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0 PREFÁCIO À
Rubrica

Esta especificação de serviço estabelece os procedimentos empregados na
execução, no controle de qualidade, nos critérios de medição e pagamento do
serviço em epígrafe, tendo como base a especificação DER/PR ES-OC 09/05, NBR
14891 e NBR 14962.

1 OBJETIVO

Estabelecer a sistemática a ser empregada no fornecimento e implantação
de placas laterais para sinalização vertical aplicáveis em rodovias sob jurisdição do
DER'PR.

o 2 REFERÊNCIAS

ABNT NBR-5841 - Determinação do grau de empolamento de superfícies
pintadas

ABNT NBR-5920 - Bobinas e chapas finas laminadas a frio, de aços de
baixa liga e alta resistência, resistentes à corrosão
atmosférica, para uso estrutural — Requisitos e ensaios

ABNT NBR-6323 - Galvanização por imersão a quente de produtos de aço e
ferro fundido - Especificação

ABNT NBR-6333 - Placas de aço-carbono e de aço de baixa liga e alta
resistência — Especificação

ABNT NBR-6649 - Bobinas e chapas finas a frio de aço-carbono para uso
| estrutural — Especificação

ABNT NBR-6650 - Bobinas e chapas finas a quente de aço-carbono para
uso estrutural — Especificação

ABNT NBR-7008-1 - Chapas e bobinas de aço revestidas com zinco ou liga
zinco-ferro pelo processo contínuo de imersão a quente
Parte 1: Requisitos

ABNT NBR-7008-2 - Chapas e bobinas de aço revestidas com zinco ou liga
zinco-ferro pelo processo contínuo de imersão a quente
Parte 2: Aços de qualidade comercial e para
estampagem

ABNT NBR-7008-3  - Chapas e bobinas de aço revestidas com zinco ou liga
zinco-ferro pelo processo continuo de imersão a quente
Parte 3: Açosestruturais

ABNT NBR-7008-4  - Chapas e bobinas de aço revestidas com zinco ou liga
zinco-ferro pelo processo continuo de imersão a quente
Parte 4: Aços endurecíveis em estufa

ABNT NBR-7008-5 - Chapas e bobinas de aço revestidas com zinco ou liga
zinco-ferro pelo processo continuo de imersão a quente
Parte 5: Aços refosforados

ABNT NBR-7008-6  - Chapas e bobinas de aço revestidas com zinco ou liga
zinco-ferro pelo processo contínuo de imersão a quente
Parte 6: Aços microligados
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ABNT NBR-7013 - Chapas e bobinas de acodesta s pelo processo

continuo de imersão a quente

e

Re'Reg isitos gerais
ABNT NBR-8094 - Material metálico revestido eSnã6 Tevestido — Corrosão

por exposição à névoa salina - Método de ensaio

ABNT NBR-8095 - Material metálico revestido e não revestido — Corrosão

por exposição à atmosfera úmida saturada - Método de
ensaio

ABNT NBR-10545 - Tintas - Determinação da flexibilidade por mandril cônico
ABNT NBR-11003
Errata 1/10 - Tintas — Determinação da aderência

ABNT NBR-11003
Versão CorrigidaMO - Tintas — Determinação da aderência
ABNT NBR-11904 - Sinalização vertical viária - Placas de aço zincado
ABNT NBR-14644 - Sinalização vertical viária — Películas - Requisitos
ABNT NBR-14890 - Sinalização vertical viária — Suportes metálicos em aço

para placas — Requisitos
ABNT NBR-14891 - Sinalização vertical viária — Placas
ABNT NBR-14962 - Sinalização vertical viária — Suportes metálicos em aço

para placas - Projeto e implantação
Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 — Código de Trânsito Brasileiro

Manual de Execução de Serviços Rodoviários — DER/PR
Manual de Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR
Manual de Sinalização do CONTRAN - VOLUME | Regulamentação - VOLUME 1
Advertência - VOLUME III Indicação
Manual de Sinalização Rodoviária - DNER/1999
Normas de Segurança para Trabalhos em Rodovias — DER/PR
Resolução nº 160, de 22 de abril de 2004 do CONTRAN

3 DEFINIÇÃO

3.1 Sinalização vertical: é o conjunto de sinais de trânsito, laterais à pista ou
suspensos sobre ela (aéreos), montados sobre suportes fixos ou móveis e dispostos
no plano vertical, por meio dos quais se dão avisos oficiais através de legendas ou
símbolos com o propósito de regulamentar, advertir, indicar ou educar quanto ao uso
das vias pelos veículos e pedestres, da forma mais segura e eficiente. Quando
forem mensagens de caráter permanente, definem-se como placas. Quando forem
mensagens variáveis, definem-se como painéis de mensagens variáveis.

4 CONDIÇÕES GERAIS

41 Às placas são classificadas quanto a sua funcionalidade, de acordo com o
Código de Trânsito Brasileiro, conforme descrito a seguir.

a) Placas de regulamentação: têm por finalidade informar aos usuários das
condições, proibições, obrigações ou restrições no uso das vias. Suas
mensagens são imperativas e o desrespeito a elas constitui infração.
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Placas de advertência: têm por finalidad achasb) suários da via para
condições potencialmente perigosas, indicando-”sua natureza. Suas
mensagens possuem caráter de recomendação.

c) Placas de indicação: têm por finalidade identificar as vias e os locais de
interesse, bem como orientar os condutores de veículos quanto aos

percursos, destinos, distâncias e serviços auxiliares, podendo, também, ter
como função a educação do usuário. Suas mensagens possuem caráter
informativo ou educativo.

4.2 A eficiência da sinalização vertical depende, principalmente, das seguintes
exigências:

a) colocação correta no campo visual;

b) entendimento por parte do usuário;

c) propriedade e clareza da mensagem transmitida;

d) legibilidade;

e) correta manutenção.

43 As formas padronizadas para as placas são:

a) octogonal — exclusivamente para placas de parada obrigatória;

b) circular — para placas de regulamentação, exceto das vias de acesso à via
preferencial e de parada obrigatória;

c) triangular (com vértice voltado para baixo) — para regulamentação das vias de
acesso à via preferencial;

d) quadrada (com uma das diagonais na posição vertical) — para placas de
advertência;

e) retangular (com a maior dimensão na vertical ou na horizontal) - para placas
de indicação em geral;

f) cruz — para placas de passagem denível;

g) formas especiais — para placas de identificação de rodovias.

44 As cores utilizadas na sinalização vertical devem obedecer ao Código de
Trânsito Brasileiro e suas resoluções.

45 As dimensões das placas são padronizadas, devendo, para as placas de
advertência e de regulamentação, ser obedecido o mínimo estabelecido nos
manuais de sinalização, de regulamentação e advertência do CONTRAN.

4115

 



 

 

4.54

4.5.2

E

As demais placas devem ter eaes,ELpelo DER/PR.

Nas legendas das placas indicativas”&educativas devem ser utilizados os

alfabetos de sinalização rodoviária das séries E(M) 2000 e D 2000.

453 Para altura de letra inferior a 20 cm utiliza-se sempre o alfabeto série D

2000, com letras maiúsculas.

4.54

a)

b)

455

Para altura de letra igual ou superior a 20 cm,utilizar:

O alfabeto da Série E(M) 2000 com letras minúsculase letra inicial maiúscula,

para as placas de identificação e de orientação de destino e suas indicações

de distância.

O alfabeto da Série D 2000 em letras maiúsculas, para as placas educativas,

mensagens complementares dos sinais de regulamentação e advertência,
mensagens de sinais de obras, e em todas as demais mensagens onde não
se usa o alfabeto da Série E(M) 2000. Utiliza-se o alfabeto da Série D 2000
em letras minúsculas nas indicações de distância da sinalização indicativa de
obras.

 

 

 

 

As alturas mínimas das letras empregadas nas mensagens aplicáveis em
placas laterais são:

Velocidade da rodovia Altura da letra

Até 60 kmih 15 cm
Acima de 60 km/h até 100 km/h 15 cm a 175 cm

Acima de 100 kmih 20 cm

45.6

b)

,4.6

b)

   
 

As placas devem conter as seguintes informações:

identificação ou marca do fabricante;
identificação do DER/PR;
data de fabricação (mês/ano).

Em função de suas dimensões, as placas são classificadas em:

placas simples — neste grupo estão incluídas as placas de regulamentação,
advertência e placas indicativas com largura de até 3,00 metros e/ou altura de
1,20 metros, confeccionadas em chapa única;

placas moduladas — neste grupo estão incluídas as placas com largura
superior a 3,00 metros e/ou altura superior a 1,00 metro, em montagem
modular de chapas.

Placas retrorrefletivas: são revestidas com películas que retrorrefletem os
raios luminosos incidentes dos faróis dos veículos, devendo apresentar a
mesma visibilidade, forma e cor durante o dia e a noite, e atender a NBR
14644.
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47 Não é permitida a execução dos seniçosobjstodesta especificação:

mrret

a) sem a pré-marcação da localização dos dispositivos conforme indicações de
projeto;

b) sem apresentação pela executante de certificado de análise por lote de

fabricação, emitido por laboratório credenciado, que ateste a boa qualidade
da chapa de aço;

c) sem apresentação pela executante de certificado de análise por lote de
fabricação, emitido por laboratório credenciado, que ateste a boa qualidade
das películas refletivas;

fabricação, emitido por laboratório credenciado, que ateste a boa qualidade
dos suportes metálicos;

e) sem fornecimento pelo DER/PR de nota de serviço;

f) sema provação prévia da diagramação dos sinais, pelo DER/PR;

9) sem a implantação prévia da sinalização do serviço, conforme Normas de

d) sem apresentação pela executante de certificado de análise por lote de

Segurança para Trabalhos em Rodovias do DER/PR;
|

h) em dias de chuva.

5 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

5.1 Materiais

5.1.1 Todos os materiais utilizados devem satisfazer às especificações aprovadas
pelo DER/PR.

5.1.2 Chapa de aço

a) Às chapas de aço devem ser revestidas com zinco pelo processo contínuo de
imersão a quente, conforme NBR 7008, grau ZC, revestimento minimo Z275.
Devem, ainda, ser perfeitamente planas, lisas, sem empolamento e isentas de
rebarbas ou bordas cortantes, laminadas, resistentes à corrosão atmosférica,
devidamente tratadas, sem manchas e sem oxidação, prontas para receber o
revestimento com película refletiva, e com o verso pintado em preto
semifosco;

b) As chapasa utilizar devem ter a espessura mínima de 1,25 mm;

c) As chapas finas de aço aplicáveis devem obedecer às especificações
técnicas em conformidade com a Tabela 1, a seguir.
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Tabela 1: Especificações EN º
Material Normatécnica

Chapas finas a frio de aço-carbono para uso estrutural NBR 6649

Chapas finas a quente de aço-carbono para uso estrutural NBR 6650

Chapas e bobinas de aço revestidas com zinco ou com liga NBR 7008
zinco-ferro pelo processo contínuo de imersão a quente

Placas de aço zincado para sinalização viária NBR 11904 
 

As placas, quando ensaiadas conforme indicado, devem se enquadrar dentro dos

valores constantes na Tabela 2.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

Tabela 2: Requisitos

Placa Mínimo Máximo Norma técnica

Espessura do revestimento 0,025mm - ASTM D 1005

Brilho a 60º 40 50 ASTM D 523
Flexibilidade 8e - NBR 10545

| . Aderência - Gr1 NBR 11003

| Resistência ao impacto 18) « ASTM D 2794
Resistência à névoa salina 240 h - NBR 8094

Resistência à umidade 240 h - NBR 8095

Intemperismo artificial 300 h - ASTM G 153    
5.1.3 Suportes metálicos em aço para placas

a) Os suportes metálicos para fixação de placas podem ser simples, ou duplos,
em função da quantidade de pernas porplaca.

b) Os materiais para confecção dos suportes metálicos devem atender a NBR
14890.

c) O projeto estrutural dos suportes metálicos deve atender a NBR 14962.

d) Para a escolha de suportes metálicos para placas laterais à pista em função
das dimensões das placas, considerando uma altura livre máxima de 1,50
metro e limite mínimo de escoamento do aço de 240 Mpa para velocidades
básicas do vento de 35 m/s ou 40 m/s, são utilizadas as Tabelas 3 e 4 a

seguir, conforme a NBR 14962.
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Tabela 3; Velocidade básica do vento igual a 35 m/s

Dimensão da Comprimento do Módulo mínimo de resistência
placa suporte Número de em?

m m suportes
Largura x Altura Mínimo enterrado Rural Urbana

g 08 0,80 1 5 5
210 0,80 1 E) 9
g 1,2 1,00 1 11 11

1,5x 2,15 1,50 2 36 27
20x 1,0 1,00 2 18 13
20x 4,0 1,50 2 111 85
30x 1,5 1,50 2 44 34
3,0x2,0 1,50 2 64 49
30x4,0 1,50 2 166 128
40x 2,0 1,50 2 85 66
4,0x 3,0 1,50 2 147 113
4,0x4,0 1,50 2 221 171
4,0 x 5,0 1,50 2 315 243

“ 4,0x6,0 1,70 2 417 321
| 50x2,0 1,50 2 106 82

Fonte: NBR 14962, tabela 1

| Tabela:4; Velocidade básica do vento igual a 40 m/s

Dimensão da Comprimento do Módulo mínimode resistência
placa suporte Número de em?

m m suportes
Largura x Altura Mínimo enterrado Rural Urbana

| 208 1,00 1 5 5
210 1,00 1 1 11

21,2 1,00 1 16 16

1,5x 2,15 1,50 2 46 À 36
2,0x1,0 1,00 2 23 17

2,0x4,0 1,50 2 145 112
30x 1,5 1,50 2 58 45
30x 2,0 1,50 2 84 65
30x 4,0 1,50 2 217 167
40x 2,0 1,50 2 111 86
4,0x3,0 1,50 2 192 148

4,0x4,0 1,50 2 138 107

4,0x5,0 1,50 2 412 317

4,0x6,0 1,70 2 545 420

50x2,0 1,50 2 289 223       
Fonte: NBR 14962,tabela 2

e) O módulo mínimo de resistência, para diversas seções usuais, pode ser
obtido através da tabela constante do Anexo |.

f) Nos suportes metálicos formados por tubos de seção fechada, a parte
superior do tubo deve ser vedada para evitar o acúmulo de água.

5.1.4 Películas para sinalização vertical viária

a) As películas utilizadas na sinalização vertical viária devem atender às
características mínimas especificadas na NBR 14644.

e au mam
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5.2 Equipamentos /

Rubrica
5.2.4 Todo o equipamento, antes do início da execução.do” serviço, deve ser

cuidadosamente examinado e aprovado pelo DER/PR, sem o que não é dada

autorização para o seu início.

5.2.2 Os equipamentos mínimos utilizados na implantação de sinalização vertical

com placas são:

a) caminhão carroceria para transporte;
b) ferramentas manuais (trado, foice, enxada, pá, picareta, carrinho de mão e

jogos de chave de aperto);

c) em casos especiais, eventualmente são necessários equipamentos para

perfuração de rochas ou de pavimento.

53 Execução

531 A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e

segurança do serviço é da executante.

5.3.2 A diagramação dos sinais deve ser feita por processo eletrônico e sua

confecção deve ser feita por corte eletrônico das películas.

5.3.3 Previamente, deve ser feita a marcação da localização dos dispositivos a

serem implantados de acordo com o projeto. O posicionamento transversal e

longitudinal dos sinais obedece aos critérios estabelecidos no Manual de Sinalização

Rodoviária do DNER — edição 1999.

5.34 Deve ser feita a limpeza do local de forma a garantir a visibilidade da placa a

ser implantada.

5.3.5 Distribuição das placas nos pontos indicados em projeto ou aprovados pelo

DER/PR.

5.3.6 Os suportes metálicos devem ser implantados no solo para placas laterais

fixas, por processo de percussão ou através de escavação com posterior reaterro

apiloado e concreto. Nos suportes de seção circular deve ser evitada a rotação do

mesmo no solo,através de dispositivos de travamento ou processos de ancoragem.

5.3.7 A fundação para os postes não cravados deve ser calculada de acordo com

as condições de capacidade de suporte do solo no local de implantação e as cargas

atuantes. Entretanto, a base mínima, empregando-se concreto com fck mínimo de

10 Mpa, deve seguir o esquema apresentado na figura 1.

erra
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L = Maior dimensão da seção do perfil
 

 

 

 

 

 

 

  

L (mm) 2 (m) C (m) Hmin (m)

250 1,00 1,00 2,00

200 0,80 0,80 1,50

150 0,70 0,70 1,50

130 0,60 0,60 1,50

100 0,50 0,50 1,00

2 100 0,50 0,50 1,00

B 65 0,30 0,30 0,80     
Fonte: NBR 14962

5.3.8 Fixação das placas aos suportes metálicos e às travessas através de
parafusos, porcas e arruelas, ou outros sistemas de fixação, previstos em 4.3 da
NBR 14891.

5.3.9 Implantação da placa de forma que os suportes fixados mantenham rigidez e
posição permanente e apropriada, evitando que balancem, girem ou sejam
deslocados.

5.3.10 Para as placas laterais fixas, a altura mínima na qual deve ser colocada é de
1,20 m, medida a partir do nível da borda da pista até a borda inferior da placa, e no
máximo, com altura livre de 1,50 m.

5.3.11 O posicionamento transversal das placas deve ser tal que garanta um
espaço livre mínimo entre a placa e a borda da pista de 2,00 m, no caso depista
sem acostamento, e de 1,00 m entre a placa e a borda do acostamento, quando este
existir.
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5.3.12 Normalmente as placas de sinalização-devení ser colocadas em posição
vertical, fazendo um ângulo de 90º a 95º com o sentido do fluxo (levemente viradas

para fora da via), a fim de não prejudicar a legibilidade da placa. No caso de curvas,

no entanto, a determinação desse ângulo de colocação da placa deve levar mais em

consideração a posição dos condutores no fluxo que se aproxima do que o ponto

onde deve ser colocada a placa.

5.3.13 As placas de regulamentação de estacionamento proibido e de parada e

estacionamento proibidos devem ser colocadas formando um ângulo de no mínimo
60º com o sentido do fluxo.

5.3.14 Sempre que possível, é recomendável que as placas de sinalização sejam
montadas individualmente, utilizando-se postes distintos.

6 MANEJO AMBIENTAL

6.1 Durante a execução dos serviços devem ser preservadas as condições
ambientais, atendendo no que couber às recomendações constantes no Manual de
Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR.

7 CONTROLE INTERNO DE QUALIDADE

741 Compete à executante a realização de testes e ensaios que demonstrem a
seleção adequada dos insumos e a realização do serviço de boa qualidade e em
conformidade com esta especificação.

7.2 As quantidades de ensaios para controle interno de execução referem-se às
quantidades mínimas aceitáveis, podendo a critério do DER/PR ou da executante,
ser ampliados para garantia da qualidade do serviço.

73 Para garantia da qualidade dos serviços devem ser apresentados os
certificados de análise conclusivos, emitidos por laboratório credenciado, com a
respectiva aprovação doslotes dos materiais a serem utilizados.

74 Os materiais empregados na sinalização vertical viária lateral à pista devem
ser analisados e aprovados, com laudo conclusivo, por laboratório credenciado, por
lote de fabricação, cujos requisitos devem estar em conformidade com o
especificado em 5.1.

7.5 As dimensões dos suportes metálicos e das chapas metálicas devem

obedecer às indicações de projeto e aos requisitos previstos nesta especificação.

7.6 A fixação dos suportes metálicos, no caso de placas laterais fixas, deve
atender ao especificado em 5.3.6 a 5.3.9.

77 O posicionamento transversal deve obedecer atender ao especificado em
5.3.11a53.13.
 Rasa
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7.8 O posicionamento longitudinal deve obedeceràs indicações de projeto.

7.9 A altura livre compreendida entre o bordo da pista e a porção inferior da
placa deve satisfazer aos limites estabelecidos em 5.3.10.

7.10 A medida de retrorrefletância inicial, para fins de aceitação, deve ser
avaliada até dez dias após a implantação da sinalização vertical, em todas as placas

implantadas.

8 CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE — DA CONTRATANTE

8.1 Compete ao DER/PR, quando julgar necessário, a realização aleatória de
testes e ensaios que comprovem os resultados obtidos pela executante, bem como,
formar juízo quanto à aceitação ou rejeição do serviço em epígrafe.

8.2 Compete exclusivamente ao DER/PR efetuar o controle geométrico que

consiste na realização de medidas para verificação das dimensões das placas
implantadas.

9 CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E REJEIÇÃO

9.1 Aceitação dos materiais empregados

9.1.1 Devem ser aceitos os materiais empregados que atendam às condições
estabelecidas nesta especificação.

9.2. Aceitação das placas

9.2.1 Quanto à geometria, se as dimensões, posicionamento, altura livre e

localização satisfizerem às indicações de projeto e desta especificação.

9.2.2 Quanto ao tipo de sinal, se obedecer ao indicado em projeto e aprovado pelo
DER'PR.

9.2.3 Quanto à refletividade e cor, se em função da película indicada em projeto e
aplicada, os valóres dos coeficientes de retrorreflexão satisfizerem aos valores
especificados na NBR 14644.

9.2.4 Quanto ao acabamento, se as placas implantadas oferecerem condições
adequadas de segurança relativa à sua fixação, apresentarem superfície limpa, sem
avarias, sem obstrução que impeça a adequada visibilidade da sinalização pelo
trânsito.

9,3. Rejeição dos serviços
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9.3.1 O não atendimento a estalosDe estabelecidos nesta

especificação implica na correção ou substitiçãoda.«placa instalada, a exclusivo

critério do DER/PR.

10 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

10.1 Os serviços são medidos pela área efetivamente implantada expressa em

m?, distinguindo-se o tipo de película empregada.

11 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

11.1 Os serviços aceitos e medidos só são atestados como parcela adimplente,
para efeito de pagamento, se, juntamente com a medição de referência, estiver

apenso o relatório com os resultados dos controles e de aceitação.

11.2 O pagamento é feito, após a aceitação e a medição dos serviços
executados, com base no preço unitário contratual, o qual representa a
compensação integral para todas as operações,transportes, materiais, perdas, mão-
de-obra, instalação, equipamentos, controle de qualidade, encargos e eventuais
necessários à completa execução dos serviços.

12 GARANTIA DE DURABILIDADE

12.1 Independentemente dos ensaios, inspeções e do volume de tráfego, deve
ser garantida a durabilidade de acordo com o item 3.6 Durabilidade da ABNT NBR
14644.

13/15



 

DER'PR ES-OC 09/18

 

ANEXOI

 

14/15  



 

 

DER/PR ES-OC 09/18

Característicasde algumas figuras conhecidas sviop
; na

Módulode (á [7e
  

  

  

 

   

 

o

 

 

  
 

 

    
 

Figura. Resistência “E
Quadrado - Nes

| 5 Run

| ho ma
, W.=—

E
Retângulo

| co » bh.
| h Xes Ho = 6

h

Triângulo

 /N bhW,=
E "2ENEs e

poBr
 

Círculo

- “ 3

- 32

HS

 

  Círculo vazado:

 

   
15/15

 



 

 

 

DER/PR ES-OC 13/18

 

“

tl

úNR
OBRAS COMPLEMENTARES?MEIOS-FIOS

 

Departamento de Especificações de Serviços Rodoviários
Estradas de Rodagem
do Estado do Paraná - Aprovada pelo Conselho Diretor em 27/03/2018

DER/PR Deliberação n.º 080/2018

AvenidaIguaçu 420 Esta especificação substitui a DER/PR ES-OC 13/05
 

CEP 80230 902
Curitiba Paraná Autor: DER/PR (DOPICETS)
 Fone (41) 3304 8000

www.der.pr.gov.br   
 

 

 
Palavra-chave: meio-fio 8 páginas

RESUMO SUMÁRIO

O Prefácio

1 Objetivo

Este documento define a sistemática > Referências
empregada na execução de meios-fios,
utilizados para direcionamento do 3 Definições
tráfego e/ou como dispositivos de Vo )
drenagem da plataforma rodoviária. Aqui 4 Condições gerais
são definidos os Tequisitos técnicos 5 Condições específicas
relativos aos materiais, equipamentos, . .
execução, manejo ambiental, controle de 6 Manejo ambiental

qualidade, bem como os critérios para 7 Controle interno de qualidade
aceitação, rejeição, medição e
pagamento dos serviços. As dimensões 8 Controle externo de qualidade
e os detalhes construtivos são 9 Critérios d itaçã os
apresentados no “Álbum de Projetos- niterios de aceitação e rejeição
Tipo" do DER/PR. Para aplicação desta 10 Critérios de medição
especificação é essencial a obediência, no
no que couber, à DER/PR IG-01/18. 11 Critérios de pagamento

 
 



 

 

DER/PR ES-0C 1318

0 PREFÁCIO 58 Lic,
S POR

SUA
Esta especificação de serviço estabelece a sistemáti ã. empregada na

execução, no controle de qualidade e nos critérios de mediçã pagamento do
serviço em epígrafe, tendo como base as Especificações déServiçaDNA 020-ES e
DER/PRES-OC13. Nonato

1 OBJETIVO

Definir e orientar os procedimentos a serem seguidos na execução de meio-
fios em obras rodoviárias sob a jurisdição do DER/PR. Os dispositivos aqui
considerados abrangem aqueles integrantes do “Álbum de Projetos-Tipo” do

DER/PR.

2 REFERÊNCIAS

ABNT NBR NM-67 Concreto - Determinação da consistência pelo abatimento do
tronco de cone
Concreto - Ensaios de compressão de corpos-de-prova
cilíndricos
Concreto de cimento Portland - Preparo, controle, recebimento
e aceitação - Procedimento

ABNT NBR-15823 Concreto autoadensável
DER/PR ES-OA 02 - Concreto e argamassas
DER/PR ES-OA 05 - Fôrmas
Álbum de Projetos - Tipo do DER/PR
Manual de Execução de Serviços Rodoviários - DER/PR
Manual de Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR
Normas de Segurança para Trabalhos em Rodovias - DER/PR
Manual de Drenagem de Rodovias do DNIT

ABNT NBR-5739

ABNT NBR-12655

3 DEFINIÇÃO

3.1 Meios-fios: são dispositivos que, posicionados lateralmente ao pavimento,

têm as seguintes funções principais:

a) delimitar a área da plataforma, possibilitando direcionamento do tráfego em
locais de interseções, travessias urbanas, canteiro central, obras-de-arte e

outros pontos singulares da rodovia.

b) proteger as bordas da pista dos efeitos de erosão causados pelas águas
pluviais, em segmentos de aterros.
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Em ambos os casos, atuam como condutores das águas precipitadas sobre
as pistas e passeios, direcionando-as para bocas-de-lobo, caixas..coletoras ou

e es Lis
descidas d'água. Si(8 |MP

AS.

4 CONDIÇÕES GERAIS
Rubrica

| 4.1 Não é permitida a execução dos serviços objeto desta espetificação:

a) sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme Normas de
Segurança para Trabalhos em Rodovias do DER/PR;

b) sem o devido licenciamento/autorização ambiental conforme Manual de
Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR;

c) sem o fornecimento de nota de serviço pelo DER/PR;

d) em dias de chuva.

4.2 Na ausência de projeto-tipo específico, devem serutilizados os dispositivos
padronizados pelo DER/PR, que constem do Álbum de Projetos-Tipo do DER/PR.

5 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

5.1 Material

5.1.1 Concreto

O concreto deve ser dosado, experimentalmente, para uma resistência

característica à compressão mínima (fck, mín) aos 28 dias, de 15 Mpa.

= O concreto deve ser preparado de acordo com o prescrito na norma NBR-
! 12655, além de atender ao que dispõem as especificações do DER/PR.

5.1.2 Argamassa

A argamassa, utilizada para o preenchimento das juntas, deve ser de
cimento e areia, no traço de 1:3, em peso.

5.1.3 Fôrmas

As fôrmas devem seguir as exigências da especificação DER ES-OA 05-
Fôrmas.

5.2 Equipamento

5.2.1 Todo o equipamento, antes do início da execução do serviço, deve ser
cuidadosamente examinado e aprovado pelo DER/PR, sem o que não é dada a
autorização para o seu início.
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5.2.2 Os equipamentos devem ser do tipo, tamanho e quantidade que venham a

ser necessários para a execução satisfatória dos serviços. Os equipamentos básicos

necessários à execução dos meios-fios compreendem:
rarmero

q“ Lima,

AoR
Ro
—Eúbica

a) betoneira ou caminhão betoneira;
b) caminhão de carroceria fixa;

c) depósito de água;
d) carrinho de concretagem;
e) vibrador mecânico;

f) ferramentas manuais;
g) máquina automotriz para a execução de perfis de concreto, quando esta

técnica for utilizada.

   

 

5.3 Execução

A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e

segurança da obra ou do serviço é da executante.

5.3.1  Meios-fios de concreto, moldados “in loco” — processo convencional

a) Escavação e/ou conformação da porção anexa à borda do pavimento, de

acordo com os alinhamentos, cotas e dimensões de projeto.

b) Instalação das guias e fórmas de madeira. As guias devem estar espaçadas

de 2 m. Esse espaçamento deverá ser reduzido nos trechos em curva, para

permitir melhor concordância. As guias e as fôrmas deverão ser
convenientemente travadas, de modo a impedir seu deslocamento e

assegurar o bom acabamento.

c) Umedecimento das fôrmas e guias de madeira e do solo, na área de apoio do

meio-fio.

d) Lançamento, adensamento e cura do concreto.

e) Retirada das guias e das fôrmas.

f) Preenchimento das juntas com argamassa de cimento e areia no traço 1:3.

q) Execução das juntas de dilatação, a intervalo de 12 m, preenchendo-as com

| argamassaasfáltica.

5.3.2 Meios-fios de concreto pré-moldados
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a) Pré-moldagem do meio-fio, a qual pode sgrdaDd.de obras, desde

que sejam tomadas as precauções necessárias condizentes com a boa

execução do serviço. Podem serutilizadas fôrmas metálicas ou de madeira

revestida, que conduzam a acabamento adequado, devendo o concreto ser

adensado por vibração. As peças devem ter no máximo 1 m de comprimento.

b) Escavação e/ou conformação da porção anexa à borda do pavimento, de

acordo com os alinhamentos, cotas e dimensões de projeto.

c) Execução de lastro de brita, para permitir adequado apoio ao meio-fio.

d) Instalação e assentamento dos meios-fios pré-moldados, de forma compatível

com o projeto-tipo considerado.

e) Rejuntamento com argamassa de cimento e areia, no traço 1:3.

5.3.3 Meios-fios moldados “in loco”, com fôrmas deslizantes

a) Escavação e/ou conformação da porção anexa à borda do pavimento, de

acordo com os alinhamentos, cotas e dimensões de projeto.

b) Execução de lastro de brita, para regularização do terreno e apoio do meio-

fio.

c) Lançamento do concreto e moldagem, através de fôrma metálica deslizante

acoplada à máquina autromotriz.

d) Interrupção da concretagem e execução das juntas de dilatação, a intervalos

de 12 m, preenchidas com asfalto.

5.3.4 Para garantir maior resistência dos meios-fios a impactos laterais, quando

estes não forem contidos por canteiros ou por passeios, devem ser aplicadas

escoras de concreto magro, em forma de “bolas”, espaçadas de 2 m.

6 MANEJO AMBIENTAL

6.1 Durante a execução dos serviços devem ser preservadas as condições
ambientais exigindo-se, entre outros, os procedimentos a seguir descritos.

a) Todo o material excedente da escavação, ou da própria execução dos
dispositivos, deve ser removido das proximidades dos serviços, cuidando-se
que este material não seja conduzido para os cursos d'água, de modo a não
causar seu assoreamento.

mi
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b) Nos pontos de deságie dos aispobtivosMevem ser executadas obras de
proteção, para impedir a erosão das”vertentes,o assoreamento de cursos

d'água. ars

equipamentos ou de veículos por terrenos naturais, de modo a evitar a sua
desfiguração.

d) Além destas, deverão ser atendidas, no que couber, as recomendações da
DNER-ISA 07 - Instrução de Serviço Ambiental, referentes à captação,
condução e despejo das águas superficiais ou sub-superficiais.

c) Durante a execução dos serviços deve ser evitado o tráfego desnecessário de

6.2 Além destes procedimentos, devem ser atendidas, quando cabíveis, as

recomendações do Manual de Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do
- DER/PR.

7 CONTROLE INTERNO DE QUALIDADE

741 Compete à executante a realização de testes e ensaios que demonstrem as
características físicas e mecânicas do material empregado e a realização do serviço
de boa qualidade, e em conformidade com esta especificação de serviço.

7.2 As quantidades de ensaios para controle interno de qualidade referem-se às
quantidades mínimas aceitáveis podendo, a critério do DER/PR ou da executante,
ser ampliadas para garantia da qualidade da obra.

73 Controle do material

a) A resistência do concreto à compressão é determinada através de ensaios de
corpos-de-provacilíndricos normais, de acordo com a norma NBR-5739.

b) O ensaio de consistência do concreto é feito de acordo com a norma NM 67
ou NBR 15823, sempre que ocorrer alteração no teor de umidade dos
agregados, na execução da primeira amassada do dia, após o reinício dos
trabalhos, desde que tenha ocorrido interrupção por mais de duas horas, a
cada vez que forem moldados corpos-de-prova e quando houver troca de
operadores.

74 Controle de execução

Deve ser estabelecido, previamente, o plano de retirada dos corpos-de-

prova do concreto utilizado, de forma a satisfazer às especificações referidas, no
mínimo 1 amostra a cada 500m de dispositivo implantado.
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8 CONTROLE EXTERNO DEA
aa

8.1 Compete ao DER/PR, quando julgar necessário, a realização aleatória de

testes e ensaios que comprovem os resultados obtidos pela executante, bem como,

formar juízo quanto à aceitação ou rejeição do serviço em epígrafe.

8.2 O DER/PR deve examinar, de forma visual, as características de

acabamento dos meios-fios executados.

8.3 Adicionalmente, são avaliadas as características geométricas destes

dispositivos, devendo, a cada 60 m de extensão, ser determinadas as suas

dimensões, por medidas à trena. A verificação do alinhamento deve ser executada

visualmente ou, a critério do DER/PR,através levantamentos topográficos.

9 CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E REJEIÇÃO

9,1 O serviço é aceito quando atendidas as condições descritas nos subitens

9.1.1a 9.1.5. ,

9.1.1 Os ensaios dos materiais indicados no item 7 devem atender aos requisitos

especificados em 5.1.

A resistência característica do concreto à compressão é feita através de

cálculo estatístico, adotando-se o procedimento seguinte:

X-— ks > valor admitido, sendo

% = 2X s- =x)
n n-1

Onde:

xi - valores individuais;

X - média da amostra;

s - desvio padrão;
k - adotado o valor 1,05;
n - número de determinações, no mínimo 9.

9.1.2 O acabamento é julgado satisfatório.

9.1.3 Os dispositivos estão em perfeitas condições de conservação e

funcionamento.

9.1.4 As dimensões transversais avaliadas não são divergentes das de projeto de
mais do que 10%, em pontosisolados.

9.1.5 O alinhamento apresenta-se satisfatório e em concordância com o projeto.

78
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9.2 No caso do dispositivo não atender aolsposid no subitem 9.1.1, o serviço
deve ser rejeitado, devendo ser removido-e substituído por dispositivo de boa

qualidade.

9.3 No caso do dispositivo não atender a uma ou mais condições descritas nos
subitens 9.1.4 e 9.1.5, deve ser providenciada a correção do dispositivo, de forma a

compatibilizar as dimensões e/ou alinhamento com o estabelecido em projeto.

9.4 No caso de não atender aos subitens 9.1.2 e/ou 9.1.3, a executante deve
refazer, ou melhorar o acabamento, e/ou conferir ao dispositivo as condições

satisfatórias indicadas pelo DER/PR, quanto a sua conservação e funcionamento.

10 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

Os serviços, executados e recebidos na forma descrita, são medidos, de
acordo com o tipo de meio-fio empregado, pela determinação da extensão
executada, expressa em metros lineares. Deve ser feita a discriminação quanto ao
processo construtivo empregado: meios-fios moldados “in loco” pelo processo
convencional, meios-fios pré-moldados ou meios-fios moldados “in loco” com fôrmas

deslizantes.

11 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

11.1. Os serviços aceitos e medidos só são atestados como parcela adimplente,

para efeito de pagamento, se, juntamente com a medição de referência, estiver
apenso relatório com os resultados dos controles e de aceitação.

11.2 O pagamento é efetuado, após a aceitação e a medição dos serviços
executados, com base no preço unitário contratual proposto para o dispositivo
considerado, o qual representa a compensação integral para todas as operações,
transportes, materiais, controle da qualidade, perdas, mão-de-obra, equipamentos,
encargos e eventuais necessários à completa execução dos serviços.
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0 PREFÁCIO

 

Esta especificação de serviço estabelece os procedim, ios-em regados no

fornecimento e implantação, no controle de qualidade e nos.eritérios“de medição e
pagamento do sérviço em epigrafe, tendo como base a especificação de serviço
DER/PR ES-OC 06/05.

1 OBJETIVO

Definir e orientar os procedimentos a serem seguidos para fornecimento e
implantação de tachas refetivas, como dispositivos auxiliares à sinalização
horizontal em rodovias sob a jurisdição do DER/PR.

2 REFERÊNCIAS

ASTM D 4280 - Standard Specification for Extended Life Type, Nonplowable,

Prismatic, Raised, Retroreflective Pavement Markers

ABNT-NBR 14636 - Sinalização horizontal viária — Tachas refletivas viárias —
Requisitos

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 — Código de Trânsito Brasileiro
Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito volume IV — sinalização horizontal /

2007 / DENATRAN
Resolução nº 160, de 22 de abril de 2004 do CONTRAN
Manual de Execução de Serviços Rodoviários do DER/PR
Manual de Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR
Normas de Segurança para Trabalhos em Rodovias — DER/PR

Manual de Sinalização Rodoviária do DNER/1999

3 DEFINIÇÃO

3.1 Tachas refletivas: são dispositivos auxiliares à sinalização horizontal, fixados
na superfície do pavimento, compostos de corpo resistente aos esforços provocados
pelo tráfego, possuindo uma ou duas faces retrorrefletivas nas cores compatíveis
com a marca viária, com função delineadora, especialmente à noite ou em trechos
sujeitos à neblina ou chuvas intensas.

4 CONDIÇÕES GERAIS

441 O fomecimento e implantação de tachas refletivas devem atender aos
critérios e indicações de projeto referentes à seleção dos locais para aplicação,
posicionamento, distribuição, tipo e característica dos dispositivos aplicáveis.

4.2 Visando a posterior renovação da pintura das faixas de sinalização, de
maneira geral, as tachas refletivas não devem ser colocadas sobre as linhas
demarcadas.
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42.1 Preferencialmente, estes dispositivos devem ser implantados ente.as-link:
de eixo quando duplas e contínuas, no meio dos segmentos entre as linhas de
ou de bordo seccionadas, e deslocadas de 0,10 metro a 0,15 metro para-of
externo, no caso delinhas de bordo contínuas. Do rua

   
4.3 A seleção dos elementos refletivos (monodirecional ou bidirecional) e
espaçamento de aplicação deve obedecer às condições indicadas na tabela a
seguir.

 

 

 

 

 

Espaçamento:(m) Cor e elemento refletivo por face

Trechos que '
Trechos | : : Bidireciona]

Tipo de vi .nrechos. Sinuosos ou: pri Monodirecional pdirocional amarela
o devia | & ç € 5p em com alta ou obra-de branca com etemônto | com

ta ente pluviosidade - arte (150 m -elemento refletivo elemento.
tang ou sujeitos à'| “1 refletivo branco : refletivo

” neblina Para brânco amarelo
ado) ,

Pistasimples

- linhas de bordo a cada 16,0 a cada8,0 a cada 4,0 Não aplicável Aplicável Não aplicável

- linhas de eixo
para divisão de
fiuxo de sentidos
opostos

a cada 16,0 |a cada8,0 a cada4,0 Nãoaplicável Não aplicável Aplicável

 

- linhas de
divisão de fluxo
de mesmo a cada 16,0 |a cada 8,0 a cada 4,0 Aplicável Nãoaplicável Não aplicável
sentido terceira

ixa
 

Pistas múltiplas
 

- linhas de bordo a cada 16,0 a cada 8,0 a cada4,0 Aplicável Não aplicável Não aplicável
 

-linhas de
divisão de fluxo
de mesmo
sentido

a cada 16,0 |a cada 8,0 a cada4,0 Aplicável Não aplicável Não aplicável

  -linhasde eixo
continua
(proibição de a cada 16,0 |a cada 8,0 a cada 4,0 Aplicável Não aplicável Não aplicável
mudança de
faixa)         
44 Não é permitida a execução dos serviços objeto desta especificação:

a) sema prévia limpeza da superfície do pavimento, nos locais de aplicação;

b) sem a apresentação pela executante de certificado de análise por lote de
fabricação emitido por laboratório credenciado, que ateste a boa qualidade do
dispositivo;

c) sem o fornecimento de nota de serviço pelo DER/PR;

d) sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme Normas de
Segurança para Trabalhos em Rodovias do DER/PR;
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em dias de chuva.

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Material

 

Tachas

Devem ser fornecidos em embalagem apropriada que apresente, bem visível,
as seguintes informações:

— nome e endereço do fabricante;
— nome do produto;

— especificações a que satisfaz;

— número do lote de fabricação;

— data de fabricação;
— dimensões das peças.

Devem apresentar no seu corpo, em baixo relevo, o nome do fabricante.

O corpo das peças pode ser de resina sintética à base de poliéster ou plástico
acrílico, tipo metil-metacrilato, preenchido por composto de alta aderência ou
qualquer outro material plástico, que apresente alta resistência a impactos e a
uma carga de compressão de no mínimo 15.000kgf, conforme ensaio de
resistência à compressão constante da NBR 14636.

À tacha não pode apresentar manchas, nem penetração de água no elemento
refletivo, de acordo com ensaio de resistência à penetração de água,
constante da NBR 14636.

Os seus elementos refletivos devem ter as cores em conformidade com os
requisitos descritos em 6.2.4 da ASTM D 4280.

Quanto ao desempenho da retrorrefletividade, são classificadas em:

tipo | tacha sem revestimento antiabrasivo;
tipo I: tacha com revestimento antiabrasivo (face de material não vítreo);

tipo Ill: tacha com revestimento antiabrasivo (face de material vítreo);
tipo IV: tacha de esfera de vidro espelhado.
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Valores mínimos para desempenho de retrorreflotividada detachas “viárias na cor branca (medilux)

Tipo | “==““Tipo | Tipo IIVIV
vDM Inicial Final Po —P —P
(x109 Ri Ri Eixo Bordo Eixo Bordo Eixo Bordo

(meses) (meses) (meses) (meses) (meses) (meses)

<3 280 46 12 18 24 30 30 36

3a6 280 46 6 12 18 24 24 30

6a 10 400 46 - 6 12 18 18 24

10230 400 40 - - 9 15 12 18

>30 400 46 - - 6 12 9 12

Nota: os valores desta tabela pressupõem pavimento em boas condições, largura mínima de 3,50

m, trecho em tangente e plano.    
Fonte: NBR 14636

9) Quanto às dimensões devem ter:

— altura mínima de 1,70 cm e máxima de 2,20 cm;

- largura (maior dimensão paralela à face que contém o elemento refletivo)

mínima de 9,60 cm e máxima de 13 em;

- comprimento mínimo de 7,40 cm e máximo de 11 cm.

h) Quanto ao modo defixação no pavimento:

— fixação por meio mecânico-químico com pino metálico;

— fixação por meio mecânico-químico com pino incorporado à base;

— fixação somente por meio químico.

5.1.2 Pinos

a) Os pinos metálicos para a fixação das tachas são constituídos de aço carbono
galvanizado, devendo apresentar a forma de parafuso de cabeça tipo
francesa, podendo ser revestidos pelo material do corpo, e apresentando
roscas ou aletas em sua parte externa. As dimensões do pino devem ser

compatíveis com as da tacha.

b) Quando incorporado à base, o pino é parte integrante do corpo da tacha
(mesmo material), com seção transversal apresentando desenho compatível
com a necessária resistência ao cisalhamento e possuindo estrias ou aletas.

5.1.3 Cola

a) À cola aplicável é aquela recomendada pelo fabricante, respeitando-se as
limitações de temperatura determinantes de alterações do pavimento.

b) A cola utilizada para fixação deve oferecer perfeita aderência da tacha ao
pavimento asfáltico ou de concreto, devendo ter um tempo de secagem que
permita a liberação do tráfego em, no máximo, trinta minutos.
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5.2 Os coeficientes mínimos de infensid eluminosa (Ri) obtidos pela razão
entre a intensidade luminosa do retrórrefletorena direção de observação, pela
luminância do retrorrefletor num plano perpêndiculaf à direção da luz incidente, deve
satisfazer aos valores indicados na tabela a seguir apresentada.

 

 

 

  

Ângulo de Ângulo de Coeficiente de intensidade luminosa (med/lux)

observação incidência VDM até 6000 VDM acima de 6000

(graus) (graus) Branco Amarelo Branco Amarelo
0,2 0 280 167 400 220       

Fonte: NBR 14636

5.3 Equipamento

5.3.1 Todo o equipamento, antes do início da execução do serviço, deve ser
cuidadosamente examinado e aprovado pelo DER/PR, sem o que não é dada a
autorização para o seu início.

5.3.2 Os equipamentos devem ser do tipo, tamanho e quantidade que venham a
ser necessários para a execução satisfatória dos serviços. Os equipamentos básicos
necessários à implantação de tachas compreendem:

a) martelete com broca acoplada e acionado por ar comprimido ou corrente
elétrica, quando for o caso, para fixação;

b) acessórios para limpeza, marcação, medição e compressão, tais como:
vassoura (mecânica e/ou manual), furadeira, espátula, linha de nylon, cordel,
trena e martelo de borracha.

54 Execução

54.1 A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e
segurança do serviço é da executante.

54.2 Previamente à execução dos serviços, deve ser feita a marcação dos locais
de aplicação conforme indicado em projeto ou aprovado pelo DER/PR.

5.4.3 Previamente à implantação das tachas, deve ser feito o preparo e limpeza
da superfície do pavimento, deixando-o livre de quaisquer resíduos, manchas de
óleo ou graxa.

5.4.4 Implantação das tachas

a) Perfuração do pavimento, com equipamento adequado de maneira a garantir

que o orifício tenha profundidade suficiente ao acondicionamento do pino.

b) Limpeza dos orifícios, bem como do local de assentamento, com utilização de

ar comprimido para evitar a contaminação do material de fixação.
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tacha, sendo que o adesivo deve preenchêr totalmente as cavidades do

orifício.

d) Encaixe dos pinos nos orifícios executados.

e) Até a secagem final da cola, os elementos refietivos devem estar cobertos
com fita adesiva, de forma a evitar perda deretrorrefletividade.

f) Na fixação da tacha, deve ser garantida uma aderência uniforme na superfície

do pavimento, evitando trechos do corpo em balanço.

g) Para promover adequada fixação, comprimir a tacha com emprego de martelo

de borracha.

h) Eventuais excessos de cola devem ser totalmente removidos.

6 MANEJO AMBIENTAL

6.1 Durante a execução dos serviços devem ser preservadas as condições
ambientais, atendendo, no que couber, às recomendações constantes do Manual de
Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR.

7 CONTROLE INTERNO DE QUALIDADE

74 Compete à executante a exigência de certificados de garantia do fabricante
e/ou a realização de testes e ensaios, que demonstrem as características físicas e
mecânicas do produto empregado e a realização do serviço de boa qualidade, em
conformidade com esta especificação.

72 Os materiais utilizados na execução do serviço devem satisfazer às
condições estabelecidas no item 5 desta especificação.

73 Havendo suspeita quanto à qualidade dos materiais, a executante deve

coletar amostra representativa de um lote de material e encaminhá-la para análise
em laboratório credenciado.

8 CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE — DA CONTRATANTE

8.1 Compete ao DER/PR a verificação dos atestados de garantia dos materiais
efou, quando julgar necessário, a realização aleatória de testes e ensaios que
comprovem os resultados obtidos pela executante, bem como formarjuízo quanto à
aceitação ou rejeição do serviço em epigrafe.
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8.2 O controle geométrico consiste na catiscaddlino aleatórias, à trena,
para verificação de espaçamentose aferição da correta-distribuição dos dispositivos
conforme indicações de projeto ou aprovadas pelo DER/PR.

9 CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E REJEIÇÃO

9,1 O serviço é aceito quando atendidas as condições a seguir descritas.

a) Os certificados ou os ensaios realizados atestem satisfatoriamente a boa
qualidade dos materiais empregados, inclusive no que diz respeito à
retrorrefletividade e coeficientes mínimos de intensidade luminosa, conforme

prescrito em 5.1 e 5.2 desta especificação.

b) O acabamento seja julgado satisfatório.

c) Os dispositivos estão em perfeitas condições de conservação utilização.

d) A distribuição dos dispositivos atenda ao previsto em projeto e os
espaçamentos não difiram dos previstos em mais de 5%.

9.2 No caso de não atendimento ao disposto na alínea “a”, o serviço é rejeitado,
devendo ser removido e substituído de forma que as especificações sejam
atendidas.

9.3 No caso de não atender às alíneas "b” e/ou “c”, a executante deve refazer ou
melhorar serviço, conferindo aos dispositivos condições satisfatórias de utilização,
de acordo com indicações do DER/PR.

9.4 No caso de não atendimento ao disposto na alínea “d”, deve ser
providenciada a correção do serviço, de forma a compatibilizar a distribuição e/ou os
espaçamentos. Se, a critério do DER/PR,tais condições não assegurem a eficiência
esperada, o serviço é rejeitado, devendo ser refeito, conforme o projeto.

10 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

10.1 Os serviços, executados e recebidos na forma descrita, são medidos através
da determinação do número de unidades executadas de cada tipo, discriminado-se
os dispositivos mono e bidirecionais.

11 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

11.1. Os serviços aceitos e medidos só são atestados como parcela adimplente,
para efeito de pagamento, se, juntamente com a medição de referência, estiver
apenso o relatório com os resultados dos controles e de aceitação.
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11.2 O pagamento é efetuado após a aceitação e a medição dos serviços
executados, com base no preço unitário contratual, o qual representa a
compensação integral para todas as operações, transportes, materiais, controle da
qualidade, perdas, mão-de-obra, equipamentos, encargos e eventuais necessários à
completa execução dos serviços, acabamento e conservação,
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RESUMO

Este documento define a sistemática
empregada na execução de sinalização
horizontal com tinta à base de resina
acrílica emulsionada em água,
retrorrefletiva. Aqui são definidos os
requisitos técnicos
materiais, equipamentos, execução,
controle de qualidade, manejo ambiental,
além dos critérios
rejeição, medição,
serviços e garantia de durabilidade. Para
aplicação desta
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Controle externo de qualidade

especificação é 9 Critérios de aceitação e rejeição

essencial a obediência, no que couber, à 10 Critérios de medição
DER/PR IG-01/18.

11 Critérios de pagamento

12 Garantia de durabilidade

 

 



 

ToLi DER/PR ES-OC 02/18

  0 PREFÁCIO

 

Rubrica
a

Esta especificação de serviço estabelece 05 procedimentos empregados na

execução, no controle de qualidade, nos critérios de medição e pagamento do

serviço em epígrafe, tendo como base as especificações DER/PR ES-OC 02 e

DER/MG RT-01.05d.

1 OBJETIVO

Estabelecer a sistemática a ser empregada na execução e controle de

sinalização horizontal com tinta à base de resina acrílica emulsionada em água,

retrorrefletiva, com o objetivo de demarcação viária de pavimentos de rodovias sob

jurisdição do DER/PR.

2 REFERÊNCIAS

ASTM D2792 - Standard Practice for Solvent and Fuel Resistance of Traffic

Paint

ASTM D3168 - Standard Practice for Qualitative Identification of Polymers in

Emulsion Paints

ABNT-NBR 5829 - Tintas, vernizes e derivados - Determinação da massa

específica
ABNT-NBR 9676 - Tintas — Determinação do poder de cobertura (opacidade)

ABNT-NBR 13699 - Sinalização horizontal viária — Tinta à base de resina acrílica
emulsionada em água

ABNT-NBR 14723 - Sinalização horizontal viária — Avaliação da retrorrefletividade

utilizando equipamento manual com geometria de 15 m

ABNT-NBR15438 - Sinalização horizontal viária — Tintas — Métodos de ensaio

ABNT-NBR 16184 - Sinalização horizontal viária — Esferas e microesferas de vidro

— Requisitos e métodos de ensaio

ABNT-NBR 16410 - Sinalização horizontal viária - Avaliação da retrorrefletividade
utilizando equipamento com geometria de 15.m ou 30 m

Manual de Execução de Serviços Rodoviários - DER/PR

Manual de Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR

Normas de Segurança para Trabalhos em Rodovias - DER/PR

3 DEFINIÇÕES

3.1 Sinalização horizontal: é o conjunto de linhas, marcas, símbolos e legendas

aplicadas sobre o revestimento de uma rodovia, obedecendo a um projeto

desenvolvido para atender às condições de segurança e conforto do usuário,

conforme estabelece o Código de Trânsito Brasileiro.
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3.2 Sinalização horizontal com tinta à base de resina acrílica emulsionada em

água, retrorrefietiva: é o conjunto de marcasviárias, símbolos e legendas aplicadas

em rodovias de tráfego médio a intenso, com 6.000 s VDMs 10.000 veículos, e

durabilidade estimada de 24 meses, para atender às condições de segurança e
conforto do usuário. CR,

FUIS

4 CONDIÇÕES GERAIS

—

AE

41 Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta especificação:
mma

a) sem a pré-marcação da pintura, obedecendo às indicações de projeto, caso

não existam marcaçõesanteriores a serem recobertas;

b) sema prévia limpeza da superfície a ser demarcada;

c) sem apresentação pela executante de certificado de análise por lote de

fabricação, emitido por laboratório credenciado, que ateste a boa qualidade
da tinta;

d) sem apresentação pela executante de certificado de análise por lote de

fabricação, emitido por laboratório credenciado, que ateste a boa qualidade
das microesferas e esferas de vidro;

e) sem a aprovação prévia pelo DER/PRda tinta de resina acrílica emulsionada

em água a ser empregada;

f) sema aprovação prévia pelo DER/PR das microesferas e esferas de vidro a
serem empregadas;

9) quando a temperatura ambiente for igual ou inferior a 5ºC;

h) quando:a temperatura ambiente for superior a 40ºC;

i) quando a temperatura do pavimento for inferior à temperatura do ponto do

orvalho mais 3ºC (Anexo 1);

)) quando a umidade relativa do ar for maior que 85%;

k) semo fornecimento pelo DER/PR de nota de serviço;

h sem a implantação prévia da sinalização do serviço, conforme Normas de
Segurança para Trabalhos em Rodovias do DER/PR;

m) em dias de chuva ou com o substrato (pavimento) úmido, que possa impedir a
aderência adequadada tinta;
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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

 

Materiais

Todos os materiais utilizados devem satisfazeràs-especificações aprovadas
pelo DER/PR. DA

Tinta

Deve ser fornecida em embalagem metálica cilíndrica, com tampa removível,
e deve trazer no corpo da embalagem, bem legível, as seguintes informações:

— nome e endereço do fabricante;
— nome do produto;

-— corda tinta;

— especificações a que satisfaz;

— número do lote de fabricação;
— data de fabricação;
— prazo de validade;
— quantidade contida no recipiente, em litros.

a.1) Eventuais características de toxicidade devem ser claramente expressas
na embalagem, de acordo com a legislação vigente.

Deve ser fornecida para uso em superfície betuminosa ou em concreto de
cimento Portland.

A resina da tinta deve ser 100% acrílica, não sendo permitido outro tipo de
copolímero.

Deve serisenta de metais pesados,tais como chumbo, cádmio e cromo,

Os pigmentos a serem utilizados podem ser combinados, desde que a tinta
satisfaça às exigências desta especificação.

Deve ser suscetível de rejuvenescimento mediante aplicação de nova
camada.

Logo após a abertura do recipiente, não deve apresentar sedimentos ou
grumos que não possam serfacilmente dispersos por ação manual.

Não deve apresentar coágulos, nata, crostas ou separação de cor.

Deve estar apta para ser aplicada a temperatura ambiente no intervalo de 5ºC
a 40ºC e umidaderelativa do ar de até 85%.

Não deve modificar suas características ou se deteriorar quando estocada em
locais cobertos e ventilados, no período mínimo de seis meses, a contar da
data de recebimento do material.
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k) Deve satisfazer à NBR 13699, Xatendendoio mínimo aos requisitos
qualitativos e quantitativos conforme Tabela1.eTabela 2.

 

   Requisitos Quantitatiy
 

 

 

 

 

 

 

 

 

   
 

 

     
 

 

 

 

 

  

Requisitos Mínimo Máximo Método de ensaio

Consistência, UK 8o 95 NBR 15438

Estabilidade na armazenagem

- alteração na consistência, UK - 10 NBR 15438

Massa específica, g/em? 1,59 - NBR 15438

Tempo de secagem,no-pick-up time (extensor de
0,4mm), minutos - 12 NBR 12033

Tempo de secagem,no-pick-up time, com umidade
relativa a 90% (extensor de 0,4mm), minutos - 20 NBR 15438

Poder de cobertura Conforme Tabela 3 NBR 9676

Sólidos por volume 62 - ASTM D 2792

Resistência à abrasão,litros

-tinta branca 100 - NBR 15438

- tinta amarela 90 -

Brilho a 60º (unidade) - 20 NBR 15438

“-“Tabela-2: ; “ot Requisitos Qualitativos-: so

Ensaio Resultado Método de ensaio

Flexibilidade Inalterada NBR 15438

Resistência à água Inalterada NBR 15438

Resistência ao calor Inalterada NBR 15438

Resistência à gasolina, 2horas Inalterada (a) ASTM D 2792

Ensaio de intemperismo (400 h)

- cor Inalterada NBR 15438

- integridade Inalterada

Identificação do veículo não-volátil (b) NBR 15438    
 

(a) — Na tinta amarela é permitida leve alteração de cor.

(b) - O espectrograma de absorção de radiações infravermelhas deve apresentar bandas

características de resinasacrílicas.

|) As cores de tinta a serem empregadas devem obedecer às indicações de

projeto, sendo selecionadas em função da padronização de cores definidas

no Código de Trânsito Brasileiro e seus anexos, descritas a seguir.

— Amarela: utilizada na regulação de fluxos de sentidos opostos, na

delimitação de espaços proibidos para estacionamento e/ou parada e na

marcação de obstáculos.

— Vermelha:utilizada para proporcionar contraste, quando necessário, entre

a marca viária e o pavimento das ciclofaixas e/ou ciclovias, na parte

interna destas, associada à linha de bordo branca ou de linha de divisão

de fluxo de mesmo sentido e nos símbolos de hospitais e farmácias (cruz).

 

515

 



 

DER/PR ES-OC 02/18
 

 

 

     
 

   
 

 

 

 

 

o

de trechos de vias, destinados ad3-estaciónamento regulamentado de

veículos em condições especiais, na marcação de faixas de travessias de

pedestres, símbolos e legendas.

— Azul: utilizada nas pinturas de simbolos de pessoas portadoras de

deficiência física, em áreas especiais de estacionamento ou de parada

para embarque e desembarque.

— Preta:utilizada para proporcionar contraste entre o pavimentoe a pintura.

Tabela 3:5:: as “-<Poderde cobertura

Cor Nõ da placa cristal Máximalei

Branca 7 10

Amarela 7 16

Azul 2 25
Vermelha 7 10

Preta 2 14    
 

m) As cores da tinta devem apresentar valores e coordenadas de cromaticidade

(X e Y) dentro da área definida pelos valores descritos na Tabela 4,

ensaiados conforme ABNT NBR 15438.

 

   
 

 

 

 

 

Tabela 4: ! “:-" “Cores=Coordenadas decromaticidade
Cor 2 3 4

X Y X Y X Y X Y

Branca 0,355 0,355 0,305 0,305 0,285 0,325 0,335 0,375

Amarela 0,443 0,399 0,545 0,455 0,465 0,535 0,389 0,431           
NOTA 1: Quando for utilizar o espectrofotômetro com geometria esférica d/8 para medição,retirar o

brilho (deixar a SPEX excluída).
NOTA 2: Na necessidade de outras cores, seguir o Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito do

CONTRAN, VolumeIV — Sinalização Horizontal

5.1.2 Microesferas e esferas de vidro

a) Podem ser fornecidas em saco de papel ou juta, devendo ter internamente um
saco de polietileno, cuja embalagem externa deve ser identificada com as
informações a seguir:

microesferas ou esferas de vidro, tipo (classificação);
especificações a que satisfaz;

nomee endereço do fabricante;

número do lote de fabricação;

data de fabricação;
quantidade de microesferas ou esferas de vidro em quilograma;
característica do revestimento químico, quando for o caso.

8115



 

b)

d)

9)

5.2

a)

 

ALEA re DERIPR ES-OC 02/18
a

|
m
oS TIL

São adicionadas à tinta de a) fm de produzir
retrorrefletorização da luz incidente proveniente.-dos faróis dos veículos,
devendo atender à NBR 16184.

As microesferas de vidro tipo I-B devem ser incorporadas à tinta momentos
antes de sua aplicação, de modo a permanecerem internas à película,
permitindo a retrorrefletorização somente após o desgaste da superfície da
película aplicada, quando se tornam expostas.

As microesferas de vidro tipo II-A, II-B, II-C, |I-D, Ill e IV podem ser aplicadas
por aspersão ou gravidade, no momento da aplicação da tinta, sendo que
diferenciam-se uma da outra pelo tamanho médio das partículas.

As microesferas de vidro tipo II-C, 1I-D, II, IV e VII podem serutilizadas em
aplicação sequencial e concomitante com as microesferas tipo II-A ou II-B,
escolhidas porcritério técnico e em proporções adequadas para maximizar a
retrorrefletividade, Tipicamente os espargidores de microesferas ficam
afastados 20cm um do outro, ficando o primeiro distante de 20 a 25cm do
espargidor de tinta, devendo estas distâncias ser ajustadas conforme a
situação exigir, de modo a maximizar a retrorrefletividade. Aplicam-se
primeiramente as esferas tipo II-C por serem mais graúdas e a seguir as do

tipo II-A e II-B, conforme escolha técnica.

Em trechos onde houver considerável índice de precipitação pluviométrica ou
incidência frequente de neblina, deve-se fazer uma aplicação sequencial e
concomitante de esferas tipo Ill e tipo II-A em proporções adequadas para
maximizara retrorrefletividade, ou então somente esferas tipo III.

f.1) As proporções usuais são de 40% tipo II-A e 60% tipo III, podendo ser
utilizadas outras proporções desde que previamente aprovadas pelo
DER/PR.

Quando houver necessidade de aplicação de microesferas por gravidade, em
dizeres, símbolos ou marcas transversais ao pavimento, deve-se sempre
utilizar o carrinho aplicador a ar comprimido para se conseguir uma
distribuição mais homogênea. Neste caso executar a aplicação de
microesferastipo II-A,II-B ou II-C, isoladamente.

Água

No caso de adição de microesferas de vidro tipo I-B, incorporadas à tinta
antes de sua aplicação, pode ser adicionado à tinta, no máximo, 5% em
volume de solvente compatível com a mesma, para ajuste da viscosidade.

Dosagem dos materiais

A espessura da película úmida de tinta deve ser igual ou superior a 0,ômm, e
igual ou maior que 0,3mm para espessura de película seca, sem adição de
microesferas de vidro aplicadas por aspersão, determinada conforme descrito

em74.3.
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b) A taxa de aplicação da tinta é função da E nsidad do material, da largura da
faixa de sinalização e da espessura« Eapelícula, devendo satisfazer, no
mínimo, às taxas especificadas: a TEL

mima = [5 Vim?
Taxa mínima = 4 Jitro de tinta a cada 20:m de faixa de 0,10 m delargura

c) A taxa de aplicação de microesferas de vidro incorporadas à tinta antes de
sua aplicação, deve sesituar no intervalo de 200 a 250 g/l de tinta.

d) Ataxa de aplicação de microesferas de vidro aplicadas por aspersão, deve se
situar no intervalo de 250 a 300 g/m?.

5.3 Equipamentos

5.3.1 Todo o equipamento, antes do início da execução do serviço, deve ser
cuidadosamente examinado e aprovado pelo DER/PR, sem o que não é dada a
autorização para o seu início.

5.3.2 Havendo a necessidade de remoção das marcas viárias antigas ou
conflitantes, esta pode ser feita por processo de decapagem por abrasão ou queima
através de:

a) equipamento composto por uma máquina básica (chassis, motor, guia
direcional, sistema de levantamento e direção) contrapesos e fresas
cortadoras, tipo Desmarcadora Universal ou similar, ou através de
microfresagem, removendo apenas uma fina camada do pavimento que
contém a demarcação, sem causar grandes desníveis entre o pavimento

fresado e o não fresado;
b) equipamento composto por compressor, reservatório de gás propano e

dispositivo controlador, tipo Jet-Blaster ou similar;

c) maçarico a gás e espátula;
d) hidrojateamento que consiste no jateamento de água à alta pressão, através

dos métodos de jateamento abrasivo ou jateamento simples;
e) jateamento a seco que consiste no bombardeamento com material abrasivo

da superfície demarcada com simultânea sucção dos resíduos que são
recolhidos para reservatório próprio;

f) recobrimento com tinta que consiste em aplicar com cor semelhante a do
substrato sobre a demarcação existente por método manual ou mecânico.

5.3.3 Os equipamentos de limpeza devem incluir aparelhagem necessária para
limpar e secar devidamente a superfície a ser demarcada, sendo constituídos por
vassouras mecânicas, compressores de ar, escovas e outras ferramentas manuais.

5.3.4 As máquinas para aplicação de tinta à base de resina acrílica emulsionada
com água devem conter, no mínimo,os seguintes equipamentos:

a) motor para autopropulsão, com potência aproximada de 30 HP;
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b) compressor com tanque pulmão de ar, com.capátida e aproximada de 60

HP; ren
c) tanque pressurizado para material, com capacidade mínima de 100 litros,

devidamente revestido de forma a preserva a qualidade da tinta;
d) misturadores mecânicos para material;
e) quadro de instrumento e válvulas para regulagem,controle e acionamento;
f) sistema de limpeza das mangueiras e pistolas, com tanque de solvente,

válvulas e registros;
9) sistema seguenciador para atuação automática das pistolas na pintura de

eixos tracejados;
h) sistema de pistolas para a distribuição do material, atuando

pneumaticamente, permitindo a variação na largura das faixas;
i) sistema espalhador de microesferas por aspersão;
) sistema de discos limitadores ou dispositivos que permitam o perfeito

acabamento dasfaixas;
k) depósitos para microesferas de vidro;
| sistema de braços suportes para pistolas;
m) sistema de pistolas manuais, atuando pneumaticamente, para a demarcação

de extensões fracionadas, em locais que impeçam o uso do equipamento
principal.

5.4 Execução

5.4.1 A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e
segurança do serviço é da executante.

5.4.2 Previamente à execução do serviço de sinalização horizontal deve ser
executada a pré-marcação de pintura, consistindo na locação e alinhamento das
marcas longitudinais, transversais, de canalização, de delimitação e inscrições do
pavimento, indicadas no projeto de sinalização.

5.4.3 Em camada betuminosa recém executada deve ser implantada esta
sinalização horizontal definitiva, 30 dias após a liberação ao tráfego, para evitar
solturas e outros problemas, Quando houver necessidade de abertura ao tráfego
antes deste período, deve-se executar sinalização horizontal provisória, conforme
especificação DER/PR ES-OC 01, de modo que o trecho esteja devidamente
sinalizado antes da abertura ao tráfego.

544 Compete à executante empregar, em cada caso, o método mais apropriado
para a eliminação das demarcações anteriores, o que pode ser feito através de
processos manuais ou mecânicos.

5.4.5 Nos pavimentos de concreto de cimento Portland, deve ser aplicado,
preliminarmente, o primer promotor de aderência.
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a) Sobre o primer promotor de aderência deve ser-aplicada uma demarcação de

contraste na cor preta, com as mesmascaracterísticas da demarcação a ser

executada, excedendo em 5cm a largura e o comprimento da demarcação a

ser executada.

5.46 Quando a simples varredura e/ou o jato de ar comprimido não forem

suficientes para remover todos os detritos, óleos ou outros elementos estranhos, a

superfície deve ser escovada com solução de fosfato trisódico ou metassilicato de

sódio e então ser lavada. Tal procedimento deve ser executado 24 horas antes do

início da pintura.

5.4.7 Os materiais a serem aplicados devem obedecer à dosagem especificada

em5.2.

5.4.8 Deve ser feita a regulagem da pressão e da altura da pistola da máquina

automotriz de forma a se obter a largura e espessura das marcas padronizadas e

indicadas em projeto.

5.4.9 No caso de faixas longitudinais de sinalização a aplicação da tinta é feita por
máquina automotriz, provida de pistolas e misturadores mecânicos para os

materiais.

5.4.10 No caso de pinturas de setas, legendas e outras inscrições a aplicação da

tinta é feita com pistola manual, normalmente com auxílio de gabaritos.

5.4.11 A demarcação executada deve apresentar as bordas bem definidas, sem

salpicos ou manchas, não se admitindo diferenças de tonalidades em uma mesma

faixa ou em faixas paralelas.

5.4.12 Quando aplicada sobre superfície de revestimento asfáltico a tinta não deve

exercer qualquer ação que danifique o pavimento.

54.13 A tinta, quando aplicada na quantidade especificada, deve recobrir

perfeitamente o pavimento e permitir a liberação ao tráfego, em cerca de 10 minutos

para película úmida com espessura igual a 0,5mm.

54.14 Após secagem, a tinta aplicada deve apresentar plasticidade e

características de adesividade às microesferas de vidro e ao pavimento. Deve

produzir película seca, fosca e de aspecto uniforme, sem apresentar fissuras, gretas

ou soltura durante o período de vida útil.

5.4.15 A tinta deve manter integralmente sua coesão e cor após a sua aplicação.
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6.1 Durante a execução dos serviços devem,ser preservadas as condições

ambientais, atendendo no que couber, às recomendações constantes no Manual de

Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR.

7 CONTROLE INTERNO DE QUALIDADE

74 Compete à executante a realização de testes e ensaios que demonstrem a

seleção adequada dos insumos e a realização do serviço de boa qualidade e em

conformidade com esta Especificação.

7.2 As quantidades de ensaios para controle interno de execução referem-se às

quantidades mínimas aceitáveis, podendo a critério do DER/PR ou da executante,

ser ampliadas para garantia da qualidade da obra.

73 Materiais

a) Para garantia da qualidade dos serviços devem ser apresentados os

certificados de análise conclusivos, emitidos por laboratório credenciado, com

a respectiva aprovação doslotes dos materiais a serem utilizados.

b) A apresentação destes certificados deve ser obrigatória para emissão da

ordem de serviço.

c) Todo material a ser utilizado deve ser analisado, aprovado e selado pelo

laboratório responsável pela análise, por lote de fabricação.

d) Na amostragem dos materiais deve ser enviada uma amostra por lote de

fabricação.

e) Entende-se porlote de fabricação, o material produzido de uma só vez, sob

as mesmas condições.

f) A amostragem e os métodos de ensaio das microesferas de vidro devem

atender à NBR 16184.

7.4 Execução

7.4.1 Medida de temperatura

a) Deve ser medida a temperatura ambiente, no mínimo duas vezes por dia

trabalhado, por meio de termômetro adequado e aferido.

7.4.2 Medida de umidade relativa do ar
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a) Deve ser medida a umidade relativa do ar, no Tmíífilmo duas vezes por dia
trabalhado, por meio de higrômetro portátil aferido.

74.3 Espessura da película

a) O material deve ser coletado durante a aplicação, junto à saída do
equipamento aplicador, em chapa de folha de flandres ou similar, em
intervalos a serem determinados. As medidas devem ser realizadas sem
aspersão de microesferas de vidro.

b) Recomenda-se para cada 200 m? de área demarcada, ou no mínimo, em
cada jornada de aplicação, a retirada de uma amostra para a verificação da
espessura da película aplicada, desconsiderando-se sempre os 5% iniciais e
finais da aplicação.

7.44 Medida de retrorrefietância

a) A medida de retrorrefletância inicial ou padrão de referência, deve ser feita
por faixa sinalizada, conforme NBR 14723: Sinalização horizontal viária —
Avaliação da retrorrefletividade.

8 CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE — DA CONTRATANTE

8.1 Compete ao DER/PR, quando julgar necessário, a realização aleatória de
testes e ensaios que comprovem os resultados obtidos pela executante, bem como,
formar juízo quanto à aceitação ou rejeição do serviço em epígrafe.

8.2 Compete exclusivamente ao DER/PR o controle geométrico que consiste na
realização de medidas para verificação de larguras, espaçamentos e comprimentos
das pinturas executadas.

9 CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃOE REJEIÇÃO

9.1 Aceitação

9.1.1 Os serviços só devem ser aceitos se atenderem às prescrições desta
especificação.

9.1.2 Aespessura da película úmida aplicada, for no mínimo igual a 0,5mm.

9.1.3 A avaliação da retrorrefletividade inicial for igual ou superior a 300
mcd/lux/m? para demarcação na cor branca e igual ou superior a 250 mcd/lux/m?
para demarcação na cor amarela,

12115
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9.1.4 As dimensões das marcas executadas (eXtensãó'e largura) não diferem em

mais de 5% das dimensões das marcas de projeto, não se admitindo variação para

menos.

ame tia O

9.1.5 Na execução de marcas retas, qualquer desvio nas bordas não excede a

(0,01m em 10m.

9.2 Rejeição

9.2.1 Os serviços em desacordo com o subitem 9.1 devem ser corrigidos,

complementados ou refeitos a critério exclusivo do DER/PR.

10 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

10.1 A quantificação dos serviços, executados e recebidos na forma descrita, é

de única e exclusiva competência do DER/PR, o qual deve medir as extensões,

larguras e obtenção das áreas pintadas.

10.2 Linhascontínuas

a) Mede-se o comprimento (C) da linha contínua e confere-se a largura (L).

b) Para linhas duplas considera-se o comprimento de duas linhas continuas.

c) Área:S=Cxl

10.3 Linhas tracejadas

a) Conta-se o número de linhas cheias (N), conferindo-se os comprimentos (C) e

as larguras (L).
b) Área:S=NxCxL

10.4 Dizeres e símbolos: computa-se a área efetivamente demarcada (pintada).

10.5 Canalização: computa-se a área efetivamente demarcada (pintada).

10.6 Faixas de pedestres

a) Confere-se as larguras (L) das faixas e os comprimentos (C) com o indicado

no projeto e conta-se o número de faixas (N).
b) Aárea (m? deveser: S=NxCxL

11 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

11.1 Os serviços aceitos e medidos só são atestados como parcela adimplente,
para efeito de pagamento, se, juntamente com a medição de referência, estiver

apenso o relatório com os resultados dos controles e de aceitação.
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11.2 O pagamento é feito, após a aceitação e a medição dos serviços

executados, com base no preço unitário contratual, o qual representa a

compensação integral para todas as operações, transportes, materiais, perdas, mão-

de-obra, equipamentos, controle de qualidade, encargos e eventuais necessários à

completa execução dos serviços.

12 GARANTIA DE DURABILIDADE

12.1

|

Independentemente dos ensaiose inspeções e considerando um volume de

tráfego de até 10.000 veículos/dia e espessura de película úmida de 0,5mm, a

durabilidade da sinalização implantada deve ser de no mínimo 24 meses, a contar

da data constante no Termo de Recebimento Definitivo dos serviços..

12.2 As medidas de retrorrefletividade, para as cores branca e amarela,

determinadas 48 horas após a conclusão dos trabalhos, devem atingir, no mínimo,

os valores aceitáveis indicados no subitem 9.1.3.

12.3 No período de garantia a demarcação viária deve ser refeita, sem ônus ao

DER/PR, sempre que o padrão de retrorrefletância residual for inferior a 130

med/lux/m? para demarcação na cor branca e 110 mcd/luxim? para demarcação na

cor amarela, com avaliação periódica executada a cada seis meses.
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RESUMO

Este documento define a sistemática
empregada na execução de dispositivos
de drenagem pluvial empregados nas
transposições de áreas urbanas. Aqui
são definidos os requisitos técnicos
relativos aos materiais, equipamentos,
execução, manejo ambiental, controle de
qualidade, além dos critérios para
aceitação, rejeição, medição e
pagamento dos serviços. As dimensões e
os detalhes construtivos são
apresentados no “Álbum de Projetos-
Tipo” do DER/PR. Para aplicação desta
especificação é essencial a obediência,
no que couber, à DER/PR IG- 01/05.
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0 PREFÁCIO y
Rubrica

Esta especificação de serviço estabelece a sistemática empregada na
execução, no controle de qualidade, nos critérios de medição e pagamento do serviço
em epigrafe, tendo como base a Especificação de Serviço DER/PR ES-D 12/05.

1 OBJETIVO

Definir e orientar os procedimentos a serem seguidos na execução de
dispositivos de drenagem pluvial urbana em obras rodoviárias sob a jurisdição do
DER/PR,envolvendo galerias, bocas-de-lobo, poços de visita e de queda e caixas de
ligação. Os dispositivos aqui considerados abrangem aqueles integrantes do “Álbum

de Projetos-Tipo” do DER/PR.

2 REFERÊNCIAS

ABNT-NM 67 - Concreto — Determinação da consistência pelo abatimento do tronco

de cone
ABNT-NM 68 - Concreto — Determinação da consistência pelo espalhamento na mesa

de Graff
ABNT-NBR 5739 - Concreto — Ensaio de compressão de corpos-de-prova cilíndricos —

Método de ensaio
ABNT-NBR 6118 - Projetos de estruturas de concreto - Procedimento

ABNT-NBR 6460 - Tijolo maciço cerâmico para alvenaria — Verificação da resistência à
compressão

ABNT-NBR 7170 - Tiolo maciço cerâmico para alvenaria
ABNT-NBR 12655 '- Concreto de cimento Portland - Preparo, controle e recebimento e

aceitação — Procedimento
ABNT-NBR 8890 - Tubo de concreto, de seção circular, para águas pluviais e esgotos

sanitários — Requisitos e métodos de ensaio
DER/PR ES-D 05 - Bocas e caixas para bueiros tubulares
DER/PR ES-D 09 - Bueiros tubulares de concreto
DER/PR ES-D 10 - Bueiros celulares de concreto

Vs DER/PRES-OAO2  -Concretos e argamassas
DER/PRES-OAO3 - Armaduras para concreto armado
DER/PR ES-OA0O5  -Fôrmas
Album de Projetos—Tipo do DER/PR
Álbum de Projetos-Tipo de Dispositivos de Drenagem - DNIT
Manual de Execução de Serviços Rodoviários do DER/PR
Manual de Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR
Normas de Segurança para Trabalhos em Rodovias —- DER/PR
Manual de Drenagem de Rodovias do DNER

3 DEFINIÇÕES

31 Drenagem pluvial urbana: sistema de coleta e remoção de águas pluviais
precipitadas em áreas urbanizadas, composto por bocas-de-lobo, galerias, caixas de

ligação e poços devisita e/ou de queda.
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a Bit

(a32 Bocas-de-lobo: dispositivos destinados à captação das squas/éhuddo
direcionando- as para o sistema de galerias. São normalmente colocadas!Ve

úbrica

 

meios-fios da malha viária urbana.

33 Galerias: dispositivos destinados à condução das águas coletadas”pelas”
bocas-de-lobo que, normalmente, são formados por tubos com seções circulares,
preferencialmente instalados sob passeios ou canteiros anexos ao pavimento. Para

maiores vazões, ou em casos particulares, empregam-se outros tipos de seção, como
retangular ou quadrada.

34 Caixas de ligação: são dispositivos auxiliares executados para permitir
mudanças na declividade ou na dimensão dos elementos componentes das galerias.
São subterrâneas e não visitáveis.

3.5 Poços de visita e/ou de queda: os poços de visita são dispositivos que
permitem a inspeção limpeza da galeria. Devem ser executados sempre que existam
mudanças de direção, nos pontos de confluência de tubulações importantes, ou em
trechos longos sem inspeção. Quando permitem queda interna, para controlar a
declividade do sistema, são denominados poços de queda.

4 CONDIÇÕES GERAIS

41 Não é permitida a execução dos serviços objeto desta especificação:

a) sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme Normas de
Segurança para Trabalhos em Rodovias do DER/PR;

b) sem o devido licenciamento/autorização ambiental conforme Manual de
Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR;

c) semo fornecimento de nota de serviço pelo DER/PR;

d) sem a marcação topográfica do local com indicações de cotas vermelhas de
escavação, respeitadas as declividades indicadas em projeto;

e) em dias de chuva.

42 Os dispositivos abrangidos nesta especificação devem ser executados de
acordo com as indicações do projeto específico, no que diz respeito à localização, às
dimensões e aos demais elementos geométricos.

43 As galerias devem dispor de seção de escoamento seguro de deflúvios, o que
representa atender às descargas de projeto calculadas para períodos de recorrência
preestabelecidos.

44 Parao escoamento seguro e satisfatório, o dimensionamento hidráulico deve
considerar o desempenho das galerias com velocidade de escoamento adequada,
além de evitar a ocorrência de velocidades erosivas, tanto no terreno natural, como
na própria tubulação e dispositivos acessórios.
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45 Na ausência de projeto-tipo específico, devem serutilizados os dispositivos
padronizados pelo DER/PR ou DNIT.

5 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

51 Material

5.1.1 Tubos de concreto

 

emgu
a) Os tubos de concreto para as galerias devem serdo tipo e dimensõesindicadas

no projeto, obedecendo às exigências da NBR 8890.

b) Particular importância deve ser dada à qualificação da tubulação, com relação
à resistência quanto à compressão diametral, adotando-se classes de tubos e
tipos de berço e reaterro das valas como o recomendadono projeto.

q O concreto usado para a fabricação dos tubos deve ser confeccionado de
acordo com a NBR 12655 e outras normas vigentes do DER/PR, e dosado
experimentalmente para a resistência a compressão, fckmin aos 28 dias, de 15

Mpa, ou superior se indicado no projeto específico.

d) Os tubos devem ser rejuntados com argamassa de cimento e areia,no traço de
1:4, em massa.

5.1.2 Concreto

O concreto utilizado na execução das galerias celulares, assim como nos
demais dispositivos total ou parcialmente executados com este material (bocas-de-
lobo, caixas de passagem, poços de visita e/ou poços de queda), deve ser

confeccionado de acordo com as indicações da norma NBR 12655, e dosado
experimentalmente para a resistência à compressão, fckrin aos 28 dias, igual ou
superior àquela indicada no projeto, para cada caso. Deverá, no que couber, seguir a
especificação ES-OA 02.

5.13 Concreto ciclópico

O concreto ciclópico, quando utilizado na confecção de berços, deve ser
constituído por pedra-de-mão e concreto com resistência à compressão, fckmn aos 28
dias, igual ou superior a 15 Mpa.

5.1.4 Armadura e Fôrmas

O aço para concreto armado e as fôrmas de madeira, quando utilizados,
devem estar de acordo com as especificações do DER/PR,respectivamente, ES-OA
03 e ES-OA 05.

5.1.5 Alvenaria de tijolos

Às bocas-de-lobo, caixas de ligação e poços de visita, quando executados em
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alvenaria de tijolos, devem obedecer aosprojetos tipo, e às normas vigentes na ABNT

e DER/PR.
ços 8 Leo

   

5.2 Equipamento

52.1 Todo o equipamento, antes do início da execução Rérviço: deve ser

cuidadosamente examinado e aprovado pelo DER/PR, sem o“que-rião é dada à

autorização para o seu início.

5.2.2 Os equipamentos devem ser do tipo, tamanho e quantidade que venham a

ser necessários para a execução satisfatória dos serviços. Os equipamentos básicos

necessários à execução compreendem:

a) guincho ou caminhão com grua ou “Munck”;
b caminhão de carroceria fixa ou basculante,
o betoneira ou caminhão betoneira;

d) pá carregadeira;
e depósito de água;
9 carrinho de concretagem;
g) retroescavadeira ou valeteadeira;
h vibradores de placa ou de imersão;
d compactador manual ou mecânico;
) ferramentas manuais.

5.3 Execução

5.3.1 A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e
segurança da obra ou do serviço é da executante.

5.3.2 Galerias

a Em geral, os coletores urbanos são constituídos por galerias de tubos de
concreto, exigindo para a sua execução o atendimento à especificação do

DER/PR ES-D 09.

t Quando localizadas sob vias trafegáveis, as galerias tubulares devem estar

assentes sobre berços de concreto como aqueles definidos pela especificação
do DER/PR ES-D 09.

o) No caso de estarem situadas sob o passeio ou canteiros, e desde que não
existam recomendações específicas do projeto ou do DER/PR, pode ser
dispensadaa utilização de berço de concreto. Neste caso, deve ser executado
um lastro de pedra britada no fundo da vala, devidamente compactado, para
assentamento dos tubos.

d) No caso de galerias celulares, em geral de forma retangular, devem ser
atendidas as prescrições da especificação do DER/PR ES-D 10.

5.3.3  Bocas-de-lobo e caixas de ligação

a) A execução destes dispositivos deve obedecer às especificações de projeto,
meo a
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b)
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8.1
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quanto à localização e ao tipo de material a ser empregado nas paredes:
alvenaria de tijolos ou concreto armado.

Na sua execução devem,ainda, ser consideradas as epss contidas
na especificação do DER/PR ES-D 05.

GU+

Poços devisita e/ou de queda (3
qa,

Os poçosde visita e/ou de queda são constituídos de duas partes:eómponentes:
a câmera de trabalho, na parte inferior, e a chaminé que dá acesso à superfície,
na parte superior.

Os poços de visita e/ou de queda devem ser executados com as dimensões
características fixadas pelos projetos específicos, ou de acordo com o Álbum
de Projetos-Tipo do DER/PR.

Para a execução da câmera de trabalho devem ser consideradas as
recomendações contidas na especificação do DER/PR ES-D 05.

Após a execução do fundo e das paredes da caixa que corresponde à câmera
de trabalho, deve ser colocada a laje pré-moldada, ou procedida à moldagem
“in loco” da cobertura da caixa. O concreto utilizado deve ter a resistência
mínima especificada no projeto-tipo. Esta laje é provida de abertura circular com
a dimensão da chaminé.

Sobre a laje deve ser instalado o tubo de concreto, com diâmetro de 0,60m, que
compõe a chaminé, a qual terá em seu topo um tampão de ferro fundido.

MANEJO AMBIENTAL

Durante a execução dos dispositivos de drenagem pluvial urbana, devem ser
preservadas as condições ambientais exigindo-se, entre outros, os procedimentos a
seguir descritos.

E)

b)

6.2

Todo o material excedente proveniente de escavação ou sobras deve ser
removido: das proximidades dos dispositivos e depositado em bota-fora, em

local aprovado pelo DER/PR, de forma a não provocar entupimento e não ser
conduzido para os cursos d'água.

Nos pontos de deságúe, devem ser executadas obras de proteção para impedir
a erosão das vertentes ou assoreamento de cursos d'água.

O trânsito dos equipamentos e veículos de serviço fora das áreas de trabalho
deve ser evitado tanto quanto possível, principalmente onde houver alguma
área com relevante interesse paisagístico ou ecológico.

Além destes procedimentos, devem ser atendidas, no que couber, as
recomendações do Manual de Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do
DER/PR.
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7 CONTROLE INTERNO DE QUALIDADE N DB)

7.1 Compete à executante a realização de testes e ensaios que demonstrem as

características físicas e mecânicas do material empregado e a realização do serviço

de boa qualidade, e em conformidade com esta especificação de serviço.

7.2 As quantidades de ensaios para controle interno de execução referem-se às

quantidades mínimas aceitáveis, podendo critério do DER/PR ou da executante, ser

ampliada, para garantia da qualidade da obra.

7.3

a)

b)

8)

h)

)

Controle do material

Os tubos de concreto são controlados através dos ensaios preconizados na NBR

8890.

Para cada partida de tubos nãorejeitados na inspeção, são formadoslotes para

amostragem, correspondentes a grupos de 100 unidades para cada diâmetro

utilizado.

De cadalote são retirados dois tubos para serem ensaiados.

Dois tubos são ensaiados à compressão diametral, sendo estes mesmostubos

submetidos a ensaios de absorção.

Ensaios de permeabilidade somente são executados se existirem suspeitas

quanto à características dos tubos empregados.

A resistência do concreto utilizado na execução do berço, das bocas-de-lobo,

das caixas de ligação, dos poços de visita e dos poços de queda deve ser
comprovada através de ensaios de corpos-de-prova cilíndricos normais,

moldados de acordo com a NBR 5739. Quanto aos materiais componentes do
concreto, obedecer a NBR 12655.

O ensaio de consistência do concreto deve ser feito de acordo com a NM 67 ou
NM 68, sempre que ocorrer alteração no teor de umidade dos agregados, na

execução da primeira amassada do dia, após o reinício dos trabalhos, desde
que tenha ocorrido interrupção por mais de duas horas, a cada vez que forem

moldados corpos de prova e quando houver troca de operadores.

Em caso de suspeita quanto à qualidade, os tijolos empregados na confecção
dos dispositivos de alvenaria, devem ser submetidos ao ensaio à compressão
definido na NBR 6460, formando-se amostras duplas conforme o previsto na

NBR 7170.

O controle da armadura deve seguir as instruções da especificação de serviço
do DER/PR ES-OA 03 e a NBR 7480.

O controle das fôrmas deve seguir as instruções de serviço do DER/PR ES-OA

05.
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7.4 Controle de execução: deve ser estabelecido, previamente, o plano de,

retirada dos corpos-de-prova de concreto, satisfazendo-se as referidaSO Lic

especificações, com no mínimo um corpo-de-prova por dispositivo implantado. /o | ( q
   

   

  

%
 

Fis,

8 CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE —- DA CONTRATANTE
Rubrica

8.1 Compete ao DER/PR, quando julgar necessário, a realização aleatória dem

testes e ensaios que comprovem os resultados obtidos pela executante, bem como

formar juizo quanto à aceitação ou rejeição do serviço em epigrafe.

8.2 Controle geométrico

a) O controle geométrico da execução das galerias deve ser feito através de

levantamentos topográficos, auxiliados por gabaritos para verificação das

canalizações e acessórios.

b) Os elementos geométricos característicos são estabelecidos em notas de

serviço, com as quais deve ser feito o acompanhamento da execução.

c) As dimensões dos dispositivos de drenagem pluvial empregados não devem
diferir das indicadas no projeto de mais de 5% em pontos isolados.

d) Todas as medidas de espessuras efetuadas devem situar-se no intervalo de D

10% em relação à espessura de projeto.

8.3 Controle de acabamento: as características de acabamento, relativas à

execução dosdispositivos de drenagem pluvial urbana, são avaliadas de forma visual,

acrescentando-se, quando for o caso, outros processos de controle ou verificações

que sejam cabíveis.

9 CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E REJEIÇÃO

9,1 O serviço é aceito quando atendidas as condições descritas a seguir.

a) Todos os ensaios dos materiais indicados no item 7 devem atender aos

requisitos especificados em 5.1.

b) O acabamento é julgado satisfatório.

e) Os serviços estão em perfeitas condições de conservação e funcionamento.

d) O alinhamento dos tubos não tenha variação maior do que 2º (dois graus).

e) As características geométricas previstas nas notas de serviço tenham sido
obedecidas e os tubos não apresentem variações em quaisquer dimensões
maiores do que 2 cm/m de comprimento e 0,2 em de espessura.

f Para os demais dispositivos executados, não existam variações maiores que
5% em qualquer dimensão, e as espessuras das paredes encontrem-se dentro |

do intervalo de 10%, com relação às dimensões e espessuras de projeto.
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tm “ar8.2 No caso do serviço não atender ao disposto nos subitens “a | e “e”, o serviço
deve ser rejeitado, devendo ser removido e substituído por material de boa qualidade
e/ou de geometria dentro dos limites especificados.

9,3 No caso de não atendimento do disposto nos demais subitens, a executante
deve refazer ou melhorar o acabamento e/ou conferir ao dispositivo as condições
satisfatórias, indicadas pelo DER/PR,quanto a sua conservação e funcionamento.

10 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

10.1 Os serviços relativos aos dispositivos de drenagem urbana, executados e
recebidos na forma descrita, são medidos de acordo com as indicações a seguir.

a) A galeria, quando executada com tubos de concreto, é medida pelo seu
comprimento, determinado em metros, discriminado-se o diâmetro interno do
tubo, o número delinhas e a existência ou não de berço de concreto.
Quando previsto, o lastro de brita será medido através da determinação do
volume utilizado, expresso em metros cúbicos.

b) São medidos os volumes, e classificados os materiais, referentes às
escavações necessárias à execução da galeria e dos demais dispositivos de
drenagem pluvial urbana.

c) São medidos os volumes referentes ao reaterro e apiloamento necessário à
execução da galeria e dos demais dispositivos de drenagem pluvial urbana.

d) Para as galerias celulares, bocas-de-lobo, caixas de passagem, poçosdevisita
e ou de queda, a medição será feita através da determinação da quantidade de
materiais efetivamente empregados, de acordo com o que segue:

— concreto, discriminado-se o tipo e resistência do concreto empregado, em
metros cúbicos;

— fôrmas, em metros quadrados;
— alvenaria de tijolos, em metros cúbicos;
— revestimento em argamassa de cimento e areia, em metros cúbicos;
— aço, em quilogramas;

11 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

11,1 Os serviços aceitos e medidos só são atestados como parcela adimplente,
para efeito de pagamento, se, juntamente com a medição de referência, estiver
apenso o relatório com os resultados dos controles e de aceitação.
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“41.2 O pagamento é efetuado, após a aceitação e à medição dos serviços
executados, com base no preço unitário contratual. proposto para cada dispositivo ou

serviço medido, o qual representa a compensaçãointegral para todas as operações,
transportes, materiais, perdas, mão-de-obra, controle da qualidade, equipamentos,
encargos e eventuais necessários à completa execução dos serviços, inclusive a
execução de juntas, acabamento e conservação.
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RESUMO

Este documento define a sistemática
empregada na execução de bueiros
tubulares de concreto. Agui são definidos
os requisitos técnicos relativos aos
materiais, equipamentos, execução,
manejo ambiental, controle de qualidade,
além dos critérios para aceitação,
rejeição, medição e pagamento dos
serviços. As dimensões e os detalhes

construtivos são apresentados no Álbum
de Projetos-Tipo do DER/PR. Para
aplicação desta especificação é essencial
a obediência, no que couber, à DER/PR

IG-01/05.
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0 PREFÁCIO

Esta especificação de serviço estabelece a sistemática empregada na

execução, no controle de qualidade,noscritérios de medição e pagamento do serviço

em epigrafe, tendo como base a Especificação de Serviço earasÕos09/05.

+
f

1 OBJETIVO — É

Definir e orientar os procedimentos a serem seguidos na execução de bueiros

tubulares de concreto e elementos associados (escavação e reaterro), em obras

rodoviárias sob a jurisdição do DER/PR. Os dispositivos aqui considerados abrangem
aqueles integrantes do Álbum de Projetos-Tipo do DER/PR.

2 REFERÊNCIAS

ABNT-NM 67 - Concreto — Determinação da consistência pelo abatimento do
tronco de cone

ABNT-NM 68 - Concreto — Determinação da consistência pelo espalhamento na
mesa de Graff

ABNT-NBR 5739  - Concreto — Ensaio de compressão de corpos-de-prova
cilindricos — Método de ensaio

ABNT-NBR 8890 - Tubo de concreto, de seção circular, para águas pluviais e
esgotos sanitários— Requisitos e métodos de ensaio

ABNT-NBR 6118 -Projetos de estruturas de concreto - Procedimento
ABNT-NBR 12655 Concreto de cimento Portland - Preparo, controle e recebimento

e aceitação — Procedimento
DER/PR ES-OA 02 - Concretos e argamassas
DER/PR ES-OA 03 - Armaduras para concreto armado
DER/PR ES-OA 05 - Fôrmas
Album de Projetos — Tipo do DER/PR
Album de Projetos-Tipo de Dispositivos de Drenagem - DNIT
Manual de Execução de Serviços Rodoviários do DER/PR
Manual de Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR
Normas de Segurança para Trabalhos em Rodovias — DER/PR
Manual de Implantação Básica do DNER
Manual de Drenagem de Rodovias do DNER

3 DEFINIÇÃO

31 Bueiros são dispositivos que têm por objetivo permitir a transposição de
talvegues atingidos pela rodovia, ou proporcionar condições de passagem de fluxos
d'água superficiais para o lado de jusante. A presente especificação trata
exclusivamente daqueles constituídos por tubos de concreto, que podem estar
dispostos em linhas simples, duplas ou triplas. Os bueiros são também denominados
obras de arte correntes.

32 Bueiros de grota: são bueiros que se instalam no fundo dos talvegues. No
caso de obras mais significativas correspondem a cursos de água permanentes e
consequentemente, obras de maior porte.

33 Bueiros de greide: são bueiros nos quais a entrada d'água é normalmente feita
um us
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através de caixas coletoras e são empregadospara permitir a transposição de fluxos

d'água coletados por dispositivos de drenagem superficial, notadamente, sarjetas. ,

Podem, também, coletar os fluxos provenientes de talvegues naturais ou ravinas '

interceptados pela rodovia em segmentos de corte. TS E fil '

a[b%
4 CONDIÇÕES GERAIS 2

Rubica

al Não é permitida a execução dos serviços, objeto desta especificação:

 

a) sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme Normas de
Segurança para Trabalhos em Rodovias do DER/PR;

b) sem o devido licenciamento/autorização ambiental conforme Manual de
instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR;

c) sem o fornecimento de nota de serviço pelo DER/PR;

d) sem a marcação topográfica do local, representada por estacas de referência,

a cada 5,00 m, da linha de locação da obra e indicações de cotas vermelhas de

escavação, respeitadas as declividades indicadas em projeto;

e) em dias de chuva.

42 Os dispositivos abrangidos nesta especificação devem ser executados de

acordo com as indicações do projeto específico, no que diz respeito à localização, às

dimensões e aos demais elementos geométricos.

43 Para melhor orientação da profundidade e declividade da canalização
recomenda-se utilização de gabaritos para a execução dos berços e assentamento

através de cruzetas.

44 Os bueiros devem dispor de seção de escoamento seguro de deflúvios, o que
representa atender às descargas de projeto calculadas para períodos de recorrência
preestabelecidos.

45 Para o escoamento seguro e satisfatório, o dimensionamento hidráulico deve
considerar o desempenho do bueiro com velocidade de escoamento adequada, além
de evitar a ocorrência de velocidades erosivas, tanto no terreno natural, como na
própria tubulação e dispositivos acessórios.

46 Na ausência de projeto-tipo específico, devem ser utilizados os dispositivos
padronizados pelo DER/PR ou DNIT.

31
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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Material

Tubos de concreto    
. . NTRúbrco 4.

Os tubos de concreto para bueiros devem serdo tipo e dimensões-indicadas no

projeto e de encaixe tipo ponta e bolsa ou macho e fêmea, obedecendo as

exigências da NBR 8890.

Particular importância deve ser dada à qualificação da tubulação, com relação

à resistência quanto à compressão diametral, adotando-se classes de tubos e

tipos de berço

e

reaterro das valas como o recomendadono projeto.

O concreto usado para a fabricação dos tubos deve ser confeccionado de

acordo com a NBR 12655 e outras normas vigentes do DER/PR, e dosado

experimentalmente para a resistência a compressão (fckmin) aos 28 dias de 15

Mpa,ou superior se indicado no projeto específico.

Material de rejuntamento

O rejuntamento da tubulação dos bueiros deve serfeito de acordo com o

estabelecido nos projetos específicos e, na falta de outra indicação, deve ser

feito com argamassa de cimento e areia, traço mínimo de 1:4 em massa,

executado e aplicado de acordo com o que dispõe a especificação DER/PRES-

OA 02.

O rejuntamento deve ser feito de modo a atingir toda a circunferência da

tubulação, a fim de garantir a sua estanqueidade.

Concreto ciclópico para berços e dentes

Os berços dos bueiros e os dentes (quando previstos) são executados em

concreto ciclópico composto por 30% de pedra de mão e concreto com

resistência característica a compressão (fek min) igual a 15 Mpa.

O preparo do concreto deve seguir as indicações das normas citadas em 5.1.1

Cc”.

Equipamento

Todo o equipamento, antes do início da execução do serviço, deve ser

cuidadosamente examinado e aprovado pelo DER/PR, sem o que não é dada a

autorização para o seu início.

5.2.2 Os equipamentos devem ser do tipo, tamanho e quantidade que venham a

ser necessários para a execução satisfatória dos serviços. Os equipamentos básicos

necessários à execução compreendem:

a) guincho ou caminhão com grua ou “Munck”,
-

“su
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caminhão de carroceria fixa ou basculante;
betoneira ou caminhão betoneira;

pá carregadeira;
depósito de água;
carrinho de concretagem;
retroescavadeira ou valetadeira;
vibradores de placa ou de imersão;
compactador manual ou mecânico;

ferramentas manuais.

 

Execução

A responsabilidadecivil e ético-profissional pela qualidade, solidez e
segurança da obra ou do serviço é da executante.

5.3.2 A execução de bueiros de grota deve atender as etapas executivas a seguir

descritas.

a)

b)

e)

d)

8)

h)

E)

Locação da obra atendendo às notas de serviço para implantação de obras de
arte correntes de acordo com o projeto executivo.

A locação é feita por instrumentação topográfica após desmatamento e

regularização do fundo do talvegue.

No caso de deslocamento do eixo do bueiro do leito natural, executar o

preenchimento da vala com pedra de mão ou “rachão” para proporcionaro fluxo

das águas de infiltração ou remanescentes da canalização do talvegue.

Após a regularização do fundo da grota, antes da concretagem do berço, locar

a obra com a instalação de réguas e gabaritos, que permitam materializar no

loca!, as indicações de alinhamento, profundidade e declividade do bueiro.

O espaçamento máximo entre réguas é de 5,00 m, sendo permitidos pequenos

ajustamentos das obras, definidas pelas notas de serviço, garantindo

adequação ao terreno.

A declividade longitudinal do bueiro deve ser contínua e somente em condições
excepcionais permitir descontinuidades no perfil dos bueiros.

No caso de interrupção da-sarjeta ou da canalização coletora, junto ao bueiro,
instalar dispositivo de transferência para o bueiro, como: caixa coletora, caixa
de passagem ou outro indicado.

A escavação das cavas é feita em profundidade que comporte a execução do
berço, adequada ao bueiro selecionado, por processo mecânico ou manual.

A escavação deve ser executada de forma a garantir a segurança dos operários
envolvidos.

A largura da cava deve ser superior à do berço, em no máximo 50 cm para cada
lado, de modo a garantir a implantação de fôrmas nas dimensões exigidas e

su
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gO curso d'água deve ser desviado, quando necessário.
 

 

Caso haja necessidade de execução de aterros para atingir à “Botá de
assentamento do berço, estes devem ser executados com material de boa
qualidade e compactados em camadas de no máximo 15 cm.

Deve ser exigida a compactação mecânica através de compactadores manuais,
placa vibratória ou compactador de impacto, para garantir o grau de
compactação satisfatório e a uniformidade de apoio para a execução do berço.

Execução da porção inferior do berço (sobreberço), até se atingir a linha
correspondente à geratriz inferior dos tubos. Vibrar o concreto mecanicamente.

Instalação dos tubos sobre a porção superior do sobreberço, tão logo o concreto
utilizado apresente resistência suficiente. Se necessário, utilizar guias ou calços
de madeira ou de concreto pré-moldado para fixar os tubos na posição correta.
Os tubos devem estar limpos antes de sua aplicação.

Complementação da concretagem do berço, apósa instalação dos tubos. Vibrar

o concreto mecanicamente.

Retirada das fôrmas laterais ao berço, assim que a evolução da cura do
concreto o permita.

Rejuntamento dos tubos internamente (porção inferior) e externamente (porção
superior).

Execução do reaterro, preferencialmente com o próprio material escavado,
desde que este seja de boa qualidade. Caso não seja, importar material
selecionado. A compactação do material de reaterro deve ser executada em
camadas individuais de no máximo 15 cm de espessura, por meio de "sapos
mecânicos”, placas vibratórias ou soquetes manuais. O equipamento utilizado
deve ser compatível com o espaço previsto no projeto-tipo entre linhas de tubos
de bueiros duplos ou triplos. Especial atenção deve ser dada à compactação
junto às paredes dos tubos. O reaterro deve prosseguir até se atingir uma
espessura de, no mínimo, 60 cm acima da geratriz superior externa do corpo
do bueiro.

Execução das bocas de montante e jusante. Caso as bocas de montante sejam
do tipo caixa coletora de sarjetas (bueiros de greide) ou de talvegue (bueiro de
grota), devem ser atendidos procedimentos executivos previstos na
especificação correspondente a estes dispositivos. As bocas tipo "nível de terra"
devem ser executadas com concreto ciclópico, atendendo às imposições
geométricas do projeto-tipo adotado. Ver especificação DER/PR ES-D 05.

Concluídas as bocas, devem ser verificadas as condições de canalização a

montante e a jusante do bueiro. Todas as erosões encontradas e que possam
vir a comprometer o funcionamento da obra devem ser tratadas com
enrocamento de pedra arrumada ou por soluções específicas do projeto.

 

eu
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Devem ser executadas as necessárias valas de derivação a jusante, e bacias
de captação a montante, de forma disciplinar a entrada e saída dofluxo d'água

no bueiro. TE

BoaãÁaaoA execução de bueiros de greide com tubos de concret rt s
etapas executivas a seguir descritas.

a)

b)

e)

d)

5.34

b)

d)

 

Dbat

Interrupção da sarjeta ou da canalização coletora, junto ao atesso-do bueiro,
e execução do dispositivo de transferência para o bueiro - caixa coletora.

Escavação em profundidade que comporte o bueiro indicado garantindo,

inclusive, o recobrimento da canalização.

Compactação do berço do bueiro de forma a garantir a estabilidade da
fundação e a declividade longitudinal indicada.

Execução da porçãoinferior do berço.

Colocação assentamento e rejuntamento dos tubos.

Complementação berço com o mesmo tipo de concreto, obedecendo à

geometria prevista no projeto e posterior reaterro com recobrimento mínimo de

60cm acima da geratriz superior da canalização.

Disposições gerais

Quando existir solo com baixa capacidade de suporte no terreno de fundação,

o berço deve ser executado sobre um enrocamento de pedra de mão jogada,

ou atender à solução especificada no projeto.

Quando a declividade longitudinal do bueiro for superior a 5%, o berço deve ser
provido de dentes, fundidos simultaneamente, e espaçados de acordo com o

previsto no projeto-tipo adotado.

Opcionalmente, o berço pode ser fundido em uma só etapa, com o tubo já
assentado sobre guias transversais de concreto pré-moldados ou de madeira

(2 guias por tubo).

Quando o bueiro tiver sua saída em descida d'água ou dissipador de energia,

cuidados especiais devem ser tomados na execução da conexão com estes
dispositivos, no sentido de manter a continuidade do conjunto.

A soleira da boca do bueiro deve ter sempre seu nível coincidente com o nível
do terreno.

Opcionalmente, podem ser executados bueiros tubulares sem berço desde que
expressamente indicados no projeto e aceitos pelo DER/PR.

un
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6 MANEJO AMBIENTAL SLIS o

6.1 Durante a execução dos bueiros tubulares de concreto, devem ser
preservadas as condições ambientais exigindo-se, entre outrosbosPrôcedimentos a
seguir descritos.

a) Todo o material excedente proveniente de escavação ou sobras deve ser
removido das proximidades dos dispositivos e depositado em bota-fora, em
local aprovado pelo DER/PR, de forma a não provocar entupimento e não ser
conduzido para os cursos d'água.

b) Nos pontos de deságie dos dispositivos devem ser executadas obras de
proteção, para impedir a erosão das vertentes ou assoreamento de cursos

d'água.

o) Em todos os locais onde ocorrerem escavações ou aterros necessários à
implantação das obras, devem ser tomadas medidas que proporcionem a
manutenção das condiçõeslocais, através de replantio da vegetação nativa ou

de grama.

d) O trânsito dos equipamentos e veículos de serviço fora das áreas de trabalho
deve ser evitado tanto quanto possível, principalmente onde houver alguma
área com relevante interesse paisagístico ou ecológico.

6.2 Além destes procedimentos, devem ser atendidas, no que couber, as
recomendações do Manual de Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do
DER/PR.

7 CONTROLE INTERNO DE QUALIDADE

7.1 Compete à executante a realização de testes e ensaios que demonstrem as
características físicas e mecânicas do material empregado e a realização do serviço
de boa qualidade, e em conformidade com esta especificação de serviço.

7.2 As quantidades de ensaios para controle interno de execução referem-se às

quantidades mínimas aceitáveis, podendo critério do DER/PR ou da executante, ser
ampliada, para garantia da qualidade da obra.

7.3 Controle do material

a) Os tubos de concreto são controlados através dos ensaios preconizados na NBR
8890.

b) Para cada partida de tubos não rejeitados na inspeção, são formadoslotes
para amostragem, correspondentes a grupos de 100 unidades para cada
diâmetro utilizado.

c) De cada lote são retirados dois tubos para serem ensaiados.

na a aa ua e
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d) Dois tubos são ensaiados à compressão diametral, sendo estes mesmos

tubos submetidos a ensaios de absorção. Ra

: poa x LES FSM

e) Ensaios de permeabilidade somente são executados se exetirem eitas

quanto à características dos tubos empregados. Ea Aq

9 O ensaio de consistência do concreto deve serfeito de acordocom a NM'67 ou

NM 68, sempre que ocorrer alteração no teor de umidade dos"agregados, na

execução da primeira amassada do dia, após o reinício dos trabalhos, desde

que tenha ocorrido interrupção por mais de duas horas, a cada vez que forem

moldados corpos de prova e quando houver troca de operadores.

g) Aresistência do concreto utilizado na execução do berço deve ser feita através

de ensaios de corpos-de-prova cilíndricos normais, de acordo com a NBR 5739.

7.4 Controle de execução: deve ser estabelecido, previamente, o plano de

retirada dos corpos-de-prova de concreto, satisfazendo-se as referidas

especificações, no mínimo dois corpos-de-prova do concreto do berço por dispositivo

implantado.

8 CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE -- DA CONTRATANTE

8.1 Compete ao DER/PR, quando julgar necessário, a realização aleatória de

testes e ensaios que comprovem os resultados obtidos pelo executante, bem como

formar juizo quanto à aceitação ou rejeição do serviço em epígrafe.

8.2 Controle geométrico

9 O controle geométrico da execução de bueiros tubulares de concreto deve ser

feito através de levantamentos topográficos, auxiliados por gabaritos para

verificação das canalizações e acessórios.

b Os elementos geométricos característicos são estabelecidos em notas de
serviço, com as quais deve ser feito o acompanhamento da execução.

o) As dimensões das seções transversais avaliadas não devem diferir das

indicadas no projeto de mais de 5% em pontos isolados.

d) Todas as medidas de espessuras efetuadas devem situar-se no intervalo de O

10% em relação à espessura de projeto.

8.3 Controle de acabamento: as características de acabamento relativas à
execução dos bueiros tubulares de concreto são avaliadas de forma visual,
acrescentando-se, quando for o caso, outros processos de controle ou verificações

que sejam cabíveis.

8.4 O controle qualitativo dos dispositivos é feito de forma visual, avaliando-se as
características de acabamento das obras executadas, acrescentando-se outros
processos de controle para garantir que não ocorra prejuizo à operação hidráulica da
canalização.
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9.1 O serviço é aceito quando atendidas as condições descritas a'seguíra

9 CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃOE REJEIÇÃO

a) Todos os ensaios dos materiais indicados no item 7 devem atender aos

requisitos especificados em 5.1.

b) O acabamento é julgado satisfatório.

c) Os serviços estão em perfeitas condições de conservação e funcionamento.

d) As características geométricas previstas nas notas de serviço tenham sido

obedecidas e o alinhamento dos tubos não tenha variação maior do que 2º

(dois graus).

e) O encaixe dos tubos não apresente variação maior do que 2% (dois por cento)
do seu diâmetro.

9 Não haja desnível entre as calçadas das bocas do bueiro e o terreno natural.

g) Os tubos não apresentem variações em quaisquer dimensões maiores do que
2 cmim de comprimento e 0,2 cm de espessura.

9,2 No caso do serviço não atender ao disposto nas alíneas “a”, “d” e “g”, o serviço
deve ser rejeitado, devendo ser removido e substituído por material de boa qualidade
e/ou de geometria dentro dos limites especificados.

8,3 No caso do serviço não atender à condição descrita na alínea “f', deve ser
providenciada a correção do serviço, eliminando-se o desnível.

9.4 No caso de não atendimento do disposto nas alíneas “b”, “cº e “e”, a
executante deve refazer ou melhorar o acabamento e/ou conferir ao dispositivo as
condições satisfatórias, indicadas pelo DER/PR, quanto a sua conservação e
funcionamento.

10 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

10.1 Os serviços relativos à confecção de bueiros tubulares de concreto, tanto de
greide como de grota, executados e recebidos na forma descrita, são medidos de
acordo com o descrito a seguir.

a) O corpo do bueiro tubular de concreto é medido pelo seu comprimento,
determinado em metros, acompanhando as declividades executadas,
discriminado-se o diâmetro interno do tubo e.o número delinhas.

b) São medidos os volumese classificados os materiais referentes às escavações
necessárias à execução do bueiro tubular de concreto.

c) São medidos os volumes referentes ao reaterro e apiloamento dos bueiros
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tubulares de concreto.

d) Os dispositivos acessórios, como bocas,caixas coletoras ou de passagem

são medidas de acordo com as respectivas especificações. : o
. as5

GsR
11 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO “a

    

 

Zn

11,1 Os serviços aceitos e medidos só são atestados como parcelavadimplênté,

para efeito de pagamento, se, juntamente com a medição de referência;-eStiver

apenso o relatório com os resultados dos controles e de aceitação.

11.2 O pagamento é efetuado, após a aceitação e a medição dos serviços

executados, com base no preço unitário contratual proposto para cada dispositivo ou

serviço medido, o qual representa a compensaçãointegral para todas as operações,

transportes, materiais, perdas, mão-de-obra, controle da qualidade, equipamentos,

encargos e eventuais necessários à completa execução dos serviços, inclusive a

execução de juntas, acabamento e conservação.

1/11  
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RESUMO SUMÁRIO
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1 Objetivo

2 Referências

Este documento define a sistemática o

empregada na execução de caixas e 3 Definições
bocas associadas a bueiros tubulares, inês :

integrantes do sistema de drenagem de 4 Condições gerais

rodovias. Aqui são definidos os requisitos 5 Condições específicas

técnicos relativos aos materiais, , .

equipamentos, execução, manejo 6 Manejo ambiental
ambiental, controle de qualidade, além 7 Controle interno de qualidade
dos critérios para aceitação, rejeição,
medição e pagamento dos serviços. As 8 Controle extemo de qualidade

dimensões e os detalhes construtivos são a a a

apresentados no Álbum de Projetos-Tipo 9 Critérios de aceitaçãoe rejeição
do DER/PR. Para aplicação desta 40 Critérios de medição

especificação é essencial a obediência, 41 Critérios de pagamento
no que couber, à DER/PR IG-
01.  
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0 PREFÁCIO
oIO

Esta especificação de serviço estabelece a sistemáticarempiéi ada na

execução, no controle de qualidade, noscritérios de medição e pegarbi serviço

em epígrafe, tendo como base a Especificação de ServiçoAS no

 

  

 

E
o

1 OBJETIVO

Definir e orientar os procedimentos a serem seguidos na execução de caixas

coletoras e bocas construídas junto às entradas e saídas de bueiros tubulares ou,

eventualmente, junto a outros dispositivos de drenagem de plataforma rodoviária, sob

a jurisdição do DER/PR. Os dispositivos aqui considerados abrangem aqueles

integrantes do Álbum de Projetos-Tipo do DER/PR.

2 REFERÊNCIAS

ABNT-NM 67 - Concreto — Determinação da consistência pelo abatimento do tronco
de cone

ABNT-NM 68 - Concreto — Determinação da consistência pelo espalhamento na mesa
de Graff

ABNT-NBR 5739 - Concreto — Ensaio de compressão de corpos-de-prova cilíndricos —

Método de ensaio
ABNT-NBR 6118 - Projetos de estruturas de concreto - Procedimento

ABNT-NBR 7480 - Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado

ABNT-NBR 12655 - Concreto de cimento Portland - Preparo, controle, recebimento e
aceitação — Procedimento

DER/PR ES-0A02 - Concretos e argamassas
DER/PRES-0A03 - Armaduras para concreto armado

DER/PRES-OAO5S - Fôrmas
Álbum de Projetos — Tipo do DER/PR
Álbum de Projetos-Tipo de Dispositivos de Drenagem - DNIT
Manual de Execução de Serviços Rodoviários do DER/PR
Manual de Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR

Normas de Segurança para Trabalhos em Rodovias — DER/PR

Manual de Implantação Básica do DNER
Manual de Drenagem de Rodovias do DNER

3 DEFINIÇÕES

3.1 Caixas coletoras: são dispositivos construídos, normalmente, junto às
extremidades de montante dos bueiros tubulares, de forma a permitir a captação e
transferência dos deflúvios, conduzindo-os para as canalizações situadas em nível
inferior ao da captação. Podem estar localizadasjunto a bueiros de greide de talvegue.

3.2 Bocas; são dispositivos também destinados a captare transferir os deflúvios
para os bueiros, mas que geralmente se encontram no mesmo nível da tubulação, ou
à pequena profundidade em relação a esta.
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4 CONDIÇÕES GERAIS 8

41 Não é permitida a execução dos serviços objeto desta especificação: -

a) sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme Normas de

Segurança para Trabalhos em Rodovias do DER/PR;

t) sem o devido licenciamento/autorização ambiental conforme Manualde

Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR,

c) sem o foecimento de nota de serviço pelo DER/PR;

d) em dias de chuva.

42 Na ausência de projeto-tipo específico, devem serutilizados os dispositivos

padronizados pelo DER/PR, que constam do Álbum de Projetos-Tipo do DER'PR.

5 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

5.1 Material

5.1.1 Concreto

aa O concreto, quando utilizado nos dispositivos, deve ser dosado,

experimentalmente, para umaresistência característica fck min. igual a 15 MPa

quando se tratar de concreto simples e 20 MPa quando se tratar de concreto

armado.

b Oconcreto deve ser preparado de acordo com o prescrito na NBR 12655, além

de atender ao que dispõem as especificações do DER/PR.

5.12 Concreto ciclópico, quando utilizado para execução dos dispositivos, devem

ser constituídos por pedra-de-mão e concreto com as caracteristicas indicadas em

51,1.

5.1.3 Armadura e fôrmas: o aço, quando utilizado, e as fôrmas de madeira devem

estar de acordo com as especificações do DER/PR,respectivamente ES-OA 03 e ES-

OA 05.

5.1.4 Alvenaria detijolos: as caixas coletoras, principalmente aquelas com pequenas

dimensões, podem ser executadas com alvenaria detijolos, devendo obedecerpara
cada caso as normas vigentes da ABNT e do DER/PR.

5.2 Equipamento

5.2.1 Todo o equipamento, antes do início da execução do serviço, deve ser
cuidadosamente examinado e aprovado pelo DER/PR, sem o que não é dada a

autorização para o seu início.

 ns mamas
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Os equipamentos devem ser do tipo, tamanho e quantidade que venham a ser
necessários para a execução satisfatória dos serviços. Os equipamentos básicos

necessários à execução compreendem:

a)
b)
e)
d)
e)
f)
8)

5.3

53.1

betoneira ou caminhão betoneira;
caminhão de carroceriafixa;
retroescavadeira;
depósito de água;
carrinho de concretagem;
compactador portátil (manual ou mecânico);

ferramentas manuais.

 

Execução

A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e
segurança da obra ou do serviço é da executante.

53.2 O processo executivo mais utilizado na execução dos dispositivos em
concreto, abrangidos por esta especificação, refere-se à moldagem “in loco”, com
emprego de fôrmas convencionais, compreendendo etapas descritas a seguir.

a)

b)

8)

h)

Escavação das cavas para assentamento do dispositivo, obedecendo aos
alinhamentos, cotas e dimensões indicadas em projeto.

Regularização e compactação do fundo escavado, com emprego de
compactador mecânico e com controle de umidade a fim de garantir o suporte

necessário para o dispositivo, em geral de considerável peso próprio.

Lançamento de concreto do fundo da caixa, se for o caso.

Instalação de fôrmas laterais e das paredes de dispositivos acessórios, com

adequado cimbramento, limitando-se os segmentos a serem concretados em
cada etapa, adotando-se as juntas de dilatação, caso estabelecidas em projeto.

No caso de dispositivos para os quais convergem canalizações circulares as
paredes podem ser iniciadas após a colocação e amarração dos tubos,
assegurando-se ainda da execução de reforço no perímetro da tubulação.

Colocação e amarração das armaduras definidas pelo projeto, no caso de

utilização de estrutura de concreto armado.

Lançamento de concreto, amassado em betoneira ou produzido em usina e
transportado para o local em caminhão betoneira, sendo o concreto dosado
experimentalmente para resistência característica à compressão (fck min), igual

àquela exigida pelo projeto-tipo.

Retirada das guias e das fôrmas, o que somente pode serfeita após a cura do
concreto, iniciando-se o reaterro lateral após a total desforma.

Os dispositivos devem ser protegidos para que não haja a queda de materiais
soltos para o seu interior, o que pode causar sua obstrução.
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Recomposição do terreno lateral às paredes, com coloEp0Lmblotação de

material ea

escolhido do excedente da escavação, com a remoção'depçêras.oujfragmentos

de estrutura que possam dificultar a compactação. pros

Sendo o material local de baixa resistência, deve ser feita a substituição por

areia ou pó de pedra, fazendo-se o preenchimento dos vazios com

adensamento com adequada umidade.

No caso de utilização de concreto ciclópico, devem serfeitos o lançamento e

arrumação cuidadosa da pedra de mão,evitando-se a contaminação de torrões

de argila ou lama.

Quando forem utilizadas grelhas ou tampas, somente é permitido a sua

colocação e chumbamento apósa total limpeza do dispositivo.

No caso deutilização de grelha ou tampa metálica, é exigido o seu tratamento

antioxidante.

A execução de caixas coletoras de alvenaria de tijolos abrange as etapas

construtivas descritas a seguir.

a)
»

o)

d)

8)

h)

)

Escavação do poço destinado à instalação da caixa coletora.

Regularização e compactação do fundo.

Lançamento e espalhamento do concreto magro, constituinte do fundo da caixa.

Execução das paredes em alvenaria de tijolos, assentados com argamassa de

cimento e areia, traço 1:3, após a cura do concreto do fundo. Nesta etapa

ajustar a entrada do tubo, com rejuntes da mesma argamassa.

Preparo das fôrmase instalação da armadura da cinta intermediária, quando

prevista.

Umedecimento das fôrmas e lançamento do concreto da cinta.

Prosseguimento da execução da alvenaria, após a cura do concreto e retirada

das formas da cinta intermediária.

Execução, nas paredesinternas de chapisco com argamassa de cimento e

areia, traço 1:3, emboço e reboco.

Recomposição do terreno lateral às paredes, com colocação e compactação de

material escolhido do excedente da escavação, com a remoção de pedras e

fragmentos de estrutura que possam dificultar a compactação,

Sendo o material local de baixa resistência, deve ser feita a substituição por

areia ou pó de pedra, fazendo-se o preenchimento dos vazios com

adensamento com adequada umidade.
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6 MANEJO AMBIENTAL ê

6.1 Durante a execução de caixas coletoras ou bocas para bubiros,.devem ser
preservadas as condições ambientais exigindo-se, entre outros, os procedimentos a
seguir descritos.  a) Todo o material excedente proveniente de escavação ou sobras deve ser

removido das proximidades dos dispositivos e depositado em bota-fora, em
local aprovado pelo DER/PR,de forma a não provocar entupimento e não ser
conduzido para os cursos d'água.

b) Nos pontos de deságie dos dispositivos devem ser executadas obras de
proteção, para impedir a erosão das vertentes ou assoreamento de cursos
d'água.

co) Em todos os locais onde ocorrerem escavações ou aterros necessários à
implantação das obras, devem ser tomadas medidas que proporcionem a
manutenção das condições locais, através de replantio da vegetação nativa ou
de grama.

d) O trânsito dos equipamentos e veículos de serviço fora das áreas de trabalho
deve ser evitado tanto quanto possível, principalmente onde houver alguma
área com relevante interesse paisagístico ou ecológico.

6.2 Além destes procedimentos, devem ser atendidas, no que couber, as
recomendações do Manual de Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do
DER/PR.

7 CONTROLE INTERNO DE QUALIDADE

71 Compete à executante a realização de testes e ensaios que demonstrem as
características físicas e mecânicas do material empregado e a realização do serviço
de boa qualidade, e em conformidade com esta especificação de serviço.

72 As quantidades de ensaios para controle interno de execução referem-se às
quantidades mínimas aceitáveis podendo,a critério do DER/PR ou da executante, ser
ampliadas, para garantia da qualidade da obra.

73 Controle do material

a) A resistência do concreto à compressão é determinada através de ensaios de
corpos-de- prova cilíndricos normais, de acordo com a NBR 5739.

b) O ensaio de consistência do concreto é feito de acordo com a NM 67 ou NM 68,
sempre que ocorreralteração no teor de umidade dos agregados, na execução
da primeira amassada do dia, após o reinício dos trabalhos, desde que tenha
ocorrido interrupção por mais de duas horas, a cada vez que forem moldados
corpos de prova e quando houver troca de operadores.
um a Emas am am E a
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Em caso de suspeita quanto a qualidade, os tijolos empregados na confecção

das caixas coletoras de alvenaria são submetidos ao ensaio à-compressão

definido na NBR 6460, formando-se amostras duplas conformeso, previstos na

NBR 7170. ft *

O controle da armadura deve seguir as instruções da aspecndscaedese
DER/PR ES OA 03 e a NBR 7480. 4

O controle da fôrmas deve seguir as instruções da especificação de serviço
DER/PR ES OA 05.

Controle de execução

Deve ser estabelecido, previamente, o plano de retirada dos corpos de prova

de concreto e das amostras de aço estrutural, cimento, agregados e demais

materiais, de forma a satisfazer as referidas especificações, no mínimo uma
amostragem por dispositivo.

O concreto ciclópico, quando utilizado, deve ser submetido ao controle fixado

pelos procedimentos da NM 67 ou NM 68 quanto à consistência, e NBR 5739

quanto à resistência à compressão, no mínimo uma amostragem por

dispositivo.

CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE —- DA CONTRATANTE

Compete ao DER/PR, quando julgar necessário, a realização aleatória de

testes e ensaios que comprovem os resultados obtidos pela executante, bem como,

formar juizo quanto à aceitação ou rejeição do serviço em epigrafe.

82

3

b

83

Controle geométrico

O controle geométrico dos dispositivos considerados nesta especificação, no
que diz respeito à localização, cotas, alinhamento e/ou profundidade é feito
através de levantamentos topográficos.

Os elementos geométricos característicos são estabelecidos em notas de
serviço, com as quais deve ser feito o acompanhamento da execução.

As dimensões das seções transversais avaliadas não devem diferir das
indicadas no projeto em mais de 5%, em pontos isolados.

Todas as medidas de espessuras efetuadas devem se situar no intervalo de +
10% em relação à espessura de projeto.

Controle de acabamento: as características de acabamento dos dispositivos
são avaliadas de forma visual, acrescentando-se, quando for o caso, outros processos

de controle ou verificação que sejam cabíveis.
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9 CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E REJEIÇÃO b

91 O serviço é aceito quando atendidas as condições descritastaseguir.

a) Todos os ensaios dos materiais indicados no item 7 devem atender aos
requisitos especificados em 5.1.

b O acabamento é julgado satisfatório.

o) Os serviços estão em perfeitas condições de conservação e funcionamento.

d As características geométricasprevistas tenham sido obedecidas, não sendo

admitidas variações, em qualquer dimensão, superiores a 5%, para pontos

isolados.

e Todas as medidas de espessuras efetuadas encontram-se situadas no
intervalo de + 10% em relação à espessura de projeto.

92 No caso do serviço não atender ao disposto na alínea “a”, o serviço deve ser

rejeitado, devendo ser removido e substituído por material de boa qualidade.

93 No caso do serviço não atender às condições descritas nas alíneas “b” a “e”

deve ser providenciada a correção do serviço, se possível. Caso contrário o serviço

deve ser refeito.

10 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

10.1 Os serviços executados e recebidos na forma descrita, são medidos de
acordo com o descrito a seguir.

a) Caixas, bocas esconsas e grelhas

al) Escavação: é avaliado o volume de material escavado, expresso em
metros cúbicos. O excesso de escavação, em não conformidade com as

características geométricas indicadas em 9.d, não é considerado na
medição.

a? Apiloamento: é determinado o volume de solo apiloado, destinado à
eventual complementação do espaço resultante da retirada das fôrmas,
expresso em metros cúbicos. O excesso de solo apiloado, julgado
desnecessário, não é considerado na medição.

a3 Fôrmas: é avaliada a área de fôrmas utilizada, expressa em metros

quadrados.

a4) Concreto: é determinado o volume de concreto aplicado, separadamente

8/9   
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cada tipo e/ou resistência utilizados, expresso em met Yego

a5) Alvenaria de tijolos: é determinado o volume executado; expresto em

metros cúbicos.

a6) Aço: é determinado em função da massa aplicada, expressa em

quilogramas.

a? Grelha de ferro: é determinada a quantidade de grelhas de ferroutilizadas,

expressa em unidades.

a8) Revestimento em argamassa de cimento e areia: é determinado o volume

de revestimento das paredes internas dos dispositivos em alvenaria de
tijolos, expresso em metros cúbicos.

t Bocas normais (esconsidade 0º) são medidas pela contagem do número de

unidades executadas, discriminando-se o diâmetro e o número delinhas dos

tubos do respectivo bueiro.

11 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

11 Os serviços aceitos e medidos só são atestados como parcela adimplente,

para efeito de pagamento, se, juntamente com a medição de referência, estiver

apensoo relatório com os resultados dos controles e de aceitação.

112 O pagamento é efetuado, após a aceitação e a medição dos serviços

executados, com base no preço unitário: contratual proposto para cada item medido,

o qual representa a compensação integral para todas as operações, transportes,

materiais, perdas, mão-de-obra, controle da qualidade, equipamentos, encargos e

eventuais necessários à completa execução dos serviços, inclusive a execução de

juntas, acabamento e conservação.

9/9

 



      
DERIPR ES-D:04/18

oo!5
  

Tt

DRENAGEM: DISSIPADORES-DE

ENERGIA

  

 

Departamento de
Estradas de Rodagem

Especificações de Serviços Rodoviários

do Estado do Paraná -

|

Aprovada pelo Conselho Diretor em 14/06/2018

DER/PR Deliberação n.º 125/2018

Avenida Iguaçu 420 Esta especificação substitui a DER/PR ES-D 04/05

EOSO902 Autor: DER/PR (DT/CPD)
 

Fone(41) 3304 8000
wwwderpr.gov.br  Palavras-chave: dissipador; energia 9 páginas

 

RESUMO

 

Este documento define a sistemática
empregada na execução de dissipadores
de energia integrantes do sistema de
drenagem de rodovias. Aqui são
definidos os requisitos técnicos relativos
aos materiais, equipamentos, execução,

manejo ambiental, controle de qualidade,
além dos critérios para aceitação,
rejeição, medição e pagamento dos
serviços. As dimensões e os detalhes
construtivos são apresentados no Álbum
de Projetos-Tipo do DER/PR. Para
aplicação desta especificação é essencial

a obediência, no que couber, à DER/PR
IG-01.
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0 PREFÁCIO »

ade-»Esta especificação de serviço estabelece a sistemática Empr, de
execução, no controle de qualidade e noscritérios de medição e pagamento. doserviço

em epígrafe, tendo como base a Especificação de Serviço DER/PR ES-D 04/05.

1 OBJETIVO

Definir e orientar os procedimentos a serem seguidos na execução de

dissipadores de energia, que são aplicados nas saídas de sarjetas, valetas, bueiros

tubulares ou descidas d'água nas obras rodoviárias sob a jurisdição do DER/PR. Os

dispositivos aquiconsiderados abrangem aqueles integrantes do Álbum de Projetos-

Tipo do DER/PR.

2 REFERÊNCIAS

ABNT-NM 67 - Concreto — Determinação da consistência pelo abatimento do tronco

ABNT-NM 68 - Correto — Determinação da consistência pelo espalhamento na mesa

ABNT-NBR 5739 - Contato — Ensaio de compressão de corpos-de-prova cilíndricos —

Método de ensaio
Projetos de estruturas de concreto - Procedimento
Barrase fios de aço destinados a armaduras para concreto armado

ABNT-NBR 12655 Concreto de cimento Portland - Preparo, controle, recebimento e

aceitação — Procedimento
DER/PR ES-0A02 Concretos e argamassas
DER/PR ES-0A03 - Armaduras para concreto armado

DER/PR ES-0A05 - Fôrmas
Álbum de Projetos — Tipo do DER/PR
Álbum de Projetos-Tipo de Dispositivos de Drenagem - DNIT
Manual de Execução de Serviços Rodoviários do DER/PR
Manual de Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR

Normas de Segurança para Trabalhos em Rodovias — DER/PR
Manual de Drenagem de Rodovias do DNER

ABNT-NBR 6118
ABNT-NBR 7480

3 DEFINIÇÃO

31 Dissipador de energia: dispositivo que visa promover a dissipação da energia
de fluxos d'água escoadosatravés de canalizações, de modo a reduzir os riscos dos
efeitos de erosão nos próprios dispositivos ou nas áreas adjacentes.

4 CONDIÇÕES GERAIS

4) Não é permitida a execução dos serviços objeto desta especificação:

a) sem a implantação prévia da sinalização da obra, conforme Normas de

Segurança para Trabalhos em Rodovias do DER/PR;
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b) sem o devido licenciamento/autorização ambiental conforme Manual-de;;+S Viga

Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do DER/PR; $ b “A

c) sem o fornecimento de nota de serviço pelo DER/PR; fo td, º  
  

 

Is.

d) em dias de chuva; sa

42 Na ausência de projeto-tipo específico, devem ser utilizados os dispositivos
padronizados peloDER/PR ou DNIT.

5 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

51 Os tipos usuais de dissipadores são:

- —dissipadores sob a forma de berço de pedra argamassada;
- —dissipadores constituídos por caixas com depósito de pedra argamassada;
- dissipadores de concreto providos de dentes;

- —dissipadores em degraus.

a) Os dissipadores realizados com berço de pedra argamassada visam a
dissipação do fluxo conduzido por uma canalização através da dispersão da
lâmina d'água e consegiente diminuição de velocidade.

b) Nas saídas de bueiros e no final das descidas d'água, costumam ser adotados
dissipadores com a forma de caixas, com berço de pedra argamassada, de
modo a diminuir o impacto do escoamento.

e) Quando o próprio coletor se desenvolve em trechos muito ingremes, como é o

caso de taludes, podem ser executados dissipadores dotados de dentes ou em
degraus.

52 Material

5.2.1 Concreto

a) O concreto, utilizado nos dispositivos em que se especifica este tipo de material,
deve ser dosado racional e experimentalmente para a resistência característica
à compressão mínima (fck) min. igual aquela especificada no respectivo projeto-
tipo.

b) O concreto utilizado deve ser preparado de acordo com o prescrito na NBR
12655, além de atender ao que dispõem as especificações do DER/PR.

52.2 Concreto ciclópico: Os dissipadores de energia também podem ser
executados em concreto ciclópico, utilizando-se na sua confecção pedra-de-mão com
diâmetro aproximado de 10 cm e concreto com as características indicadas em 5.2.1.

5.2.3 Pedra Argamassada

a) A argamassa a utilizar deve ser de cimento e areia, no traço de 1:3 e
preparada, preferencialmente, em betoneira.
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  t) O diâmetro da pedra-de-mão deve estar situado entre 10 a 15 cm. A pedra « tip
utilizada deve ser originária de rocha sã e estável. fa.

Fis

5.2.4 Concreto armado: Em razão de sua localização em terreno de grânde

declividade ou passível de deformação, ou quando indicado em projeto, o dissipador”

de energia deve ser executado em concreto armado. Neste caso, as dimensões,-

fôrmas e armaduras a adotar são aquelas indicadas no respectivo projeto.

5.2.5 Armadura e fôrmas: o aço, quando utilizado, e as fôrmas de madeira devem

estar de acordo com as especificações do DER/PR,respectivamente, ES-OA 03 e ES-

OA 05.

5.3 Equipamento

5.3.1 Todo o equipamento, antes do início da execução do serviço, deve ser

cuidadosamente examinado e aprovado pelo DER/PR, sem o que não é dada a

autorização para o seu início.

5.3.2 Os equipamentos devem ser do tipo, tamanho e quantidade que venham a

ser necessários para a execução satisfatória dos serviços. Os equipamentos básicos

necessários à execução compreendem:

a) betoneira ou caminhão betoneira;
b) caminhão de carroceria fixa;
c) depósito de água;
d) carrinho de concretagem;
e) compactador portátil (manual ou mecânico);
f) ferramentas manuais.

54 Execução

5.4.1 —Aresponsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e

segurança da obra ou do serviço é da executante.

5.42 Os dissipadores de energia são moldados "in loco", distinguindo-se os quatro

tipos básicos, antes citados: dissipadores constituídos por alvenaria de pedra

argamassada, dissipadores constituídos por caixa de concreto preenchida com

alvenaria de pedra argamassada e dissipadores de concreto providos de dentes ou

com fundo em degraus. As etapas executivas estão descritas a seguir.

543 Dissipadores de alvenaria de pedra argamassada

a) Escavação do terreno na extremidade de jusante do dispositivo cujo fluxo

deve ter sua energia dissipada, atendendo às dimensões estabelecidas no
projeto-tipo adotado.

b) Compactação da superfície resultante após escavações.

c) Preenchimento da porção inferior da escavação regularizada com argamassa

cimento- areia, traço 1:3, em espessura de cerca de 5 cm.
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Preenchimento da escavação com a pedra-de-mão argamassada.ÁS”pap
! aq io sure a LDO

Dissipadores constituídos porcaixa de concreto preenchida por alve de

argamassada. t bo)
ema

+ ticaPu

Escavação do terreno de forma a proporcionar a confecção prevista no”

projeto-tipo adotado.

Compactação da superfície resultante da escavação.

Instalação das fôrmas laterais.

Lançamento do concreto destinado à caixa, fazendo-se o adensamento do

concreto por vibração manual ou mecânica.

Retirada das fôrmas, após cura do concreto.

Preenchimento da caixa com pedra-de-mão argamassada. Previamente,

espalhar sobre o concreto da caixa uma camada de argamassa de cimento-

areia, traço 1:3, em espessura de 5 cm.

Complementação de eventuais espaços laterais, decorrentes da instalação de

fôrmas, com solo local fortemente compactado.

Dissipadores de concreto provido de dentes

Escavação do terreno de forma a proporcionar a confecção prevista no

projeto-tipo adotado.

Compactação da superfície resultante da escavação.

Instalação das fôrmas necessárias à moldagem da base e dos dentes.

Colocação das armaduras, se indicadas no projeto-tipo.

Lançamento e vibração do concreto.

Retirada das fôrmas, após cura do concreto.

Complementação de eventuais espaçoslaterais, decorrentes da instalação de

fôrmas, com solo local fortemente compactado.

Dissipadores de concreto com fundo em degraus: a sistemática construtiva

destes dispositivos desenvolve-se da mesma forma que no caso dos dissipadores com

dentes ressalvando-se que, para a sua implantação, a escavação deve dispor do

fundo da canalização com o escalonamento dos diversos patamares com declividade

inferior ao terreno natural. Por esta razão, torna-se necessário um rigoroso controle

da altimetria do dispositivo e cuidados particulares quanto às paredes da canalização

que, dispondo de alturas variáveis, necessitam maior atenção na compactação do

terreno de fundação, no reaterro e na estrutura dos degraus.

DO
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5.4.7 Recomendações gerais Mudo

C
o

 

a) O nível das saídas d'água deve estar no mesmonível dotejren “h

b) Devem ser evitadas escavações que excedam as dimensões,do:dissipador de

energia e requeiram complementação com solo local compactado, gerando
possíveis pontos de erosão.

c) O concreto utilizado deve ser preparado em betoneiras, com fator água/cimento

apenas suficiente para alcançar boa operacionalidade.

d) O concreto deve ser preparado em quantidade suficiente para uso imediato,

não se permitindo o lançamento após mais de 1 hora do seu preparo, e nem o

seu retemperamento.

e) A argamassa cimento-areia deve ser preparada,preferencialmente, em

betoneira.

f) Darespecial atenção à conexão das saídas dos dispositivos de drenagem com

dissipadores de energia, evitando pontos fracos ou infiltração de água. Caso

necessário, rejuntar a zona de contato com cimento asfáltico.

6 MANEJO AMBIENTAL

61 Todo o material excedente proveniente de escavação ou sobras deve ser

removido das proximidades dos dispositivos e depositado em bota-fora, em local

aprovado pelo DER/PR, de forma a não provocar o seu entupimento e não ser

conduzido para os cursos d'água.

62 Em todos os locais onde ocorrerem escavações ou aterros necessários à

implantação das obras, devem sertomadas medidas que proporcionem a manutenção

das condições locais, através de replantio da vegetação local ou grama.

63 Como em geral as águas de drenagem superficial afetam as condições de

escoamento difuso e consequentemente dos mananciais locais, durante a execução

dos dispositivos ou após a sua conclusão, deve ser mantida a qualidade das águas e

sua potabilidade, impedindo- se a sua contaminação, especialmente, por despejos

sanitários.

64 O trânsito de equipamentos e veículos de serviço fora das áreas de trabalho

deve ser evitado tanto quanto possível, principalmente onde há alguma área com

relevante interesse paisagístico ou ecológico.

65 Nas áreas de bota-fora e de empréstimos, necessários à realização dos

dispositivos, devem ser evitados os lançamentos de materiais de escavação que

afetem o sistema de drenagem superficial.

66 Além destes procedimentos, devem ser atendidas, no que couber, as

recomendações do Manual de Instruções Ambientais para Obras Rodoviárias do

6/9



DER/PR ES-D 04/18

  

DER/PR.

7 CONTROLE INTERNO DE'QUALIDADE ' ( .

71 Compete à executante a realização de testes e ensaios quidenfnstrem Às

características físicas e mecânicas do material empregado e a realização “do serviço

de boa qualidade, e em conformidade com esta especificação de serviço.

72 As quantidadesde ensaios para o controle interno de execução referem-se às

quantidades mínimas aceitáveis, podendo critério do DER/PR ou da executante, ser

ampliadas para garantia da qualidade da obra.

73 Controle do material

a) A resistência do concreto à compressão é determinada através de ensaios de

corpos-de- prova cilindricos normais, de acordo com a NBR 5739.

b) O ensaio de consistência do concreto é feito de acordo com a NM 67 ou NM 68,

sempre que ocorrer alteração no teor de umidade dos agregados, na execução

da primeira amassada do dia após o reinício dos trabalhos, desde que tenha

ocorrido interrupção por mais de duas horas, cada vez que forem moldados os

corpos-de-prova e quando houver troca de operadores.

c) O controle para armadura deve seguir as instruções da especificação de serviço
DER/PR ES-OA 03 e a NBR 7480.

d) O controle das fôrmas deve seguir as instruções da especificação de serviço

DER/PR ES-OA 05.

74 Controle de execução: deve ser estabelecido, previamente, o plano de

retirada dos corpos-de-prova de concreto e das amostras de aço estrutural, cimento,

agregados e demais materiais, de forma a satisfazer as referidas especificações, nó

mínimo uma amostragem por dispositivo.

8 CONTROLE EXTERNO DE QUALIDADE -- DA CONTRATANTE

81 Compete ao DER/PR, quando julgar necessário, a realização aleatória de

testes e ensaios que comprovem os resultados obtidos pela executante, bem como,

formarjuízo quanto à aceitação ou rejeição do serviço em epígrafe.

82 Controle geométrico

a) O controle geométrico da execução dos dissipadores de energia deve ser feito
através de medidas à trena das dimensões dos dispositivos e com auxílio
eventual de gabaritos para verificação das canalizações e dos acessórios.

e
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b) Os elementos geométricos característicos são estabelecidos em notas de
serviço, com as quais é realizado o acompanhamento da execução. |, us

c) As dimensões das seções transversais avaliadas não devem aterdE
indicadas no projeto em mais de 5%, em pontos isolados.

4 cmi

d) Todas as medidas de espessura efetuadas devem se situar no intervalo de + -
10% em relação à espessura de projeto.

 

83 Controle de acabamento: as características de acabamento dos dissipadores
de energia são avaliadas de forma visual, acrescentando-se, quando for o caso, outros
processosde controle ou verificação, para garantir que não ocorra prejuízo à operação
hidráulica dos dissipadores de energia.

9 CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E REJEIÇÃO

91 O serviço é aceito quando atendidas as condições descritas a seguir.

a) Todos os ensaios dos materiais indicados no item 7 devem atender aos

requisitos especificados em 5.2.

b) O acabamento é julgado satisfatório.

c) Os serviços estão em perfeitas condições de conservação e funcionamento.

d) As dimensões transversais avaliadas não são divergentes das de projeto de
mais do que 5%, em pontos isolados.

e) Todas as medidas de espessura efetuadas encontram-se situadas no intervalo
de + 10%, em relação à espessura de projeto.

f) A resistência à ação mecânica da pedra-de-mão argamassada, avaliada "in
situ", é julgada satisfatória.

92 No caso do serviço não atender ao disposto nas alíneas “a” e/ou “f', o serviço
deve ser rejeitado, devendo ser removido e substituído por material de boa qualidade.

93 No caso do serviço não atender a uma ou mais condições descritas nas
alíneas “d” ou “e”, deve ser providenciada a correção do serviço, complementando-se
as suas dimensões.

94 No caso de não atender às alíneas "b” e/ou “c” a executante deve refazer ou

melhorar o acabamento e/ou conferir ao dispositivo condições satisfatórias, indicadas
pelo DER/PR, quanto a sua conservação e funcionamento.
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10

|

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO f1943 “A

   
. ; o ão A /

10.1 Os serviços executados e recebidos na forma descrita são medidos/gé
acordo com o descrito a seguir. TETE

a) Escavação: é avaliado o volume de material escavado, expresso em metros
cúbicos.

b) Concreto: é determinado o volume de concreto aplicado, separadamente para
cadaresistência especificada, expresso em metros cúbicos.

c) Fôrmas: é determinada a área de formas utilizada, expressa em metros
quadrados.

d) Apiloamento: é determinado o volume de solo apiloado, expresso em metros
cúbicos, em não conformidades com as seçõestransversais indicadas em 9.d.

e) Alvenaria de pedra-de-mão argamassada: é determinado o volume de

alvenaria de pedra-de-mão argamassada, expresso em metros cúbicos.

f) Aço: é determinada a massa utilizada, expressa em quilogramas.

11 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

111 Os serviços aceitos e medidos só são atestados como parcela adimplente,

para efeito de pagamento, se, juntamente com a medição de referência, estiver
apenso o relatório com os resultados dos controles e de aceitação.

112 O pagamento é efetuado, após a aceitação e a medição dos serviços
executados, com base no preço unitário contratual proposto para cada item medido,
o qual representa a compensação integral para todas as operações, transportes,
materiais, perdas, mão-de-obra, controle da qualidade, equipamentos, encargos e
eventuais necessários à completa execução dos serviços, inclusive a execução de
juntas, acabamento e conservação.

9/9

 



 

 

“ “REFRITUBA Dé

| FAZNDA|  
 

secretaria!Miinigipal.do:MeioAmbdêFazend Rio: Grande,com ase ta.legislação
senteAutorizaç: Ambiental; rob

 

 

 

   
 

 

 

    
  . nieeipineagifestPRE
  
 

       



   

 

 

 

    

 

  

» (método: -“de. . Carregamento se. -descarregamento); . sinalização, “sistemática;

* sistema dê infraestrutura.e operacional! - cao
“3“As atividádes de- movimentação. do”. solo' deverão " obedecêr-aos “projetos|

“apresentados(ART. 1720204298818);«elaboradospelo Engenheiro Civil TadeuNilo

 

: Kimak. vo o - 1

sy Armoviniêniação. ê destocamentode solo: “deverá acorrer Somente”nos locais .

- definidosnoo projeto. —   
 

8 A execução de qualquer: outra:atividade" diferente da. autorizada”poréesta Licença

somente»poderá,ser realizada.mediante licenciamento:ambiental. . Co

- 7) A-utilização “de qualquermaterial deverá: ser. proveniênte “de, local previamente, é

“autorizado.«por esta” Secretaria ou pelo IAT— institutoÁgua eTerra: o

8):EstaAutorização AmbientalNÃO contempla qualquer tipode.sSupressão:iegetal

9) A. concessão desta Autorização-Ambiental, não - impedirá exigências Tuturas

- decorrentes: do- avançotecnológico. ou da modificação das:Condições ambientais, no
“lt

* conformé.o Décreto,estadual Nº857/79 ==Artigo 7º*parágrafo 2º. os -

““40)O não cumprimento daJegislação ambientalvigente,bem como,dascondicioriantes "

desta licênça, “Bujeitará a empresa efou séu representante, às sanções previstas.na

"Leinº8:605/98, regulamentada pelo Decreto nº6,514/08. :

 

1-

“AjObservar:rigorosamente 0 prazo de.validadeda presente autorização,e suápossível o

, minimizar.a:emissão de ruídos: e:“poeiras; proteção de recursos “naturais.(águas e

io subterrâneas.esuperfiicial. florestas e fauna);«controle -ha:atividade detransporte

minimização je incômodo a vizinhança; adotar medidas: de-segurança,técnica: el

operational,“viabilizarplanoide” emergência para;eventueis acidentes esprridosno].'

 

,

[FazendaRio Grande, 08 defevereiro.de. 2023. REO

 

0 renovação; “durante esse prazo. +. tv . : els

“42)Uma cópia desta autorização devérá permanecer no local dasatividades.

 '

 

piãoColt?
“EÍVIAM L. GOULÁRT

- Engênhéira Florestal -  

“Asapresente Autorização Ambiental temvalidadede UM ano, PA +a

 

       
 

 

 
 

 



 

 

 

 
 

  
 

 

 

   
 

 

 

 

   
 

 

          



 

 

: e)A exegtição.de: qualquer,outraati

'sômentepoderásser|realizada: médiante-ligenêiamel oambiental .

400:não cumprimento:da legislaçãoo> ambientalal vigéfite,bemécómo"da condicionantes

destaJeençãoautaiipresaelo.seuTepresentante àssai ões previstasnna

D
i
c
i
t

ur
lc

re
En
d
ól
eo

em
o

ai
ndL
i
E
n
o
T
e
n

 

    

;
j
E
4
di
q

i
ES] 

 

É
a
m
a
a
e

Io
v
ê
"

 



  

 

 

o)
S
t
o
)

  

De
a!

DO
DO
,

So
s

as
s

S
S
E
R

  3 +

 

 

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Secretaria Municipal de Urbanismo

 

Processo nºgfzai/z3  Data:91/08/23

GERAYJOSEDOS Aedodetoma ittçor
SANTOS;00482876956aamo

Secretário Municipal de Urbanismo
Decreto 6231/2022    

APROVADO

—

|Reservado à aprovação da PMF.R,G.
raê

 
Reservado à assinatura do Prefeito Municipal

MARCO ANTONIO Assinado de forma cigha! por
MARCO ANTONIO MARCONDES.

MARCONDES SvADAsIasgas7

SILVA;04318688917 Mito 20220801 14105

>
>

Do

 

 

 

 

. Prefeito Municipal02 INCLUÍDO PISO TATIL NOS ACESSOS,
26-07-23

|

RP.01 CORREÇÃO RAMPAS ACESSIBILIDADE, ALTERAÇÃO CALÇADA PARA PAVER, DEZ/202200 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL
REVISÃO

|

DESCRIÇÃO
DATA VISTO    
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE:: PARANAPREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASAZ,ENDA AV, VENEZUELA, 247 : EUCALIPTOSRIO GRANDE FAZENDA RIO GRANDE:: CEP; 83.820.554
(41) 3608-0081 :: (41) 3608-2774

  

  

 
 
 
Obra

LOTE 03 - DETALHAMENTO PAISAGISMO
Endereço . . 
R. Matinhos, Bairro Santa Terezinha, Jd. Suzuki - Fazenda Rio Grande - PR

Conteúdo 
Escala DesenhoPLANTAS

DESENHO Bruna S Reda

 

 Data

27/10/2020

 

 Documento assinadodigitalmente

RAPHAEL PUDEULKO JUNIOR
ARQCOM Data: 28/07/2023 15:26:22-0300: -

Verifique em httnss/jvalidar.itigavbrAutor do projeto

Bruna S. Reda
Arquiteto e Urbanista CAU-PR A82251-5

Nomedoarquivo

/UNICAL3DetPalsagismo,FazendaRGrandeREV 3 26-07-23.dwg

 

Assinatura        

  
   

       



 

 
ReservadoàaprovaçãodaPMERGT”

 

 

   

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDESecretario Municipal deUrbantsmo

Processo ne agaBitza Data:pi/0

23

GERRY JOSEDOS —AnnstacabmucigtatporGystDoS,PANOSOO4B2876 desen18

Secretário Municipal de Urbanismo

   
 
 
 

  

  

  

   

Decrato 6231/2022Reservado à assinatura do Prefeito Municipal

;MARCO ANTONIO RAROAapoe
MARCONDES SILVADA3IB6BG917SILVA:0431 8688977 Saias 2020801 144004

—

D

DEvoou

Prefeito Municipal02 INCLUÍDO PISO TÁTIL NOS ACESSOS.
26-07-23

|

RP01 CORREÇÃO RAMPAS ACESSIBILIDADE, ALTERAÇÃO CALÇADA PARA PAVER. DEZ/2022oo LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL 12/05/2020REVISÃO DESCRIÇÃO

DATA VISTO   
  
 

PREFEITURA MUNICIPAL

“| FAZENDARIO GRANDEteia,
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE :: PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
AV, VENEZUELA,247 : EUCALIPTOSFAZENDA RIO GRANDE:: CEP; 83,820-554

(41) 3808-0081 :: (41) 3608-2774

 

 

 

 
 

  
 

 

  

 

 

Obra :

LOTE 03-- DETALHAMENTO PAISAGISMOEndereço .
é

Bairro Santa Terezinha, Jd. Suzuki - Fazenda Rio Grande - PRConteúdo . :

Escala DesenhoPLANTAS
DESENHO Bruna S Reda

Data

27/10/2020

Documento assinadodigitalmente ÀRQSonda port:ruocunromenAutor do projeto

1Bruna S. Reda
Arquiteto e Urbanista CAU-PR AB2251-5

Nome do arquivo    L3DetPalsagismo,FazondaRGrandoREV 3 26-07-23.dwg

Verifique em httpsyjjvalidartigobr

O

TTASãa

—

—

     A
P
(
A
m

Y
E
l
A
c
m
r

  | fUNICA|
 

 
 



 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

   
  

 

 

 

 

 

 

  

——

[REGULARIZAÇÃODEPÁSSEIO Mê 3593,48
ÁREA PEDESTRES Mê 868,18
ÁREA VEICULOS Mº 1072,38
PISO TÁTIL M? 90,00
GRAMA M2 1463,38
ÁRVORES PEQUENO PORTE UN 18,00
ÁRVORES MEDIO PORTE UN 21,00 o
MEIO FIO REBAIXADO M 233,00 lim
MEIO FIO NORMAL M ssa/do LS
PNE MODELO UN 8,00 E

: FINCADINHA DE CONCRETO.LINHA GUIA M 1105,00 X)
j bg passeio e=10,0cm Me 86,82.

bg acesso veículoe piso tátil e=10,0cm Mm 116,24
TOTAL bg Mê 203,06
Subbase Brita 4A Acessoe piso tátil e=12,0cm Mê 139,49
PASSEIO CONCRETO esp= 5 cm ME 43,41
ACESSO CONCRETO ARMADOC/ TELA esp= 8 em Mê 85,79    
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE]
Secretaria Municipal de UrbenismaReservado à aprovação da P.M.F.R,G, APROVADO

Processo nt 4828423 Data: 01/08/23

 

GERAYJOSEDOS amemtrm erapecur
SANTOSOOAB2S76956 Encostapisa

Secretário Municipol ce Urbanismo
Decreto 6231/2022   Reservado à assinatura do Prefeito Municipal

MARCO ANTONIO assinado de forma cigital por
MARCONDES SNCANTONO MARCONDES
SILVA:0431868897 7 Dados: 20230801 143129-0300º
[DD

Prefeito Municipal
 

 

 

 

02 INCLUÍDO PISO TÁTIL NOS ACESSOS. 26/07/2023] R.PJ01 ALTERAÇÃO DA CALÇADAPARA PAVER, CORRIGIDO LARGURADAVIA PARA 8,00M, 25/11/2022co LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMETRIGO CADASTRAL
REVISÃO

|

DESCRIÇÃO
DATA VISTO    
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE:: PARANÁPREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASAZENDA AV, VENEZUELA,247 : EUCALIPTOS

 

 
 

 

RIO GRANDEGE eCs RS

E
E
E

E

A
E

Obra

LOTE 03 - PAISAGISMO
Endereço 

Rua Matinhos, Res. Suzuki - Bairro Santa Terezinha- Fazenda Rio Grande- PR
Conteúdo 

Escala Desenho

 

 

 

Bruna S Reda
PAISAGISMO

H:1/500| DataPERFIS LONGITUDINAIS H:1/500] 27/10/20
PERFIL TRANSVERSAL

Documento assinado digitalmente st Esc

RAPHAEL PUDEULKO JUNIORrama gouirim
Bruna S, Reda
Arquiteto e Urbanista CAU-PR AB2251-5

Assinatura
 Nome do arquivo

[8MatinhosSLuciaSBemadete,SFelixSDSavio.SHPortlerPaisagismo,412REV 3 26-07-23.dwg  
    
 



  

 

ÁREA VEICULOS M 683,82
 

 

 

 

 

 

 

PISO TÁTIL Mº 88,80
GRAMA M2 648,55
ÁRVORES PEQUENO PORTE UN 21,00
MEIO FIO REBAIXADO M bs. ':230,00
MEIO FIO NORMAL M$)|, 448/00
PNE MODELO 6 up tá 6,00)
FINCADINHA DE CONCRETO,LINHA GUIA TF) 1082go
 

bg passeio e=10,0cm MÁE :81,52

bg acesso veículo e piso tátile=10,0cm MC 77,26

TOTAL bg Mº 158,78

M

M

 

 

 

Subbase Brita 4A Acessoe piso tátile=12,0cm ê 92,71
 

 

 

PASSEIO CONCRETO esp= 5 cm Ê 40,76

ACESSO CONCRETO ARMADO C/ TELA esp= 8 cm Mê 54,71

POSTES REALOCAR UN X     
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Secretaria Municipal de Urbanismo

APROVADO
Processo nº46281/23. Data: 01/08/23

 
 

Reservado à aprovação da P.M.F.R.G.

GERRYJOSE DOS Assinado de forma dista por
SANTOS:0048287695 SEnviostDos
6 Dados: 2023.08.01 130423 0300

Secretário Municipal de Urbanismo
Decreto 6231/2022   
 

Reservadoà assinatura do Prefeito Municipal

MARCO ANTONIO fsstudodefomadigtatçor
MARCONDES SILVAD418688917

SILVA:043 18688917 Goro: 20230801 Máas2a

 

Prefeito Municipal
 

 

 

 

02 INCLUÍDO PISO TÁTIL NOS ACESSOS. 26/07/2023] R.PJ
[y! ALTERAÇÃO DA CALÇADA PARA PAVER. 25/11/2022
oo LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMETRICO CADASTRAL

REVISÃO

|

DESCRIÇÃO DATA VISTO    
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE:: PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
FAZENDA AV, VENEZUELA, 247 : EUCALIPTOS

FAZENDA RIO GRANDE:: CEP: 83.820-554
RIO GRANDES:fimsm (41) 3808-0081 :: (41) 3608-2774

  

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Obra

LOTE 03 - PAISAGISMO
Endereço

Rua SantaLucia, Res. Suzuki - Bairro Santa Terezinha- Fazenda Rio Grande- PR
Conteúdo ' Escala Desenho

Bruna S Reda
PAISAGISMO H:1/500|Data
PERFIS LONGITUDINAIS H:1/500) 27/10/20
PERFIL TRANSVERSAL Documento assinadodigitalmente 8! ESC

RAPHAEL PUDEULKO JUNIOR

erica SOU uam
Bruna S. Reda ln
Arquiteto e Urbanista CAU-PR AB2251-5 Assinatura

Nome do arquivo
11 4

L3Matinhos.SLuciaSBernadete,SFellxSDSavioSHPortierPaisagismo,412REV 3 26-07-23.dwg     
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ÁREA VEICULOS Me 790,51

' PISO TÁTIL Mê 92,40

GRAMA Mº 701,72

ÁRVORES PEQUENO PORTE 23,00

ÁRVORES MEDIO PORTE X

MEIO FIO REBAIXADO 239,00

MEIO FIO NORMAL 505,00

PNE MODELO 6 6,00

FINCADINHA DE CONCRETO LINHA GUIA 1103,00

bg passeio e=10,0cm 72,85

bg acesso veículo e piso tátil e=10,0cm : 88,29

TOTAL bg nd mz 161,14

Subbase Brita 4A Acesso pisotátile= 12,0cm :Ma 105,95

PASSEIO CONCRETO esp= 5 cm Mê 36,43

ACESSO CONCRETO ARMADO C/ TELA esp=8em M 63,24

POSTES REALOCAR UN 0,00   
 

APROVADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
Secretario Municipal de Urbanismo

 

Reservado à aprovação da P.M.F.R.G.
Processo nº 4628/23 Data: 01/08 /22

GERRYJOSEDOS dpide frpaditulpor

    
SILVA:04318688917 Yi20230801 143216

Prefeito Municipal

DOS
SANTOS:00482876956jr

Secretário Municipal de Urbanismo

Reservadoà assinatura do Prefeito Municipal SCE esdi

Assinado de formadigltat por
MARCO ANTÔNIO Aagco ANTONIO MaconDts
MARCONDES SILVA04318688917

 

 

 

 

  

02 INCLUÍDO PISO TÁTIL NOS ACESSOS. 26/07/2023] RP
01 ALTERAÇÃO DA CALÇADA PARA PAVER. 25/11/2022
[o] LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL

REVISÃO

|

DESCRIÇÃO DATA VISTO  
 

PREFEITURA MUNICIPAL

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
AV. VENEZUELA,247 : EUCALIPTOS

FAZENDA RIO GRANDE:: CEP: 83.820-554
(41) 3808-0081 :: (41) 3608-2774

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE:: PARANÁ  
 

 Obra

LOTE 03 - PAISAGISMO
Endereço

Rua Santa Bernadete, Res. Suzuki - Bairro Santa Terezinha- FazendaRio Grande - PR
 

Documento assinadodigitalmente

4 RAPHAEL PUDEULKO JUNIOR
Go Data: 26/07/2023 15:28:05-0300

Ve ijfvalidar.hi gov. ————
Autor do projeto - ferifique em https:/validar.ti.gov.br

Bruna S. Reda
Arquiteto 6 Urbanista CAU-PR AB2251-5 Assinatura
 Nome do arquivo   t3,Matinhos,SLuciaSBernadete,SFelixSDSavioSHPortier.Paisagismo,4,1 2REV 3 26-07-23.dwg

  

Conteúdo Escala Desenho

Bruna S Reda
PAISAGISMO H:1/500

|

Data
PERFIS LONGITUDINAIS H:4/500] 27/10/20
PERFIL TRANSVERSAL S'Esc

ARQ

Õ5
 
 

 



 

 

 

 

 

  
 

   
 

 

 

 

 

 

 

 

    

E - ”
= mM

ÁREA VEICULOS
Mm

PISO TÁTIL
. mê

[GRAMA
Mº

ÁRVORES PEQUENO PORTE Tim UN

ÁRVORES MEDIO PORTE 1 404UN UN

MEIO FIO REBAIXADO TeNM

MEIO FIO NORMAL 1 Db FM

PNE MODELO 6 do UN ,

FINCADINHA DE CONCRETO. LINHA GUIA E M 950,00

bg passeio e=10,0cm
Me 76,21

bg acesso veículo e piso tátile=10,0cm Mê 73,39

TOTALbg
Mê 149,60

Subbase Brita 4A Acessoe piso tátil e= 12,0cm Mê 88,07

PASSEIO CONCRETO esp=5 cm PM 38,10

ACESSO CONCRETO ARMADO C/ TELA esp= 8 cm IP 50,94

POSTES REALOCAR
UN X  
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

secretaria Municipal de Urbanismo

 

    
 

 

 

 

APROVADO
Reservadoà aprovação da P.MF.R.G. Processo nº.46281/23

|

Dota:0/98.

/
2
3
—

GERRY JOSEDOS  Asstado detona cigtalpor
SANTOS:0048287695 CeNoacoanstissss i

6 DobcndogsDag Bassoan0o .

Secretário Municipal de Urbanismo. º

Reservado à assinatura do Prefeito Municipal
Decrefo 6231/2022

MARCO ANTONIO Aidetrair,
MARCONDES SILVAOA318688917

SILVADA318688917 CiivoSe

Prefeito Municipal

02 INCLUÍDO PISO TÁTIL NOS ACESSOS.
26/07/2023] RP.

[ol ALTERAÇÃO DA CALÇADA PARA PAVER, CORRIGIDO LARGURA DA VIA PARA 8,00M, 25/11/2022]

00 *| LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL

REVISÃO”

|

DESCRIÇÃO
DATA MIST!

   
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE:: PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL
ro

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS « Se ob

É DA. AV: VENEZUELA,247 ; EUCALIPTOS H.

.
FAZENDA RIO GRANDE:: CEP: 83.820-554

RIO GRANDE

     

(41) 3808-0081 :: (41) 3608-2774

  

 
 

 

 

  

Obra

LOTE 03- PAISAGISMO:
Endereço

Rua São Felix, Res. Suzuki - Bairro Santa Terezinha- Fazenda Rio Grande - PR

Conteúdo :
Escala Desenho

Bruna S Rec

PAISAGISMO H:1/500[Data

PERFIS LONGITUDINAIS H:1/500| 27/10/20

PERFIL TRANSVERSAL cmsS/ESCF-=5AARQ

goulr Data: 26/07/2023 15:26:05-0300

Verifique em https://validarltigovibr

Autor do projeto
TT

yuna S. Reda QD

—

É]
teto e UrbanistaCAU-PR A82251-5 Assinatura

3) rquivo
O6

a me

  
  LuciaSBernadete,SFelix.SDSavio,/SHPortier,.Palsagism
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ÁREA PEDESTRES Mê 973,62ÁREA VEICULOS Mº 681,89
PISO TÁTIL

M? 94,80GRAMA
M 759,52ÁRVORES PEQUENO PORTE ; UN 29,00ÁRVORES MEDIO PORTE UN XMEIO FIO REBAIXADO M 245,00MEIO FIO NORMAL À — M 587,00PNE MODELO6 Rubio 7] UN 6,00FINCADINHA DE CONCRETO.LINHA GUIA=== M 1258,00bg passeioe=10,0cm
Me 97,36bg acesso veículoe piso táti |.e=10,0cm M 77,67TOTAL bg
mê 175,03Subbase Brita 4A Acesso e piso tátil e=12,0cm Mº 93,20PASSEIO CONCRETO esp=5 cm
Me 48,68ACESSO CONCRETO ARMADO C/ TELA esp=8cm Me 54,55POSTES REALOCAR
UN 2,00

PREFEITURA MUNICIPAL DEFAZENDA RIO GRANDESecretaria Municipal de UrbonismoReservado à aprovação da P.M,F.R.G.
A

Processo nº46281/23 Dota;01/08/23.

GERAY JOSE DOS cidadatcglpor
FANTOS00482676ee,a  Secretário Municipal de Urbanismo

 
Decreto 6231/2022  Reservado à assinalura do Prefeito Municipal

ÀMARCO ANTONIO tratemMARCONDES SILVADS31ASBB9I7
SILVA:043 18688917 Dados: 2023020! 163426

Prefeito Municipal  
 

  
 
  
   

 

02 [ INCLUÍDO PISO TÁTIL NOS ACESSOS,
28/07/2023] R.P.J01 ALTERAÇÃO DA CALÇADA PARA PAVER,
25/11/2022]oo LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL

REVISÃO

|

DESCRIÇÃO
DATA VISTO   
  PREFEITURA MUNICIPAL

E,
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRASAV, VENEZUELA,247 : EUCALIPTOSRIO GRANDEGia

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE:: PARANÁ

 

 
 

FAZENDA RIO GRANDE:: CEP: 83.820-554

Obra

(41) 3808-0081 :: (41) 3608-2774

LOTE 03- PAISAGISMO
Endereço

Rua São Domingo Savio, Res. Suzuki - Bairro Santa Terezinha- Fazenda Rio Grande - PRConteúdo

Escala Desenho

Bruna S Reda

Data

PAISAGISMO
H:1/500PERFIS LONGITUDINAIS H:1/500PERFIL TRANSVERSAL   27/10/20
QDocumento assinado digitalmente 3/ ESCur RAPHAEL PUDEULHO JUNIORgo Data: 25/07/2023 152805-g30o  

-
Verifique emhttps:jjvalidardtgov.br

Autor do projeto

Bruna S, Reda pse Urbanista CAU-PR AB2251-5
AssinaturaNome doarquivo   "S-Mainhos.Lucia.SBemadeteSFol.SDSavioSHPoriorPaisagismo,4,12REV 3 26-07-23.dwg |
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ÁREA PEDESTRES M

ÁREA VEICULOS Mº

PISO TÁTIL Mº

GRAMA
mê

ÁRVORES PEQUENO PORTE — UN

ÁRVORES MEDIO PORTE À Etr, UN

MEIO FIO REBAIXADO ADA M

MEIO FIO NORMAL Ra M 371,00

PNE MODELO 6 v UN 20,00

FINCADINHA DE CONCRETO, LINHA Guia: E7 M 597,00

bg passeioe=10,0cm
vê 47,18

bg acesso veículo e piso tátil e=10,0cm M 29,26

TOTAL bg Mê 76,44

subbase Brita 4A Acessoe piso tátil e= 12,0cm Mê 35,11

PASSEIO CONCRETO esp=5 em Mê 23,59

ACESSO CONCRETO ARMADO C/ TELA esp= 8 em Mê 21,10

POSTES REALOCAR UN 1,00
PREFENURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

Secretaria Municipal de Urbanismo

APROVADO

0 Reservadoà aprovação da P.M.F.R.G. Processo nº 4szs/23

.

Dota: 01/08/23

GERRYJOSEDOS Meiraotro
SANTOS:00482876956as!aos00

Secretário Municipal de Urbanismo
Decreto 6231/2022   

Reservadoà assinatura do Prefeito Municipal

MARCO ANTONIO Assinadodeformadigital por
MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES SILVAD4318688917
Dados: 2023.08.01 14:35:22

 

 

 

 

 

SILVA:04318688917 .0300

02 INCLUÍDO PISO TÁTIL NOS ACESSOS. Prefeito Municipal 26/07/2023] RP

0 ALTERAÇÃO DA CALÇADA PARA PAVER, CORRIGIDO LARGURA DA VIA PARA 8,00M. 251/2022]

oo LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL 12/05/2020

REVISÃO

|

DESCRIÇÃO DATA VISTO    
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE :: PARANÁ

0 PREFEITURA MUNICIPAL SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

E TE, D/.A AV, VENEZUELA,247 : EUCALIPTOS
FAZENDA RIO GRANDE:: CEP: 83.820-554

y RIO€GRANDESaim (41) 3608-0081:: (41) 3608-2774  
 
 

 

  
 

Obra

LOTE03 - PAISAGISMO
Endereço

RuaSanto Hilário Portier, Res. Suzuki - Bairro Santa Terezinha- Fazenda Rio Grande - PR

Conteúdo Escala Desenho

Bruna S Reda

PAISAGISMO H:1/500| Data

PERFIS LONGITUDINAIS H:1/500| 27/10/20

PERFIL TRANSVERSAL Documento assinadodigitalmente “JESCI

go RAPHAEL PUDEULKO JUNIOR ARQ

Data: 26/07/2023 15:28:05-0300

Verifique em https://validarit.gov.br
 

: Autor do projeto

Bruna S. Reda
Arquiteto e Urbanista CAU-PR A82251-5 Assinatura

+] Nome do arquivo /1 4

. L3Matinhos,SLuciaSBernadete,SFelixSDSavioSHPortier,Paisagismo4.11 2REV 3 26-07-23.dwg o |

 

    
 
 

 

 



  

 

 

    
   

    

 

   

  
  

 

  

   

 

  

  
  
  

   

   
    
  

  
  

   

  

   
    

 

  
  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

  

        
  

AREA PEDESTRES Mm 242,47
ÁREA VEICULOS Mº 307,16
PISO TÁTIL

Mº 36,00GRAMA Mº 304,86ÁRVORES PEQUENO PORTE UN 7,00ÁRVORES MEDIO PORTE UN XMEIO FIO REBAIXADO os M 90,00MEIO FIO NORMAL asi M 152,00PNE MODELO 6 CeUN 2,00FINCADINHA DE CONCRETO LINHAÍGUIA V) FM 222,00bg passeio e=10,0cm Acad Mo 24,25bg acesso veículo e piso tátil e=10,0cm"=... , M 34,32TOTAL bg
MB 58,56Subbase Brita 4A Acesso e piso tátil e=12,0cm M 41,18PASSEIO CONCRETO esp=5 cm M 12,12ACESSO CONCRETO ARMADOC/ TELA esp= 8 cm Me 24,57

[PREFEITURA

MUNICIPAL

DE

FAZENDA

R
I
O

GRANDE

Secretarla Municipal de Urbanismo

APROVADOFP) Reservadoà aprovação da PMERAG.
Processo nt agoet/2s

—

Dolo BiZ0a7a

SANTOSCOREND6o5eRe
 

Secretário Municipalde Urbanismo
Decreto 6231/2022     Reservadoà assinatura do Prefeito Municipal

MARCO ANTONIO. jameragm,MARCONDES SILVAO43IS6 88917
SILVA:0431 8688917 idos: 20230801 143635>>

 
   

  

        
  

      
 

 

  

  

 

 
    

 

        
Prefeito Municipal02 INCLUÍDO PISO TÁTIL NOS ACESSOS.

26/07/2023] RP.01 ALTERAÇÃO DA CALÇADA PARA PAVER,
25/1/202200 LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO PLANIALTIMÉTRICO CADASTRAL 12/05/2020REVISÃO DESCRIÇÃO

DATA VISTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE:: PARANÁPREFEITURA MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
, ENDA

AV. VENEZUELA, 247: EUCALIPTOSFAZENDA RIO GRANDE :: CEP: 83,820-554
RIO GRANDE

(41) 3808-0081 :: (41) 3608-2774

i| Obra

| LOTE 03- PAISAGISMO
Endereço . .

Trav. Palmas- Bairro Santa Terezinha- Fazenda Rio Grande - PRConteúdo

Escala Desenho

Bruna S RedaPAISAGISMO
H:1/500 [DataPERFIS LONGITUDINAIS H:1/500| 27/10/20: PERFIL TRANSVERSAL Documentoassinadodigitalmente 8 / ESC ARQGoulor jarse:euosunosumo £

d Autor do projeto

T

T

T

T

——
Verifique em hrtps:f/validar.itigovbr =

—+

n-Bruna S. Reda

xs
Arquiteto e Urbanista CAU-PR A82251.5

Assinatura
E

Nome do arquivo

114 EE
“SMainhosSLuea.StemadetSFoxSDiavioSHPorierPalsagimo412REV 3 26-07-23,dwg
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Página:

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIORR

[PMFRG] - Comprovante de PareEA “a

 

ESTADO DO PARANÁ Data: 08/08/2023

 

 

pDados Processo: Op

Número do Processo: 000025636/2023 . a

Número Único: HJA.1CV.UOD-LJ

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 24/04/2023 9:46 AM

  
Dados Parecer:

 

. Organograma: Secretario de Obras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 03/08/2023 1:37 PM
Ciente , encaminho para prosseguimento.

23

      

=]

Alexandremaringa

 

  



 

 

Página: |
ESTADO DO PARANÁ Data: 08/08/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE|
a ANLoL aans [FCPR] - Comprovante de Parecer (49 +

Fis. ]

Dados Processo: /,

ma

 

Rubrica
 

Número do Processo: 000025636/2023

Número Único: HJA.1CV.UOD-LJ

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 24/04/2023 9:46 AM

  
Dados Parecer:

 

1 | Organograma: Abertura Licitação Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 07/08/2023 8:14 AM
Encaminhoo processo ao contábil para nova análise e parecer.

24
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Kethelyn Millena   



 

 

2.08 8 biCitam,
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Fis.

DIVISÃO DE COMPRASE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO
   

  
ESTADO DO PARANÁ

 

Protocolo nº 25636/2023

Fazenda Rio Grande, 07 de agosto de 2023

Da Divisão de Comprase Licitação

Para: Divisão Contábil

Mauro Antônio Pedroso CRC/PR 044724/0-9

Solicito informações se o objeto solicitado está de acordo com a ordem orçamentária -

LOA e compatível com o PPA e LDO informações de ordem financeira, se há previsão de

recursos ORÇAMENTÁRIOS e FINANCEIROS,para realização do procedimento Licitatório;

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação devias urbana

em CBUQ, com área de 2.309,90 m?, bairro Santa Terezinha - Jardim Suzuki- lote 03,

conforme especificações técnicas e projeto básico da Secretaria Municipal de Obras

Públicas.

Valor: R$ 5.884.837,46 (cinco milhõesoitocentos e oitenta e quatro mil oitocentose trinta
e sete reais e quarenta e seis centavos)

e Valor corrigido.
Forma de Pagamento: em até 30 (trinta) dias após a emissão da NF e de acordo com a

disponibilidade financeira.

Dotações Orçamentárias:
 

Código Reduzido Funcional Fonte Bloqueado

 

437 08.001.15.451.0042.1003.4.4.90.51 1601 R$ 5.819.976,60     
- Bloqueio realizado conforme cronogramafísico-financeiro.

Declaramos que a análise da regularidade orçamentáriae legal

é

feita pelo órgão solicitante, de acordo

com asinformações constantes no processo e epigrafe em conformidade com o que dispõe os Art. 16

e 17 da LC 101/00.

Documento assinado digitalmente

goubr KETMELYN MILLENA COLACO DE OLIVEIRA

Data: 07/08/2023 08:11:58-0300

Verifique em htrps://validaritigoubr

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira
Comprase Licitação
Matricula: 360201

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 - FoneiFax (41) 3627-8500

DD



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE
Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande - PR
CEP: 83823-901 CNPJ: 95.422.986/0001-02 Telefone: (41) 3627-8500
E-mail: fiscalfrgDhotmail.com Site: www.fazendariogrande.pr.gov.br

 

Página:1 /1

 
 

L Nº Coleta Data da Coleta Datada Validade Item Fomecedor Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total Venceu |
Material: 99-01-0589-Local:Bairro Santa Terezinha — LOTE 03 — JARDIM SUSUKI Objeto: Pavimentação de vias urbanas em

134/2023 24/04/2023 16/11/2024 1 MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 1,00 5.884.837,46 5.884.837,46 Sim +

Preço Médio —> 5.884.837,46 5.884.837,46

 

Preço Médio Total -—> 5.884.837,46 5.884.837,46

 
 

 



 

 

«e6Ligo Página: 1/1 41

 

 

 

ESTADO DO PARANÁ qu pá REM Data  OB/oBIz023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GR DE”

[FCPR] - Comprovante dere

Dados Processo:

Número do Processo: 000025636/2023

Número Único: HJA.1CV.UOD-LJ

Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS Procedência: Interna

Assunto: Solicitação Situação: Em análise

Data Abertura: 24/04/2023 9:46 AM

  
DadosParecer:

 

p
=

Organograma: Contabilidade Compras Encerrou Processo? Não
 

Descrição Parecer: Data Parecer: 07/08/2023 11:07 AM

25
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Nm

MAURO ANTONIO  



ESTADO DO PARANÁ Página: 11
MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE Data de emissão: 07/08/2023

ã Exercício de 2023Relação de Despesas
sa P Despesa: Bloqueada

 

 

 
   

 

 

ESPECIFICA ES
LO UEADA

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS / SM DE OBRASPÚBLICAS

6.258.546,24L 1.003 - PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS
6.258.546,24

137 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - RECURS S ORDINÁRIOS (LIVRES) 0,00137 - 4.4.80.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 00504.00504.99.99.00.00.1.704.0000 - OUTROS ROYALTIES E COMPENSA ES 9,00137 - 4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 00510.00510.01.07.00.00.1.753.0000 - TAXAS - EXERCÍCIO PODERDE POLÍCIA . 0,00137 - 4.4.90,51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES 00601.01009.05.99.03.15.1.754.0000 - PAVIMENTACAO ASFALTICA - OPERACAO DE 6.258.546,24

Total Entidade: 6.258.546,24

Total Geral: 6.258.546,24
Fazenda Rio Grande, 07/08/2023

Em análise à dotação inclusa no processo de Abertura de
Licitação, informo que o elemento da despesa foi considerado
corretamente podendo dar andamento ao certame. Para o
contrato foi bloqueado o valor de R$ 5.819.976,60

Assinado de forma

ê digital por MAURO

Eta ANTONIO
AC: PEDROSO:42835437
* 991

Dados: 2023.08.07

11:00:22 -03'00'

 
Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: Mauro.Pedroso. Emissão: 07/08/2023,às 10:56:0 . Protocolo: bo190150-cbed-4152-b099-b0048ea26aea

  

 



 

 

 

Protocolo nº 25636/2023 Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
Memorando nº 34/2023 - SMOP

 À diretora de compras, após correção de valor no processo, segue para análise, após
encaminhar ao gabinete para autorização do prefeito.

 

 

Documento assinadodigitalmente

goulor gertsirmnemcotaco peourveima
Verifique em https://validaritigov.br

Kethelyn Millena Colaço de Oliveira
Matricula 360201

Divisão de Comprase Licitações

ADENDO: Informo que no processo já consta a autoriza
realizado pela lei 8.666/1993 na pagina 558 do 3º volume.
Segue agora para autorização do trâmite.

ção do prefeito para que seja
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Ao Gabinete do Prefeito: 7 o
Marco Antonio Marcondes Silva ro

Senhor Prefeito, | RR os

Em atenção ao Protocolo nº 25636/23, de 24.04.2023, que solicita” a;

realização de “Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias,

urbana em CBUGQ,com área de 2.309,90m* - Bairro Santa Terezinha — Jardign,

Suzuki — lote 03. Conforme solicitação da Secretaria Municipal, de: Obras

Públicas”, e considerando, que o mesmo tramitou pelos setores pompetentes qinistase

atendeu ao Decreto Municipal nº 4628/2017com a apresentação de:

1. Memorandoinicial, termo de referência, documentação e certidões; U ch t

2. Mapa comparativo de preços; ' Poti é 1 lo.

3. Indicação de recursos de Ordem Orçamentaria e Financeira. '

4. Parecer do procedimento licitatório, indicando a regularidade, modalidade,e o tipo

delicitação do certame; o à ju nte; '
i | + r

1 ú 1 ,

Considerando o Decreto nº 6893/23, que “dispõe sobre o marco, temporal de:

transição dos regimes jurídicos de contratações públicas”, autorizado pelo executivo!

municipal, constante na página 558 do 3º volume deste processo, poi 4 d k

Solicito autorização para realização do procedimento licitatório nos termos da Lei

Federal nº 8.666/93 e suasalterações, conforme segue: E Pedit 4

Modalidade: Concorrência Publica.

voa U
Valor Máximo: de R$5.819.976,60 (cinco milhões oitocentos e dezenove mil,

i po

novecentos e setenta e seis reais e sessenta centavos), sendo que, o mesmo foi

b:
i : :

,

corrigido passando para R$ 5.884.837,46 (cinco milhões oitocentos e oitenta é quatro,
é ' ! A

mil oitocentos trinta e sete reais e quarenta e seis centavos). ' , ' i 1] Es

Poti
t

Documentoassinado digitalmente
ouior GEOVANA MARIA CORDEIRO : ia po

Gg e Data: 08/08/2023 11:33:51-0300 a
Verifique em https:fvalicaritigov.br

ER
Atenciosamente. Poa

1 : '

Geovana Maria Cordeiro .

Diretora de Comprase Licitação. pois

Ê
i
1 po.
FR

  

  
 



 

 

 

ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO

Fazenda Rio Grande, 08 de agosto 2.023

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

Protocolo nº 25636/23, de 24.04.2023

Considerando o ofício inicial, termo de referência do processoe cotações,
informações da divisão de compras, parecer jurídico e informações de ordem orçamentárias
contidos no presente processo e autorização atendendo ao Decreto 6893/2023, que
“dispõe sobre o marco temporal de transição dos regimes jurídicos de contratações
públicas”. Conforme já autorizado na página 558 do 3º volume.

AUTORIZO a realização do procedimentolicitatórionos termos da Lei Federal nº
8.666/03 e suas alterações, para a realização da “Contratação de empresa para
execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com área de 2.309,90m: -
Bairro Santa Terezinha — Jardim Suzuki — lote 03. Conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Obras Públicas”.

Modalidade: Concorrência Publica.

Valor Máximo: de R$5.819.976,60 (cinco milhões oitocentos e dezenove mil
novecentos e setenta e seis reais e sessenta centavos), sendo que o mesmo foi
corrigido passando para R$ 5.884.837,46 (cinco milhões oitocentos e oitenta e quatro
mil oitocentos é trinta e sete reais e quarenta e seis centavos).

Fica o Departamento Jurídico observar a modalidade da licitação, com fiel
observância à legislação e formalidades pertinentes em vigor.

Encaminhe-se para as providências necessárias,

MARCO ANTONIO! Assinado deformadigital
Ti V ARCO ANTÔNIOAtenciosamente. MARCONDES Pora

a ! VAL 8688917
SILVA:0431 essa Odacoasasas 13:41:21

7 L -0300'

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal
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Chica

, & |lbb &
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 003/2023 Fis

Processo Administrativo nº. 90/2022 — Protocolo nº 25636/2 3.

Tipo: Menor Preço — Global

PREÂMBULO

A Comissão Permanente de Licitações do Município da Fazenda Rio Grande, nomeadaatravés

da Portaria 110/2023, torna pública a presente licitação na modalidade Concorrência Pública,

tipo Menor Preço Global, visando a Contratação de empresa para execução de pavimentação

de vias urbana em CBUQ, com área de 2.309,90 m, Bairro Santa Terezinha - Jardim

Suzuki- Lote 03, conforme especificações técnicas e projeto básico da Secretaria Municipal

de Obras Públicas, a realizar-se às 09h30min do dia 11 de'setembro de 2023, na sede desta

Prefeitura, situada à Rua Jacarandá, 300 — Nações com transmissão em tempo real através do

canal do Youtube:https://www.youtube.com/(Mprefeituramunicipaldefazen706/streams.

 

Os interessados, que pretenderem obter esclarecimentos sobre o edital, deverão solicitá-lo por

escrito à Comissão Permanente de Licitações, mediante protocolo, no endereço acima

mencionado, dentro do prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data estabelecida para a

sessão de abertura dalicitação e serão respondidas até 01 (um) dia útil anterior à licitação.

Os esclarecimentos sobre o edital solicitados por meio eletrônico deverão ser

formalizados através do e-mail licitacoesfazendariogrande(Dhotmail.com, devendo

constar no assunto: “Pedido de Esclarecimento ao edital de Concorrência Pública nº.

003/2023”.

A presente licitação será regida pela Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações

subsequentes, Lei Complementar 123/2006, bem como pelas condições contidas neste

instrumento convocatório e no processo administrativo em epígrafe.

TIPO DE LICITAÇÃO: O tipo delicitação será o de MENOR PREÇO GLOBAL, em

conformidade com o disposto no Inciso L, 8 1º, Art. 45, da Lei nº 8.666/93, ou seja: será

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500.
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licitante que apresentar a proposta de acordo com as6 To ações do edital e ofertar
MO [TEN
1.E8— amem

O contrato originado da presente licitação será efetuado atravéscdeexecução indireta por

 

  
   

o menor preço global.
 

meio de empreitada por preço global.

1- DO OBJETO E VALOR MÁXIMO

 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para execução de .

pavimentação de vias urbana em CBUQ,com área de 2.309,90 m, Bairro Santa Terezinha - —

Jardim Suzuki- Lote 03, conforme especificações técnicas e projeto básico da Secretaria es

Municipal de Obras Públicas. o
1.2 O valor total do procedimento é de R$ 5.884.837,46 (cinco milhões oitocentos e oitenta e

quatro mil, oitocentose trinta e sete reais e quarentae seis centavos).

1.3. A obra deverá ser executada em conformidade com o Memorial Descritivo, especificações

técnicas, memoriais e demais documentos.

8 2 - DO MEMORIAL DESCRITIVO

 

2.1. O Memorial Descritivo constitui anexo do presente edital podendo ser examinado e

obtido junto à Divisão de Compras e Licitações, localizado na sede da Prefeitura

Municipal, situada à Rua Jacarandá, 300 — Bairro Nações, ou através do endereço 4

eletrônico da Prefeitura www.fazendariogrande.pr.gov.br no Portal da Transparência —

Licitação, a partir da data da publicação do presente edital.

2.2. O Memorial Descritivo não terá qualquer custo sendo que os interessados em obtê-lo

deverão apenas portar mídia gravável para a cópia das informações por meio digitalizado na

Prefeitura ou efetuar o download através dosite.

2.3. Em complemento ao Memorial Descritivo está a planilha de valores máximos, pela qual as

proponentes deverão embasar-se para elaboração de suas respectivas Propostas de Preço, sendo

que qualquer subitem cotado acima do valor previsto resultará na desclassificação da Proposta de

Preços.

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — FoneiFax (41) 3627-8500.
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    3- DO DIREITO DE IMPUGNAÇÃODO EDITAL

3.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por

irregularidade naaplicação da Lei 8.666/93, devendo interpor o pedido em até 05 (cinco) dias

úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação.

3.1.1. A apresentação de impugnação ao ato convocatório deverá ser formalizada por meio de

requerimento protocolado junto a Comissão Permanente de Licitações, situada na Rua Jacarandá,

nº 300, Bairro Nações, durante o expediente normãl do órgão licitante, das 08:30 às 11:30 horas

e das 13:00 às 16:30 horas ou por e-mail ou outro dispositivo eletrônico, carta registrada ou

através de qualquer meio idôneo.

3.1.1.1. A impugnação apresentada por meio eletrônico deverá ser formalizada

através do email licitacoesfazendariogrande(Mhotmail.com, devendo constar no

assunto: “Impugnação ao edital de Concorrência Pública 003/2023”.

q

3.1.1.2. Para efeito de recebimento, a impugnação. apresentada através de email

deverá conter todos os documentosreferentes à impugnação devidamente anexados e

autenticados por meio eletrônico, ou conter assinatura eletrônica do(s)

responsável(is).

3.2. A Administração julgará e responderá a impugnação em até 03 (três) dias úteis, sem

prejuízo, ao impugnante, da faculdade prevista no 81º do art. 113 da Lei 8.666/93.

3.3. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital (por falhas, irregularidades ou

=* vícios), perante a Comissão Permanente de Licitações, o licitante que não o fizer até o segundo

O dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação

não terá efeito de impugnação.

3.4. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases

subsequentes.

3.5. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

4 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

 

4.1. Poderão participar da presente licitação as empresas devidamente habilitadas a executar o

objeto desta Concorrência Pública, na formaestabelecida na Lei 8.666/93 e Lei 123/2006.

Rua Jacarandá, 300— Nações - Fazenda Rio GrandeiPR - CEP 83823-901-- FonelFax (41) 3827-8500.
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4.2. As empresas que desejarem acompanhar as sessões da presente licitação deverão apresentar
credenciamento junto à Presidente da Comissão de Licitação, por representante devidamente
munido de documento que o habilite a participar deste procedimento licitatório, podendo

responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se

exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente.

4.3. A proponente que não for credenciar representante deverá entregar os envelopes de
Habilitação e Proposta de Preço para a Comissão Permanente de Licitações, situado na Sede da
Prefeitura, até as 09h29min do dia 11 de setembro de 2023.

 

4,4. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de mandato ou instrumento .
particular com firma reconhecida, com poderes para praticar todos os atos pertinentes ao ”

certame, em nome da proponente. Em sendo sócio-proprietário, dirigente ou assemelhado dao

empresa proponente, deverá apresentar cópia autenticada do respectivo Estatuto, Firma >

Individual, Contrato Social ou documento equivalente no qual estejam expressos seus poderes

para exercerem direitos e assumir obrigações.

4.4.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, esta deverá

vir acompanhada do contrato social, estatuto, requerimento do empresário ou outro

instrumento constitutivo da proponente, em queseja expressa a capacidade/competência do

outorgante para constituir mandatário.

4.5. Só poderão participar desta licitação empresas cujo objeto social ou ramo de atuação sejam

pertinentes ao objeto desta licitação e desde que atendam a todos os requisitos estabelecidos

nesta Concorrência, seus anexos e legislação em vigor.

4.6. Não poderão participar desta licitação as empresas interessadas que se encontrem sob

falência, concordata, recuperação judicial, concurso de credores, dissoluçãoe liquidação.

4.7. Não será admitida a subcontratação total dos serviços licitados. Somente será admitida

subcontratação parcial mediante prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de Obras

Públicas.

4.8. Está impedido de participar da licitação:

4.8.1. O autor do Memorial Descritivo ou executivo da obra, referente à licitação em

apreço, pessoafísica ou jurídica;

4.8.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Memorial

Descritivo ou executivo da (s) obra (s) ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

Rua Jacarandá,300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 - FoneiFax (41) 3627-8500.
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acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com dirêito ENBto u

controlador, responsável técnico ou subcontratado;

4.8.3. Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal que seja servidor

público, funcionário, empregado ou ocupante de cargo comissionado na Administração

Pública Direta ou Indireta do Município de Fazenda Rio Grande;

4.8.4. Consórcio ou coligação de empresas;

4.8.5. Empresa expressamente declarada inidônea ou suspensa do direito de licitar por

qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito

Federal ou dos Municípios, nos termosdo art. 87, incisosIII e IV,da Lei 8.666/93;

4.9. As empresas proponentes enquadráveis na definição de microempresa ou empresa deh

pequeno porte estabelecida pelo art. 3º da lei Complementar 123, de 14/12/2006 que desejarem

Q fazer uso dos benefícios conferidos pelo citado diploma legal, deverão apresentar juntamente

com os documentos de habilitação, declaração de enquadramento na condição de microempresa

ou empresa de pequeno porte, em conformidade com o “MODELO DE DECLARAÇÃODE

ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENOPORTE”apresentado no ANEXO XTV deste Edital.

5. PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO

 

5.1. As propostas e documentação deverão ser entregues, em 01 (uma) via, em envelopes

no fechados, colados e/ou lacrados, datadas e assinadas na última folha, bem como rubricada em

0 todas as demais pelo representante legal da proponente. As propostas devem ser redigidas em

língua portuguesa, escritas com clareza e datilografadas ou digitadas em papel da licitante,

timbrado ou equivalente.

5.2. Os envelopes contendo as propostas e a documentação deverá ser subscrita com os dizeres:

 

(RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE)

CONCORRÊNCIA PÚBLICANº. 003/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDARIO GRANDE

ENVELOPE Nº. 01 - HABILITAÇÃO

DATA:

E-mail:

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 - FonelFax (41) 3627-8500.
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sa

TTRigirica
(RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇODA PROPONENTE)
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 003/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ENVELOPE Nº. 02 - PROPOSTAS DE PREÇOS
DATA:

E-mail:

     

 

   
6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO :

 

q

6.1. Para habilitar-se no presente processo de licitação a proponente terá de apresentar os

seguintes documentos (Envelope1):

 

6:L1,DOCUMENTAÇÃORELATIVAÀHABILITAÇÃOJURÍDICA
a. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado na Junta

Comercial em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de

sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores;

inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade empresarial, acompanhado de

prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa

ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor; |

a.1. Registro Comercial, no caso de Empresa Individual; O

b. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da |

Fazenda (CNPJ-MEF), a qual poderá ter sua veracidade confirmada pela Presidente da

Comissão de Licitações, através de busca nainternet.

 

6:12:DOCUMENTAÇÃORELATIVA-AREGULARIDADEFISCAL!

a. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade, compatível com o

objeto da presente licitação;

Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 - FoneiFax(41) 3627-8500.
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b. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de serviçoTS,

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por

lei. ,

e. Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União

referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do

art, 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991;

d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação de Certidão Negativa emitida pelo site do Tribunal Superior do Trabalho.

Es e. Prova de Regularidade relativa a Tributos Estaduais;

f. Prova de Regularidade relativa a Tributos Municipais;

O 6.1.2.1. As microempresas ou empresas de pequeno porte, enquadradas nos termos

definidos na Lei Complementar Federal nº 123/06, que queiram usufruir dos

benefícios previstos no art. 43 deverão apresentar, juntamente com a documentação

fiscal sem regularidade:

a. Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES

obtido no sitio da Secretaria da Receita Federal, acompanhado de DECLARAÇÃO

DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE MICRO EMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE “ANEXO VI”, nos termos do item 4.9 do

edital;

b. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou

Balanço Patrimonial e demonstração do resultado do exercício — DRE, ou, ainda

0 Registro do estatuto ou ato constitutivo na Junta Comercial comprovando ter receita

bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3º, da Lei

Complementar nº123/06, acompanhado de DECLARAÇÃO DE

ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA

DE PEQUENO PORTE “ANEXO XIV”,nos termos do item 4.9 do edital. 
Observação: A participação nas condições previstas nesta alínea implica no reconhecimento de

não se encontrar em nenhumadas situações previstas no parágrafo quarto, do artigo 3º, da Lei

Complementar nº123/06.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901- Fone/Fax (41) 3627-8500.
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6.1.2.2. Agoiprováção de regularidade fiscal das microempresas e empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, devendo,

porém,apresentar toda a documentação exigida no item 6.1.2, mesmo que apresente

algumarestrição, sendo-lhe assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis

por igual período, para providenciar regularização, conformeos preceitos do art. 42 e

43,8 1º e 2º da Lei Complementar nº. 123/06.

6.1.2.3. As empresas de pequeno porte e microempresas, por ocasião da Lei

Complementar 123/06, deverão apresentar toda a documentação acima requisitada

para efeito da comprovação da regularidade fiscal ainda que com alguma restrição.

Destaca-se que não serão aceitos, em hipótese alguma, documentos com prazo de —

validade vencido. o

6.1.2.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará “v

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº

8.666/93.

 

6.1.3.QUALIFICAÇÃOECONÔMICO= FINÂNCGEIRA

a. Certidão Negativa de recuperação Judicial, falência ou Concordata, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, em vigor, com data de emissão não superior a

90 (noventa) dias antes da abertura do certame;

b. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,

optativamente acompanhado de Notas Explicativas, já exigíveis e apresentados na

forma da Lei, que comprovem a boasituação financeira da empresa, conforme índices

descritos a seguir, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 0

podendo ser atualizado por índices oficiais quando encerrada há mais de 03 (três)  meses da data de apresentação da proposta;

Observação: O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em

publicação no Diário Oficial. O Balanço das demais empresas vir acompanhado dos termos de

abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registradose assinados por profissional

responsável (Contador).

b.1) O Balanço Patrimonial solicitado na alínea “b” do subitem 6.1.3 deverá ser

acompanhado da demonstração dos cálculos dos índices abaixo mencionados:

Ativo Circulante +

Realizável a Longo Prazo
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Índices de Liquidez Geral: ILG = ------======-——.......ocaosananenoooendnm

Passivo Circulante + oo
Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante

Índices de Liquidez Corrente: ILC======........osso noannnnno > 1,00
Passivo Circulante

, Ativo total

t.

Índice de Solvência Geral: ISG = -----=-=.-=.....oc0nossoscananosaomme=mem > 1,00

vs Passivo circulante + exigívela longo
prazo

Observação: Os documentos acima aludidos deverão estar dentro de seus prazos de validade.

b.2) Em caso de empresa queainda não possua balanço patrimonial e demonstrações

contábeis já exigíveis, por serem recém constituídas, apresentação de cópia do

Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial ou cópia do Livro

Diário contendo o Balanço de Abertura, inclusive com os termos de Abertura e de

Encerramento, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da

e Licitante.

e. Comprovação do patrimônio líquido de valor igual ou superior ao estabelecido no item

1.2.

OBS: o valor do patrimônio líquido poderá ser atualizado pela proponente,

para a data limite estabelecida para o recebimento das propostas, por meio de

índices oficiais específicos para o caso;

 

6.14;QUALIFICAÇÃOTÉCNICA

6.1.4.1. As empresas interessadas deverão comprovar aptidão no desempenho de

atividade pertinente compatível em características como objeto deste edital,

conforme itens relacionados abaixo:
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a. À Proponente deve) comprovar experiência por meio de atestado(s) e/ou
. =Rubrcs| . ) .« « declaração(s), de“execução” e conclusão bem-sucedida, emitidos em seu nome,

fornecidos por pessoa de direito público ou privado, de obras de mesma natureza, de

no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior às solicitadas, em quantidades iguais ou superiores às parcelas

de maior relevância do objeto da presente Licitação, discriminada no quadro abaixo:
 

DESCRIÇÃO SERVIÇO QDE MÍNIMA
 

 Pavimentação com Concreto Betuminoso Usinado à Quente CBUQ 994 toneladas   
Observação: Para atendimento das quantidades mínimas acima,a quantidade de cada um

dos serviços deverá ser atendida integralmente em um do(s) atestado(s) ou declaração (ões), .

sendo permitida a soma das quantidades de um mesmo serviço, com apresentação de no

máximo 2 (dois) atestados ou declarações.

a.l. No caso de atestado ou certidão fornecido por pessoa de direito privado o

mesmo deverá estar devidamente registrado junto ao CAU ou CREA. Tal

comprovação deverá ser individual.

b. Certificado de Registro de Regularidade da empresa junto ao Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU,

dentro de seu prazo de validade. Na certidão da empresa deverá constar como

responsáveltécnico no mínimo: 1 (um) engenheiro civil ou Arquiteto.

b.1. Empresas que forem sediadas em outra jurisdição e, consegitentemente, inscritas

no CREA de origem, se vencedor, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto

ao CREA/PR, em conformidade com o que dispõe a Lei 5.194/66, em consonância

com a Resolução nº. 413, de 27/06/97 do CONFEA, somente quando da assinatura do

Contrato.

Comprovação da qualificação técnica do Profissional indicado como técnico

habilitado, mediante apresentação de atesto ou certidão de acervo técnica expedida

pelo CAU ou pelo CREA, comprovando ter executado diretamente, serviços de

engenharia compatíveis e/ou semelhantes em características ao objeto da presente

licitação. No caso de atestado ou certidão fornecido por pessoa de direito privado o
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mesmo deverá estar devidamente registrado junto ao CAU digTal

comprovação deverá ser individual.

c.1) Consideram-se serviços de engenharia a execução de, no míni HEmaobra de

semelhante complexidade tecnológica e operacional equivalente oncsnsor às

solicitadas no item 6.1.4.1, alínea “a”,

. Declaração formal, assinada pelo representante legal da empresa, indicando um

profissional habilitado para responder tecnicamente pelos serviços previstos no Edital,

indicar o nome e número de inscrição junto ao CREA ou CAU, cujo nome virá a

constar da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART relativo à obra em questão.

d.1. A comprovação de vínculo do profissional que atuará como Responsável Técnico

se dará quando da assinatura do contrato, por meio idôneo (cópia da carteira de

trabalho ou da Ficha de Registro de Empregado da Empresa e caso o(s)

profissional(is) seja(m) proprietário(s) da empresa, deverá(ão) fazer prova mediante

apresentação de atos constitutivos — estatuto, contrato social ou documento

equivalente).

d.2. A ausência de descrição de quaisquer partes ou equipamentos existentes, ou a

substituiçãoalteração de suas características no decorrer do Contrato, não exime a

CONTRATADAdaprestação dos serviços objeto deste Projeto Básico com relação às

partes omitidas/substituídas/alteradas, desde que estas sejam integrantes dos sistemas

projetados.

+ Certificado de Registro de Regularidade do Responsável técnico junto ao Conselho

Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e

Urbanismo - CAU,dentro de seu prazo de validade.

Declaração de que se vencedora (conforme Anexo V):

£.1. Manterá, durante toda a execução da obra, no mínimo, um Profissional indicando

que atuará como Responsável Técnico;

f.2, Para fins de contratação, comprovará que o(s) profissional(s) indicado(s) como

Responsável (is) Técnico(s), pertence(m) ao quadro permanente da empresa, através

de cópia autenticada da Carteira de Trabalho acompanhada da Ficha Registro de

Empregado da Empresa. Caso o(s) Profissional (is) em questão seja(m) proprietário(s)

da empresa, deverá fazer prova mediante apresentação de atos constitutivos (estatuto,

contrato social ou documento equivalente);
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£.3. Manterá o rignofran declarados na habilitação durante todaa
execução do objeto desta-licitação;

£.4. Assumeinteiraa responsabilidade pela perfeita e completa execução dosserviços;

- Atestado de Visita Técnica expedido pelo licitador comprovando que a proponente

efetuou vistoria nos local onde será executada a obra e de que tem pleno conhecimento

do estado do mesmo.

g.1. A proponente, através de equipe técnica devidamente habilitada junto ao CREA,

quando da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda

a informação necessária para o preparo de sua proposta.

8-2. A Visita Técnica ao local deverá ser agendada pelo telefone: (41) 3627-8519 —

Departamento de Engenharia, entre às 08h e 12h e às 13h 17h, sendo que tal

comprovação se dará através de atestado emitido pela Secretaria Municipal de Obras

Públicas e deverá ser assinado pelo Servidor Municipal responsável por acompanhar a

visita e pelo responsável técnico da licitante ou representante legal ou pessoa com

procuração (devendo cópia desta ser juntada no envelope de Habilitação).

g3. As visitas poderão ser realizadas até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada

para abertura da sessão.

g4. A declaração de Visita Técnica será emitida conforme modelo constante no

Anexo VI.

g.5. No caso de não comparecimento na Visita Técnica, o interessado deverá

apresentar a Declaração de Pleno Conhecimento, conforme modelo do Anexo VII do

edital.

» Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela

execução da obra e equipe técnica até o seu recebimento definitivo pelo licitador

(ANEXO VIID.

h.1. A composição da equipe técnica mínima para obra será:

D Engenheiro Responsável Técnico;

OQ Topógrafo e/ou técnico em agrimensura;

O Laboratorista;

O Encarregado de obra.
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Face particularidades relacionadas a produtividade das equipes o dimensionamento, tanto fbtias

equipes bem como dos equipamentos necessários ao-atendimento do cronograma”visatão

implantação da obra dentro do prazo,fica sob responsabilidade da empresa CONTRATADA,

h.2. é vedada, sob pena de inabilitação, a indicação de um mesmo responsável

| técnico,ou utilização de seu acervo técnico, por mais de uma proponente;

| h.3. o responsável técnico só poderá ser substituído com expressa autorização do

licitador;

h.4. a declaração acima exigida do Engenheiro Responsável Técnico deverá ser

acompanhada de “Certificado de Acervo Técnico Profissional —- CAT” do

e
,

te responsável(eis) técnico(s) indicado(s), emitido(s) pelo “Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo —

CAU”, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada;

h.5. a comprovação de vínculo, deverá ser por meio de registro em carteira e ficha de

registro ou contrato de prestação de serviços, entre o responsável técnico pela

execução da obra e equipe técnica com a proponente. Para dirigente ou sócio de

empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da cópia da ata da assembléia de

sua investidura no cargo ou contrato social;

i Declaração de relação mínima de veículos, máquinas e equipamentos que deverão ser

disponibilizados na obra (ANEXO IX);

, i.1, Relação de veículos, máquinas e equipamentos conforme análise do projeto,

constando o nome, nº do RG, assinatura do responsável legal e nome, número do

| . registro no CREA/CAU assinatura do responsável técnico indicado, com declaração

expressa de sua disponibilidade durante a execução, sob pena de inabilitação. A

mobilização dos equipamentos poderá ser feita de acordo com o cronograma

detalhado, para as diversas frentes de serviços. Todo equipamento será inspecionado

pela fiscalização antes do início do serviço, e quando solicitado deverá ser substituído

no prazo de 48 horas:

e Moto niveladora 140 HP;

e Carregadeira frontal de pneus 170 HP;

e Rolo vibratório liso autopropelido 11 t;

e Rolo tandem liso 6-8 t;
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e Rolo pneus autopropelido 209

* Retroescavadeira 62 HP; Rubrica

 

   OS DIVISÃO,
 

 

   
e Escavadeira Hidráulica;

e Caminhão tanque 10.000 I;

e Caminhão espargidorde asfalto 6.000 I;

* Caminhão basculante 10,0 m3;

e Vibro acabadora esteiras 98 t/h;

* Rolo pé-de-carneiro autopropelido VAP-55 8,3 HP.

i2, A quantidade necessária de cada equipamento para a perfeita execução de serviço ae

será de responsabilidade da empresa construtora, de maneira que a mesma atendao

cronograma previsto para a obra,

i3. Declaração de que dispõe de veículos/equipamentos em condições apropriadas

para a prestação dos serviços ora licitados, com idade máxima de 15 (quinze) anos

(ANEXO X).

id. A comprovação dos equipamentos/veículos deverá ser realizada na habilitação

através de notas fiscais e/ ou instrumento(s) contratuais que possibilitem avaliar a data

da aquisição e/ou conforme item i.5.

is. No caso de a empresa optar pela opção da locação de equipamentos/veículos,

deverá ser apresentada declaração na qual a mesma comprometa-se a garantir os

equipamentos acima relacionados assim como dentro da idade máxima exigida de 15

anos, através de contratos e documentospertinentes a locação. ?

j. Cronograma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos (ANEXO XD),

devidamente preenchido, com base na relação de disponibilidade do item anterior,

constando nome, nº. RG e assinatura do responsável legal pela empresa e nome,

número do registro no CREA/CAU e assinatura do responsável técnico indicado;

 

6.1:5:DOCUMENTAÇÃO.COMPLEMENTAR

Declaração de responsabilidade da empresa (ANEXO IV);

b. Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal, menores em

horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo,

ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de |

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (ANEXO XII);
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c. Declaração de compromisso de utilização de produtos e subprodutos d madéif de
  

origem exótica, ou de origem nativa de procedência legal, e de Gerentigmrientoado

Resíduos da Construção Civil (ANEXO XD;

d. Declaração de enquadramento na condição de micro empresa ou empresa de pequeno

porte, podendo,para tanto, caso a empresa se encaixe nesta condição e queira usufruir

dos benefícios da lei 123/2006 (ANEXO XIV);

e. Declaração de Não Impedimento (ANEXO XV);

£. OPCIONALMENTEa proponente poderá apresentar o termo de renúncia que,

para tanto, poderá ser utilizado o modelo constante no ANEXO XVI do presente

edital.

Observação: As declarações deverão ser feitas em papel timbrado da empresa licitante,

devidamente assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente reconhecido.

6.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo da sua validade e sua

apresentação poderá ser feita através de fotocópia autenticada em Cartório ou pela Presidente da

Comissão de Licitação, com a apresentação do original, em sessão.

6.3. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões

não ultrapassem a 90 (noventa) dias da datafinal para a entrega dos envelopes.

6.4. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua estrangeira,

deverão ser autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para o

português por tradutor público juramentado.

6.5. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos, ou sua apresentação em

desconformidade com o presente edital implicará na inabilitação dalicitante, mesmo se tratando

de microempresa ou empresa de pequeno porte, ressalvado os documentos relativos à

regularidade fiscal.

6.6. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases

subsequentes.

6.7. O CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL (ANEXO XVIID, emitido pela

Comissão Permanente de Licitações, substitui os documentos referentes à Habilitação Jurídica e

Fiscal, desde que na data de abertura da sessão estejam em plena vigência, sendo que a licitante

poderá adicionar ao envelope, em anexo ao referido Certificado, os documentos que nele

constem vencidos.
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6.7.1, Qualquer empresa poderá solicitar o CERTIFICADO DE REGISTRO
CADASTRAL, antecedente à data de abertura da licitação, desde que esta apresente na

  

 

  
forma exigida por este edital, todos os documentos necessários para sua habilitação
jurídica e fiscal.

6.8. A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendoà seguinte regra:
6.8.1. Se a matriz for executar o contrato ou instrumento equivalente, toda a documentação
deverá serrelativa a ela;

6.8.2. Se a filial for executar o contrato ou instrumento equivalente, deverá ser apresentado
documento dafilial e da matriz.

6.8.3. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, na forma da lei, pela própria ie
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nomeda matriz. E

7. PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. Os documentos constantes no Envelope nº. 02 — Proposta de Preços deverão ser
apresentados de forma impressa, em 01 (uma) via, redigidos com clareza, em língua portuguesa,

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem

a sua análise, numeradas, sendo a proposta datada e assinada naúltima folha e conter o seguinte:

a. Cotação de preços expresso em R$ (reais), tanto em algarismos como por extenso,

prevalecendo este valor sobre aquele em caso de divergência. -

b. Proposta com prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data —

prevista para abertura dos envelopes mencionada no Preâmbulo desde Edital. 2

Decorrido esse prazo, sem que haja convocação para a contratação, ficam oslicitantes

liberados dos compromissos assumidos(Artigo 64, $ 3º, da Lei Nº 8.666-93).

e. A Proposta de Preço deverá estar rubricada em todas as suas folhas e assinada na

última, por aquele com poderes específicos para tanto.

7.2. À proposta de preço deverá vir acompanhadade:

a. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA POR RUA E GLOBAL, apresentando os valores

detalhados, conforme “Planilha de Orçamento” constante no Memorial Descritivo:

b. CRONOGRAMAFÍSICO-FINANCEIRO,conforme “CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO PROPOSTO”constante no Memorial Descritivo;
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7.3. A licitante somente poderá retirar sua proposta, antes da abertura dos respectivospela;

mediante requerimento escrito à Comissão Permanente de Licitações, desde que caracterizado

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

7.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o

direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer

outra justificativa.

7.5. Deverão estar inclusos nos valores unitários todos os custos da execução do objeto, como

materiais, equipamentos, frete e/ou transporte, instalações, mão-de-obra, bem como os encargos

trabalhistas e sociais, tributos ou outros valores de natureza direta ou indireta, necessários à

plena execução do objeto da licitação, não sendo admitidos acréscimos, encargos ou quaisquer

outras despesas.

7.6. No caso de o prazo de validade da proposta ser omitido nesta, a Comissão Permanente de

Licitações entenderá como sendo igual ao mínimo exigido neste edital.

7.7, Para elaboração da proposta de preços, a empresa proponente deverá observar rigorosamente

as especificações dos materiais, serviços e detalhes diversos.

7.8. Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo,

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitações (Artigo 43, 8

6º, da Lei Nº 8.666/93).

7.9, Casoa proposta vencedora seja de microempresa ou empresa de pequeno porte,resultante de

novo valor em decorrência do empate ficto, após o encerramento da “Sessão Pública”, esta

deverá encaminhar, em até 01 (um) dia útil, a(s) Proposta(s) de Preços com os respectivos

valores dos itens readequados proporcionalmente ao valor total ofertado, representado pelo valor

vencedor, caso não possaser feita readequação na própria sessão delicitação.

7,10. Na recomposição final, os preços dos itens que compõem o anexo não poderão ultrapassar

os valores máximos que estão fixados neste edital, bem como não poderão ser majorados os

valores unitários consignados na proposta inicial.

7.11. Ospreços propostos serão considerados completos e suficientes para a execução do objeto

licitado, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou

máinterpretação de parte da licitante. O valor cotado é de inteira responsabilidade dalicitante,

devendo observar com rigor, quando da elaboração da proposta, para que não ocorram erros de

digitação, especificações incompletas, equívocos de marcas ou valores cotados erroneamente,

estando sujeito à desclassificação da proposta.
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8. CRITÉRIOS PARA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO

  
 

  
8.1. A empresa vencedora dalicitação deverá, quando solicitado pela Comissão Permanente de
Licitações, sob pena de desclassificação de sua Proposta de Preços, apresentar as planilhas
detalhando o preço unitário proposto, contendo a composição de custos (destacando os custos de

material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e BDI — Benefícios e Despesas Indiretas),
devendo apropriar os custose as distâncias reais de transporte independente daquelas indicadas

no Memorial Descritivo da obra.

8.2. Para a Contratada que irá realizar a obra, a administração local, instalação de canteiro,

acampamento, mobilização e desmobilização (de mão-de-obra e de equipamentos) devem

compora planilha orçamentária da obra, ficando vedadasua inclusão na composição do BDI.

8.3. Para a Contratada, no detalhamento da composição do seu BDI — Benefícios e Despesas

Indiretas (despesas indiretas + lucro operacional + tributos) e os respectivos percentuais

praticados, fica vedada a inclusão de tributos de natureza direta e personalíssima que oneram

pessoalmente o contrato, tais como o IR (Imposto de Renda) e CSLL (Contribuição Sobre o

Lucro Líquido), não podendo ser repassado ao contratante, mesmo se atendida a faixa de

admissibilidade de 20% a 30% (vinte a trinta por cento).

8.4. A proponente deverá observar a alíquota vigente no Município e o regime tributário a que

está enquadrado, bem como,caso solicitado, deverá comprovar suasituação através do Contrato

Social ou documento equivalente.

8.5. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para

assegurar a justa remuneração de todas as etapas de execução do objeto contratado,da utilização

dos equipamentos e da aquisição de materiais. Desta forma, a não indicação no conjunto de

composições de custos unitários de qualquer insumo ou componente necessário para a execução

dos serviços, conforme projetos significa tacitamente que seu custo está diluído pelos demais

itens componentes dos custos unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e não

ensejarão qualquer alteração contratual sob esta alegação, ressalvados os casos excepcionais

previstos em lei.

8.6. Para a elaboração da Proposta de Preço,aslicitantes deverão observar, entre outroscritérios,

que os materiais a serem empregados na execução da obra serão fornecidos pela empresa

contratada e todos os custos de aquisição, transporte, armazenamentoe utilização deverão estar
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inclusos nos preços unitários propostos para os diferentes serviços. Os materiais ldeveráffter da

melhor qualidade, obedecer às especificações e serem aprovados pela fiscalização:do”

Departamento competente. aa

8.7. A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a empresa proponente:

a. Examinou criteriosamente os documentos deste Edital, que os comparou entre si e

obteve informações sobre qualquer ponto duvidoso antes de apresentá-la;

b. Sendo vencedora da licitação assumirá integral responsabilidade pela perfeita e

completa execução dosserviços.

c. Considetou que os elementos desta licitação lhe permitiram a elaboração de uma

proposta totalmente satisfatória.

9. PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

 

9.1. Os envelopes contendo os documentos de habilitação (envelope nº 1) e as propostas de

preço (envelope nº 2) deverão ser entregues, simultaneamente, junto a Comissão Permanente de

Licitações, até as 09h29min do dia 11 de setembro de 2023.

9.2. Vencido o horário para recebimento dos envelopes, nenhuma outra proposta será recebida,

sob nenhuma justificativa, e os envelopes serão encaminhados, de imediato, à Comissão

Permanente de Licitações.

9,3. Não serão aceitas propostas abertas ou por via FAX, E-MAIL ou CORREIO.

9.4. Salvo o disposto no item 9.5 abaixo, não será concedido prazo para apresentação ou

complementação da documentação exigida e não inserida nos envelopes nº 01 e 02. No entanto,

a seu exclusivo critério, a Comissão de licitação poderá solicitar informações e esclarecimentos

adicionais que julgar necessário, de conformidade com o Artigo 43. $ 3º, da Lei nº 8.666, de

21.06.93.

9.5. Quando todos os solicitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem

desclassificadas, a Administração poderá fixar o prazo de oito dias úteis para apresentação de

nova documentação ou de outras propostas, nos termos do $ 3º, do Art. 48 da Lei 8.666, de

21.06.93.

9.6. No local, data e horário apontados no Preâmbulo deste Edital, a Comissão de Licitação se

reunirá em sessão pública, recebendo de cada um dos representantes a carta de credenciamento,

procedendo em seguida à abertura dos envelopes com o título “HABILITAÇÃO”, submetendo a
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documentação neles colíidas ag exame e rubrica dos representantes das empresas participantes,
- prica

presentes ao ato. > é

    
9.6.1. Para ter o direito de participar ativamente das sessões, a empresa deverá,
obrigatoriamente, nomear um representante que deverá ser credenciado, conforme
instruções contidas no item 4 do presente Edital.

9.6.2. Fica dispensado o credenciamento de que trata o presente item caso a empresa
esteja representada por seu responsável legal, o qual deverá comprovar essa qualidade

através do contrato social, estatuto ou documento pertinente.

9.7. Das reuniões de abertura dos envelopes, serão lavradas atas circunstanciadas, que serão

assinadas pela Comissão Permanente de Licitações e os representantes legais das empresas

participantes.

9.8. Declarada aberta a sessão pela Presidente da Comissão de Licitações, não mais serão

admitidos novos credenciamentos.

10. JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS

 

10.1. A Comissão Permanente de Licitações, de posse dos envelopes contendo os documentos

para habilitação e as propostas de preços, em sessão pública processará o julgamento,

obedecendo à seguinte sequência:

a. Abertura e análise dos ENVELOPESNº. 01 — Habilitação, sendo os documentos neles

contidos, submetidos ao exame e rubrica dos representantes das empresas licitantes

presentes e membros da Comissão Permanente de Licitações;

b. Julgamento da habilitação pela Comissão Permanente de Licitações, com divulgação

do resultado das empresas habilitadas. ,

c. Devolução dos ENVELOPES Nº. 02 - PROPOSTA DE PREÇOS,aos representantes

das empresas inabilitadas uma vez transcorrido o prazo para interposição de recursos

administrativos cabíveis ou com a denegação ou desistência dos eventualmente

interpostos ou ainda, havendo expressa renúncia de recursos por parte de todas as

?

empresas participantes;

d. Havendo desistência expressa de todas as licitantes do direito de recorrer, em relação à

fase de habilitação,terá início a segundafase da reunião;
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e. Abertura dos ENVELOPES Nº. 02 — PROPOSTA DE PREÇOS;CIA

habilitadas, uma vez transcorrido o prazo parainterposição de recursos administrativos

cabíveis ou com o julgamento ou desistência dos eventualmente interpostos ou, ainda,

havendo expressa renúncia de recursos por parte de todas as empresas participantes.

f. Havendo interposição de recurso relacionado com o julgamento da habilitação,

somente após apreciação e julgamento do mesmo,e transcorrido o prazo legal é que se

passará para a fase de abertura do envelope 02 — Proposta de Preços;

g. Ocorrendo adiamento da abertura dos envelopes das propostas, os mesmo serão

rubricados pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes das

licitantes, os quais ficarão mantidos fechados, sob a guarda da Comissão, até que

sejam solucionados os problemas que motivaram o interregno.

10.2. No julgamento das propostas será observado o percentual de desconto proposto para os

preços unitários constantes na PLANILHA ORÇAMENTÁRIA do Memorial Descritivo,

apresentado para a execução dos serviços ou para a venda dos equipamentos/materiais de

consumo, sendo estalicitação do tipo “menor preço”, bem como serão observadosos termos da

Lei Complementar nº, 123/2006.

10.2.1, Havendoerros aritméticos nos orçamentos apresentados pelaslicitantes, os mesmos

serão corrigidos para mais ou para menos, conforme ocorrer, prevalecendo sempre o valor

unitário grafado, reservando-se à Comissão de Permanente Licitações o direito de levar em

consideração o valor corrigido para efeito de julgamento.

10.3. Na forma da Lei Complementar 123/2006, será dada preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte nos casos de empate nas ofertas.

10.3,1, Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento)

superiores à proposta mais bem classificada, desde que esta tenha sido apresentada por

licitante não enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte.

10.4. Para efeito do disposto no Artigo 44 da Lei Complementar 123/2006, ocorrendo o empate,

proceder-se-á da seguinte forma:

a. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá

apresentar em ato público, no dia e hora indicados na “CONVOCAÇÃO” a ser

expedida, a proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
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cmsda alínea “a” supra, serão convocadas as remanescentes que se enquadrem na hipótese

do $ 1º do Artigo 44 da Lei Complementar 123/2006, na ordem classificatória, para o

exercício do mesmodireito;

e. No caso de equivalência (igualdade) dos valores apresentados por microempresas ou
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no 8 1º do

| Artigo 44 da Lei Complementar 123/2006, será realizado sorteio em ato público entre

as mesmas, para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
| oferta;

d. Não ocorrendo apresentação de proposta inferior à vencedora pela microempresa ou

empresa de pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as demais

microempresas ou empresas de pequeno porte que por ventura se enquadrem no

intervalo estabelecido no 8 1º do Artigo 44 da Lei Complementar 123/2006, na ordem

classificatória, para o exercício do mesmo direito.

10.5. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte enquadrada no intervalo

estabelecido no 8 1º do Artigo 44 da Lei Complementar 123/2006 apresentar proposta inferior à

” b. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma

certame,

10.6. O disposto no Artigo 44 da Lei Complementar 123/2006 somente se aplicará quando a

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

vencedora, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do

10,7, Serão desclassificadas as propostas que: |

a. Não atenderem a qualquer disposição deste Edital e seus Anexos, bem comoaos itens

que compõem a proposta, conforme dispõe o Memorial Descritivo;

b. Conterem valor unitário (de um ou mais itens) superior àquele estabelecido na Planilha

Orçamentária (Memorial Descritivo), ainda que o valor total esteja compatível com a

mesma.

e. Resultarem em valor total superior ao limite estabelecido ao correspondente conforme

Planilha Orçamentária.

d. Não demonstrem os valores unitários de cada item integrante da correspondente

planilha.

e. Demonstrem-se manifestante inexequíveis, observando o disposto no Artigo 48, da Lei

nº 8666/93 com alterações posteriores.
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10.8. No caso de empate entre duas ou mais licitantes, a Comissão Permanente Abi

realizará sorteio entre as mesmas, para definição da empresa vencedora, observado o item 10.4

supra.

10.9. Se todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a

Administração poderá fixar prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova

documentação ou proposta.

11. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

11,1. A presentelicitação serájulgada pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL.

11.2. As proponentes que não atenderem todas as exigências desta Concorrência e seus anexos

serão desclassificadas.

11.3. Não será considerada qualquer oferta de vantagem dos licitantes que não esteja

especificada na proposta de preço, nem de preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais

licitantes.

11.4. No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido ao

disposto no 8 2º, do Art. 3º, da Lei 8.666/93, a classificação se fará, obrigatoriamente, por

sorteio, na sessão.

11.5. A Comissão, em seu exclusivo juízo, poderá suspender a audiência para melhor exame e

avaliação das propostas apresentadas, designando, desde logo, novadata para prosseguimento €

divulgação do julgamento, independentemente de publicação. O não 'comparecimento de

qualquer licitante ao prosseguimento da audiência não impedirá que a mesma se realize,

não cabendo,nesta hipótese, qualquer protesto ou reclamação posterior.

11.6. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante que ofertar o menor

preço global será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

11.7. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências

relevantes e que, ao final, será assinada pela Comissão Permanente de Licitações e pelas

proponentes presentes.

11.8. Após a emissão do relatório de julgamento e decorrido o prazo recursal previsto em lei, a

Comissão submeterá o processo licitatório ao Secretário Municipal de Obras Públicas, ao parecer

da Procuradoria Geral do Município e, após, ao Prefeito Municipal, para fins de adjudicação e

homologação, revogação ou anulação desta licitação.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio GrandeiPR — CEP 83823-901 - FonelFax (41) 3627-8500.

Ds

E
E

  



 

 

 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

Q

qe CRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOe

+ DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
11.9. Serão desclassifRERtas

a

propostas que não atenderem às exigências deste edital, com
preços manifestamente inexegiiííveis, conforme parágrafo 1º, artigo 48 da Lei 8.666/93,
modificadapela Lei 9.648/98.

11.10. Será declarada vencedora a proponente que após atender todas as exigências previstas
neste edital, apresentar o menor preço global.

12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

 

12.1. É facultado a qualquer licitante formular observações no transcurso das sessões da
licitação, devendo constar em Ata dos trabalhos todas as observações pertinentes.

12.2. Das decisões da Comissão Permanente de Licitações caberá recurso, nos termos do Artigo

109, da Lei 8.666/93, com alterações subsequentes.

12.2.1. Os recursos e contrarrazões poderão ser realizados através de qualquer meio

idôneo, como e-mail, carta registrada e/ou outro dispositivo eletrônico.

12.2.1.1. Os recursos apresentados por meio eletrônico deverão ser formalizados

através do email licitacoesfazendariogrande(Dhotmail.com, devendo constar no

assunto: “Recurso Referente a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 003/2023”,

12.2.1.2. Para efeito de recebimento, os recursos apresentados através de e-mail

deverão conter todos os documentos referentes ao recurso devidamente anexados é

autenticados por meio eletrônico, ou conter assinatura eletrônica do(s)

responsável(is).

12.3. Se houver interposição de recurso, todos oslicitantes serão comunicados, para os efeitos do

previsto no Parágrafo 3º do Artigo 109, da Lei 8.666/93, com alterações subsequentes.

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na Secretaria

Municipal de Administração, junto a Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura

Municipal de Fazenda Rio Grande, com sede à Rua Jacarandá, nº. 300, Nações, das 08h30 às

11h30 e das 13h00 às 16h30.

12.5. Os recursos terão efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação

dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.6. Apósa apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, a

Comissão Permanente de Licitações examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou

encaminhá-lo, devidamente informado, à autoridade competente para decisão.
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12.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão considerados."

13. CONDIÇÕES CONTRATUAIS

 

13.1. Findo o processo licitatório e para a execução do objeto a este destinado, será firmado

contrato entre o Município de Fazenda Rio Grandee a licitante vencedora de acordo com a

minuta de Contrato, ANEXO XIX do Edital, do qual farão parte integrante, como se nele

estivessem integral e expressamente reproduzidas, o presente Edital e seus anexos, o Memorial

Descritivo e a proposta da empresa vencedora.

13.2. O objeto desta licitação deverá ser rigorosamente executado pela proponente conforme

determinações do Município de Fazenda Rio Grande, dentro das cláusulas estabelecidas no

respectivo contrato.

13.3. Se a licitante vencedora não comparecer dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados da

regular convocação para a assinatura do contrato, ensejará a aplicação das penalidades previstas

no edital.

13.4. Durante toda a sua vigência, o Contrato deverá ser executado rigorosamente de

acordo com o pactuado entre as partes no ato de sua assinatura, não sendo permitido

iniciar mudanças neste, fora daquelas em que a Legislação vigente permitir e após

assinatura de Aditivo de Contrato.

13.5. Até a assinatura do Contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada

se o Município de Fazenda Rio Grande tiver conhecimento de fato desabonador à sua

habilitação, conhecido após julgamento.

13.5.1. Ocorrendo a desclassificação da proposta dalicitante vencedora porfatos referidos

no item anterior, o Município de Fazenda Rio Grande poderá convocar as licitantes

remanescentes por ordem declassificação.

13.6. O Contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido a qualquer

tempo, independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base

nos motivos previstos nos Arts. 77 e 78, na forma doart. 79 da Leinº. 8.666/93.

13.7. A licitante vencedora, no ato da assinatura do contrato, deverá apresentar garantia de

execução conforme item 15 do presente edital.

13.8. A licitante vencedora que não cumprir as obrigações pactuadas sofrerá aplicação das

penalidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e no contrato ser firmado entre as partes.
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13.9. A licitante vencedora tro-atsda assinatura do contrato, deverá apresentar na Coordenação

    
de Contratos da Prefeitura todas as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidas na -

habilitação atualizadas e em plena vigência. O não cumprimento implicará na imediata

inabilitação da empresa, conforme art. 55, XUI, da Lei 8666/93, bem como na análise da

classificação/habilitação dos remanescentes, se houver, na respectiva ordem.

13.9.1 A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que

comprove a data do correspondente recebimento.

13.9.2. No ato da assinatura do Contrato a empresa deverá apresentar também o TERMO

DE INTEGRIDADEE ÉTICA conforme modelo ANEXO I do Contrato, assinada por

representante legal da empresa.

14. PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGAE VIGÊNCIA DO CONTRATO

 

14.1. O objeto contratado deverá ser desenvolvido e entregue em consonância com o termo de

referência, a minuta de contrato e Memorial Descritivo que são parte integrante deste Edital.

14.2. O Contrato, objeto desta Concorrência, terá prazo de execução de 10 (dez) meses a

contar da assinatura da ordem de serviços expedida pelo Secretário Municipal de Obras,

conforme cronograma Físico e Financeiro contido no memorial descritivo.

14.3. O Prazo de vigência de contrato deverá ter duração de 16 (dezesseis) meses, contados da

data da assinatura do Contrato de Empreitada e publicado no Diário Eletrônico Oficial.

14.5. A ordem de serviços só será feita através da emissão da AF — Autorização de

Fornecimento.

14.6. Os prazos devigência e de execução do contrato poderão ser prorrogados de acordo com a

Lei nº. 8666/93, caso haja necessidade e conveniência do Município.

14.7. Fica sob responsabilidade da contratada a solicitação de prorrogação de prazo de execução

e vigência, desde que devidamente justificada, com no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias de

antecedência do encerramento de prazo do instrumento contratual.

14.7.1. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE,das quantidades inicialmente previstas obedecidas

os limites fixados na lei;
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c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídioDeere

ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;

d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no

interesse do CONTRATANTE;

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo

CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que

altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

g) de outros casos previstos em lei.

14.8. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente podem ser

determinadas pela CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as formalizam

servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.

14.9. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e

justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTEavalie e tome as providências cabíveis.

Osatrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ouatrasos por parte de suas

eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa.

14.10. O CONTRATANTEse reserva o direito de contratar a execução da obra com outra

empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação, não

cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.

14.11. A contratada deverá efetuar a entrega dos serviços de acordo com os projetos e as ordens

de serviço emitidas pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, em prazo definido.

14.12. Apósa assinatura da ordem de serviço, no prazo de 3 (três) dias úteis, a Contratada deverá

apresentar, Plano de Trabalho descrevendo de forma sucinta e objetiva, como pretende

desenvolver suas atividades para cumprimento do objeto em epígrafe.

14.13. O Plano de Trabalho deve abordar as unidades construtivas constantes do Memorial

Descritivo, mencionando: o conhecimento do problema, a metodologia executiva a ser utilizado,

plano logístico a ser adotado, o detalhamento do cronograma físico e financeiro, e condições de

segurança para execução do objeto.

14.14. Fica sob responsabilidade da contratada a emissão de todas as notas fiscais dentro do

prazo de vigência do instrumento contratual.
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15.1. A empresa deverá apresentar, no ato da assinatura do Contrato, a título de garantia de
execução dos serviços, a quantia correspondente a 5% (cinco por cento), do valor do pactuado
entre as partes, pelo que garantirá a fiel observância dos termos do contrato.

15.2. Ficará a critério da empresa escolher umadas seguintes modalidades de Garantia:

a. Caução em dinheiro

b. Títulos da Divida Ativa;

c. Fiança bancária; .
| d. Seguro Garantia. -

15.2.1. Caso a empresa optar pela Garantia na modalidade “Caução em dinheiro” esta
deverá ser depositada com antecedência, através do Banco do Brasil, Agência 4314-1,

Conta Corrente 7633-3. APÓS O DEPÓSITO, A EMPRESA DEVERÁ
APRESENTAR JUNTO AO SETOR FINANCEIRO DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, O COMPROVANTE DE

DEPÓSITO JUNTAMENTE COM OS DADOS DA EMPRESA E INDICAÇÃO DO

PROCESSO LICITATÓRIO A QUE SE REFERE, SENDO QUE ESTE SETOR

EMITIRÁ À EMPRESA DECLARAÇÃO COMPROVANDO A GARANTIA,

15.3. Noquese refere à validade da garantia, esta deverá ter condiçõeslegais necessárias durante

toda a vigência do Contrato.

15.4. A devolução nocaso da caução efetuada em dinheiro, deverá ser solicitada através de

processo, junto à Secretaria Municipal de Obras Públicas, a qual será devolvida no prazo

de 05 (cinco) dias corridos após;

15.5. Qualquer majoração do valor contratual obrigará a contratada a caucionar, nas mesmas

modalidades dos itens anteriores, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da

alteração ou alterar o valor do título de garantia de cumprimento no mesmo montante da

majoração do contrato, que fará parte integrante da caução de garantia de execução. No caso

de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da caução de garantia;

15.6. No caso de inadimplemento das obrigações contratuais e/ou rescisão do termo de

contrato por culpa da contratada será aplicada as disposições constantes dos artigos 78 a 80

da Lei nº 8666/93 e suas atualizações posteriores;

15.7, A devolução da caução, ou o valor quedela restar dar-se-á mediante a apresentação de:
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a) CND de INSS relativa à obra; mo RR

b) Termo de recebimento definitivo;

 

e) Comprovantes nos casos previstos, de ligações definitivas de água e/ou energia elétrica;

16. PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE TRABALHO

 

16.1. A CONTRATADA deverá assumir integral e exclusivamente todas as responsabilidades no

que se refere às obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas e previdenciárias, bem como às que

dizem respeito às normas de segurança do trabalho, previstas na legislação específica, bem como

os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato, nos termosdo 8

1º, do Artigo 71, da Lei Nº 8.666/93, com alterações subsequentes;

16.2. A CONTRATADAdeverá providenciar, sob as penas cabíveis, o uso de equipamentos de

segurança obrigatórios, de acordo com as normas legais. pertinentes, bem como de conformidade

com o “MANUALDEEPIs” do Ministério do Trabalhoe sindicatos deste segmento.

16.3. Durante a execução dos Trabalhos, A CONTRATADAdeverá apresentar à Fiscalização do

Departamento competente da Secretaria Municipal responsável, os seguintes documentos:

a. Em caso de acidente de trabalho, a CONTRATADA deverá apresentar ao

Departamento competente, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a

ocorrência, cópia da CAT — Comunicação de Acidente do Trabalho, providências

tomadas, relatório do acidente efetuado pelo SESMET,investigação do acidente pela

CIPA.

b. No caso de acidente grave ou fatal, a CONTRATADAdeverá informar imediatamente

a ocorrência à fiscalização da Secretaria Municipal responsável.

17. DAS NORMAS AMBIENTAIS A SEREMSEGUIDAS

 

17.1. A empresa Contratada deverá cumprir com todas as exigências ambientais, no quese refere

às Legislações a Nível Municipal, Estadual e Federal relacionadas ao Controle de Emissões

Atmosféricas, bem como às relacionadas com os aspectos do Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil - RCC,de acordo com as Legislações pertinentes.
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18. DAS SANÇÕES

18.1, A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se referem os

  
   

 

artigos 86 e seguintes da Lei 8666/93, com as alterações dela decorrentes, obedecerá às normas
estabelecidas neste edital.

18.2. A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem como, a execução irregular
ou com atraso injustificado, tem como consegiiência a aplicação combinada das penalidades de

natureza pecuniáriae restritiva de direitos, previstas em lei,

18.3. As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos princípios da

razoabilidade e da proporcionalidade e mediante regular processo administrativo, garantida a

prévia defesa e o devido processo legal.

18.4. Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a contratada será notificada da

infração e da penalidade correspondente para,no prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa.

18.5. Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se manifestar, motivadamente, sobre o

acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela imposição ou não de

penalidade.

18.6. Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contados da intimação, ressalvada a

sanção prevista no “subitem 18.8”, de cuja decisão cabe pedido de reconsideração, no prazo de

10 (dez) dias úteis, a contar da intimação doato.

18.7. Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do contrato, assim como a

execução irregular ou com atraso injustificado, sujeitará a Contratada à aplicação das seguintes

sanções:

a. Advertência;

b. Multa.

e. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Municipal por prazo não superior a dois anos.

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até queseja promovida a reabilitação.

18.8. A pena de advertência deve ser aplicada a título de alerta para a adoção das necessárias

medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou

desatender a determinações da autoridade competente incumbida para acompanhar e fiscalizar a

execução do contrato.
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18.9. A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos injustificados ou-para”o

descumprimento parcial ou total do contrato, pode ser aplicada cumulativamente com as sanções

restritivas de direitos, previstas nas alíneas “c” e “d” do subitem 18.7 supra, nos casos de

inexecução total ou parcial do contrato, execução irregular ou com atraso injustificado.

18.10. A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a

Administração Municipal destinam-se a punir a reincidência em faltas já apenadas com

advertência ou as faltas contratuais consideradas mais gravosas, as quais, inclusive, podem

ensejar a rescisão contratual, quando vigente o ajuste.

18.11. Nafixação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, que não poderá exercer a

dois anos, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse público e o

prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas, sendo respeitados os princípios

da razoabilidade e da proporcionalidade.

18.12. A pena de suspensão dos direitos impede o contratado de participar de Licitação, bem

comode contratar com os Órgãos da Administração Municipal, durante o prazo fixado,

18.13. A declaração de inidoneidade, sanção de máxima intensidade destina-se a punir faltas

gravíssimas, de natureza dolosa, das quais decorra prejuízo ao interesse público, de difícil ou

impossível reversão.

18.14. A declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Prefeito Municipal,

facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo de dez dias, contados da intimação.

18.15. Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer a sua

reabilitação, cujo deferimento estará condicionado ao ressarcimento dos prejuízos ao interesse

público resultantes da sua ação faltosa.

18.16. No caso de descumprimento total ou parcial do objeto da presente Concorrência Pública, a

Administração do Município de Fazenda Rio Grande poderá, observados todos os dispostos

neste item e garantido o contraditório e a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as

seguintes sanções:

a. Pelo atraso no início das obras, será aplicada multa de mora de 1% (um por cento) do

valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias, findo os

quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato poderá ser

rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será aplicada multa

sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do
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Contrato, SemEas perdas e danos, e de eventuais sanções previstas no item

18.7, alíneas “c” e “d”,

»- Pela recusa em iniciar a obra, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas contratuais

específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou

apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5% (cinco por cento)
do valorintegral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento)

do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem

prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se a recusa em iniciar os serviços

quando, após devidamente notificada do decurso do prazo para início da realização das

obras condições da aquisição dos imóveis objeto da alienação, a contratada manifesta-

se expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os trabalhos. A

realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a

critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,

além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, semn prejuizo das

perdas e danos, e de eventuais sanções previstas no item 18.7, alíneas “c” e “d”;

Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de

determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação

documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de

condições do presente Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do

valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do

valorintegral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem prejuízo

de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas

previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções

previstas no item 18.7, alíneas “c” e “d”;

- Pelo descumprimento de qualquer especificação da obra prevista no Memorial

Descritivo, verificada quando da medição mensal ou dafiscalização de rotina, seja por

alteração, acréscimo, supressão ou qualidade do material, multa de 0,5% (meio por

cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por
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cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsegiiente ocorrência,

sem prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de desfazer a parte não aceita

e refazê-la de acordo com o Memorial Descritivo. A realização, ainda que única, de

quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e

de eventuais sanções previstas no item 18.7, alíneas “c” e “d”.

e. Em sendo verificada uma das condutas previstas na aliena “d” anterior e, com base na

mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazê-la de acordo com o Memorial Descritivo e/ou especificações,

no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da alínea “d”anterior,

incorrerá a contratada em multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do

contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos, A realização, ainda que uma única

vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal)

ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em

multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor

do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas no item

18.7, alíneas “c” e “d”.

£ Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento do cronograma físico-

a
l

financeiro importará em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integra! do contrato,

por verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. O atraso,

noticiado pelo fiscal da obra, caracteriza-se como injustificado quando, notificada a

empresa contratada,a justificativa apresentada pela mesma,a critério da administração

pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta justificativa no

prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que uma única vez, de

tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar

rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa

sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do

Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas no item

18.7, alíneas “c” e “d”.
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g. Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto na alínea
“P anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, no

cronograma fisico-financeiro, noticiado pelo fiscal da obra e observado pelo mesmo

quando da realização da próxima medição mensal, ou pelas demais, incorrerá a

contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de

eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,

a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,

além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

perdas e danos, e de eventuais sanções previstas no item 18.7, alíneas “c” e “q”,

h. Observado o atraso no cumprimento do cronograma fisico-financeiro quando da

medição mensal da obra, independentemente da aplicação de penalidade, e em sendo

notificada a contratada a apresentar, no prazo consignado na notificação (de cinco dias

corridos ou mais) novo cronograma fisico-financeiro que demonstre a finalização da

obra dentro do prazo contratualmente previsto, em a contratada não apresentando o

novo cronograma físico-financeiro no prazo, ou em o apresentando de forma não

satisfatória a critério da administração pública do município, incorrerá a contratada em

multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais

perdas e danos e das demais sanções. A realização, ainda que uma única vez, de tal

conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar

rescisão, caso em que,além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada em multa

sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas no item

18.7, alíneas “c” e “d”.

ii Em não apresentando a contratada qualquer um dos documentos necessários para a

realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento

incompleto, insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio

por cento) do valor integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de

eventuais perdas e danos. Apósa notificação da contratada, nos termos do disposto na

presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de 07

(sete) dias corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada em multa

de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato por semana de atraso. A
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realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e

de eventuais sanções previstas no item 18.7, alíneas “c” e “d”,

ij. Quando da realização da última medição, o pagamento relativo à mesma somente será

realizado após a apresentação da certidão negativa de débitos da obra, documento que

a contratada deverá apresentar, impreterivelmente, no prazo, máximo de 90 (noventa)

dias da última medição. A não apresentação da certidão negativa de débitos da obra,

no prazo máximo de 90 (noventa) dias da última medição, ensejará aplicação de multa

de 05% (cinco por cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de perdas e

danos. Neste caso, em não apresentando,a contratada, o referido documento no prazo

de 90 (noventa) dias contados da aplicação da multa, incorrerá a contratada em nova

multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de perdas e

danos. A realização de tal conduta pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além das multas já aplicadas, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções

previstas no item 18.7, alíneas “c” e “d”,

18.17. Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser cominada à contratada pena de

suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Fazenda Rio Grande por prazo de até 02 (dois) anos; ou declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos

prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

18.18. A aplicação das sanções previstas nesta licitação não exclui a possibilidade de aplicação

de outras, previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, inclusive responsabilização da contratada por

eventuais perdas e danos causados à Administração.

18.19. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pelo Município de Fazenda Rio Grande.
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18.20. O valorebade descontado do Recibo ou crédito existente junto ao Município

de Fazenda Rio Gratid avor da contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior

ao crédito existente, o débito, se não adimplido, será inscrito em dívida ativa e executado na

forma dalei.

18.21, A Contratante poderá utilizar a garantia contratual, a qualquer momento, para se ressarcir

das despesas decorrentes de quaisquer obrigações inadimplidas da Contratada.

18.22, As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por

conveniência administrativa, mediante ato do Prefeito Municipal, devidamente justificado.

18.23. Independentemente das sanções previstas nos itens anteriores, em conformidade com o

disposto nos Arts. 58, Il; 78 E 79, I: todos da Lei 8666/93 à critério da autoridade competente

para assinatura do contrato, haverá rescisão unilateral do contrato nos seguintes casos:

I- o não cumprimento de especificações, projetos, prazos e cláusulas contratuais;

Il — o cumprimento irregular de especificações, projetos e cláusulas contratuais;

II — a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da

conclusão da obra nos prazosestipulados

IV — o atraso injustificado no início da obra, sendo critério da autoridade competente para

finalizar o contrato a aceitação ou não dajustificativa eventualmente apresentada;

V—

a

paralisação da obra, sem justa causa,a critério da Secretaria Municipal de Educação ou do

Fiscal dos serviços, e prévia comunicação do Município;

VI — a subcontratação total ou parcial do objeto, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem

comoa cisão, fusão ou incorporação não admitidos expressamente no Edital e no Contrato;

VII — o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e

fiscalizar a execução, assim como as de seus superiores;

VII — o cometimento reiterado de faltas na execução do contrato,anotados em registro próprio,

em conformidade com art. 67, inciso 1º, da Lei 8666/93;

IX — a decretação de falência ou a dissolução da sociedade;

X — a alteração da finalidade, social, ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do

contrato;

XI — razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa do Município e exaradas no

processo administrativo a que se refere o contrato;
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XII — a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato;

18.24. A rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo das demais sanções previstas no Edital, no

contrato e na Lei 8666/93, acarreta as seguintes consequências:

I — assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local que se encontrar, por alto próprio

da Administração;

II — ocupaçãoe utilização do local,instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na

execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma doart. 58, V, da Lei 8666/93;

III — execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município, e dos valores das multas

e indenizações ao Município devido;

IV- retenção dos critérios decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à

administração.

18.25, Os itens 18.23 e 18.24 serão aplicados em conformidade com o disposto na Lei 8666/93.

19 - DA FISCALIZAÇÃO

19.1. A fiscalização dos serviços, bem comoa verificação do atendimento às especificações do

Memorial Descritivo, ficarão a cargo do Engenheiro Civil Raphael Pudeulko Junior, CREA-

PR 102.694/D e Gustavo Gonçales Quadros CREA PR 72.224/D, sendo este como fiscal

substituto, ambos lotados na Secretaria Municipal de Obras Públicas, para fiscalização de

execução, onde contempla o acompanhamento da execução,fiscalização de todos os materiais e

mão de obra empregados na obra, atestar as notas fiscais referentes a execução e responder por

todos os assuntos relacionados a execução.

19.2. A existência e a atuação dafiscalização, através de servidores previamente designados, em

nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da(s) licitante(s) vencedora(s), no

que concerne a execução do objeto contratado.

19.3. O fiscal citado no subitem 19.1 responderá tecnicamente pelo Município e terá total direito

e responsabilidade para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar

toda e qualquer conduta e/ou parcela da obra em questão. 
19.4. A fiscalização administrativa do Contrato ficará a cargo do servidor Thiago Martins do

Valle, assistente administrativo, a qual ficará responsável pelo acompanhamento e controle da

vigência do contrato, controle de saldo de contrato e controle de saldo de empenho.
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20 - DO PAGAMENTO

 

20.1. O pagamento será efetuado através de medições mensais,via depósito bancário, em até 30
dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que
devidamente atestado pelo Secretário Municipal de Obras Públicas, pelo engenheiro responsável
pela fiscalização do contrato e anexado as provas de regularidade com a Previdência Social —

INSS e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, bem comotoda documentação exigida
no termo de referência.

20.2. O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, na sede do licitador e deverá ser

apresentado, conformesegue, de modo a padronizar condições e formade apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número dalicitação,

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e

incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar

rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social — GPS do(s) mês(s) de execução por

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade como relatório do SEFIP/GFIP com as folhas

detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s)

arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),

devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS,exclusivo da obra contratada;

OBS: Deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra

contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o

primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último

recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

e.1) da ART pela CONTRATADA;
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e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato; Cr

“ e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:

£.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto

contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme

projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);

£.2) do Termo de Recebimento Provisório;

f.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As

despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira

responsabilidade da CONTRATADA.

g) declaração de realização de ensaios — firmada pelo CONTRATANTEe pelo responsável da

CONTRATADA,quando houver no período de medição,

i) laudos devidamente assinados pelo profissional responsável, conforme ART específica e

quitada, quando o faturamento ocorrer após a realização de ensaio, conforme relação constante

na planilha orçamentária

i) Fotos de cada medição da obra.

20.3. Em caso de atraso de pagamento, o valor da nota fiscal deverá ser atualizado

monetariamente considerando o INCC DIVFGV, entre a data em que deveria ter sido adimplida a

obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

20.4. Para reajuste de preço será considerado o INCC DV'FGV,o qual incidirá somente se e após

decorridos 12 (doze) meses da assinatura do contrato e obedecidos os valores de mercado. Para

tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência.

21- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

21.1. As despesas decorrentes da presente licitação decorrem da dotação:

 

Código reduzido Funcional Fonte

137 08.001.15.451.0042.1003.4,4,.90.51 1601
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22 - DASESTTora

22.1. Para emissão da Ordem de Serviço, a empresa Contratada compromete-se a apresentar,
junto à Secretaria Municipal de Obras Públicas, ou Secretaria Municipal responsável, a
respectiva ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Registro de Responsabilidade

Técnica) relativa ao objeto licitado, do Profissional Habilitado indicado como Responsável
Técnico conforme alínea “d” do subitem 6.1.4.1 do presente Edital, acompanhada de
informações relativas ao número de inscrição junto ao CREA/CAU, número da Cédula de

Identidade (RG) e número do CPF/MF, bem como deverá ser apresentado prova de registro e

quitação junto ao CREA/CAU.

22.2. A empresa contratada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Obras Públicas,
ou Secretaria Municipal responsável, quando da conclusão das obras, “AS BUILT”, ou

seja, um relatório com a revisão final nos desenhos de projeto, incorporando todas as

adaptações feitas no canteiro de obras, para espelharem fielmente o que foi efetivamente

construído e que venha

a

refletir as condições finais da obra.

22.3. Ao término da execução dosserviços, o local dos mesmos deverá se apresentar limpo, sem

qualquer espécie de entulho, devendo os custos inerentes ser previstos e Já inclusos nos preços
propostos.

223.1, Reserva-se ao Município, ainda, o direito de paralisar ou suspender a qualquer

tempo a execução dos serviços contratados, desde que haja conveniência para o Município,

devidamente autorizada e fundamentada. Se isso vier a ocorrer, a empresa contratada terá

direito a receber os serviços efetivamente executados e demais ressarcimentos garantidos e

previstos na Lei 8.666/93.

22.4. A proponente que vier a causar impedimento ao normal e legal andamento da presente

licitação, além das sanções legais previstas, será responsabilizada civilmente pelos danos e

prejuízos causados à entidade licitante, derivado da não conclusão do processo licitatório, bem

como do objeto pretendido.

22.5. O Município poderá revogar a presente licitação, por interesse público decorrente de fato

superveniente devidamente comprovado, pertinente o suficiente para justificar tal conduta,

devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer

escrito e devidamente fundamentado, ficando, nesse último caso, desobrigado de indenizar,

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº. 8.666/93.
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22.5.1, Serão assegurados aos envolvidos o contraditóriosea ampla Leaoducasos

tratadosnoitem anterior. ma

22.6. O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões em conformidade com o

estabelecido no art. 65 da Leinº. 8.666/93.

22.7. A Comissão Permanente de Licitações resolverá os casos omissos com base na legislação

vigente, mais precisamente, na Lei 8.666/1993.

22.8. Na contagem dosprazosestabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

à o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente

disposto em contrário.

22.8.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no

órgãoou na entidade.

22.8.2. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato

superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local

estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja comunicação da Comissão Permanente

de Licitações em sentido contrário.

22.9. As decisões da Comissão Permanente de Licitações serão consideradas definitivas somente

após homologação pelo Prefeito Municipal.

22.10. A participação e a não impugnação deste instrumento pela licitante implica aceitação de

todos os termos deste edital e seus anexos, bem como das normas legais que regem a matéria e,

se porventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições

contidas nestalicitação.

22.11. Todos os documentos deverão ser apresentados, se possível, em folha tamanho A4.

22.12. Todas as Declarações que formam os anexos desta licitação deverão ser assinadas por

pessoa com comprovados poderes para tanto.

22.13. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais e

Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a

expedição de documentos oficiais, a habilitação da licitante ficará condicionada à apresentação

do documento que não pode ser apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em

até 05 (cinco) dias úteis após encerramento da greve.

22.14. No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que demonstre que licitante

está irregular perante determinado órgão), haverá a inabilitação em razão de descumprimento das
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exigências do Edital, de acordo com o previsto no artigo 43, parágrafo 5º da Lei nº. 8.666/93,
observando-se neste caso o subitem 6.1.2.1. .

22.15. Demais esclarecimentos sobre esta Concorrência serão prestados pela Presidente da

Comissão Permanente de Licitações e poderão ser obtidos mediante solicitação por escrito,
protocolada de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min,

em até 03 (três) dias úteis antes da abertura da presente licitação, na sede da Prefeitura do

Município de Fazenda Rio Grande.

22.16. A publicidade dos atos decorrentes da presente licitação se dará por meio de publicação:

Jornal Oficial do Município de Fazenda Rio Grande

(www.fazendariogrande.pr.gov.br/transparencia/licitacoes), no Jornal de Circulação Regional -

Diário Indústria & Comércio, Diário Oficial do Estado do Paraná, Diário Oficial da União e no

Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

22.17. Eventuais omissões serão supridas pelas disposições constantes na Lei nº 12.232/2010 e

complementarmente na Lei nº 8666/1993.

22.18. Fazem parte do presente instrumento convocatório os seguintes anexos:

Anexo I — Memorial Técnico Descritivo e Anexos

Anexo II — Placa Indicativa da Obra

Anexo III - Carta Credencial

Anexo IV — Declaração de Responsabilidade

Anexo V — Declaração de que manterá Profissional que atuará como responsável técnico

Anexo VI— Atestado de Visita Técnica

Anexo VII — Declaração de Pleno Conhecimento

Anexo VIII — Declaração De Equipe Técnica

Anexo IX — Relação Mínima De Veículos, Máquinas E Equipamentos Que Deverão Ser

Anexo X — Declaração Modelo

Anexo XI — Cronograma De Utilização De Veículos, Máquinas E Equipamentos;

Anexo XII- Declaração que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito)

anos

Anexo XIII — Declaração De Compromisso De Utilização De Produtos E Subprodutos De

Madeira De Origem Exótica Ou De Origem Nativa De Procedência Legal

Anexo XIV — Modelo De Declaração De Enquadramento Na Condição De Micro Empresa Ou

Empresa De Pequeno Porte
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ANEXO I

Memorial de Projeto

Drenagem

Paisagismo

Q Pavimentação

Sinalização

Planilha de custos

0 Disponível para “download” no Portal da Transparência junto ao edital. 
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Anexo XV — Dea tação É Impedimento

Anexo XVI — Termo De Renúncia

AnexoXVII — Modelo De Proposta De Preços

Anexo XVIII — Documentos Necessários Para O Cadastramento De Fornecedores

Anexo XIX — Minuta do Contrato.

Fazenda Rio Grande/PR,09 de agosto de 2023.

1)

Geovana Maria Cordeiro

Comissão Permanente de Licitações
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ANEXOII

PLACA INDICATIVA DA OBRA

a) A empresa contratada deverá providenciar, antes do início de cada obra, a colocação de

placa(s) indicativa(s), nas dimensões e quantidades abaixo discriminadas, conforme

modelo a ser apresentado pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, e sem ônus algum

para esta Secretaria.

- 01 (uma) placa, conforme dimensões e exigências da Prefeitura Municipal de Fazenda

Rio Grande, sendo que o texto será definido pela fiscalização da Secretaria Municipal de

Obras Públicas, quando da emissão da Ordem de Serviço.

b) A empresa contratada deverá providenciar, ainda, durante a execução das obras, a

colocação nos locais de trabalho de: placa (s) de sinalização, nas dimensões e quantidades

a serem determinadas pelo Contratante, conforme modelo a ser apresentado:fitas e outros

sinalizadores pertinentes.

c) Caso a fiscalização venha a constatar o não cumprimento destes itens, a Secretaria

Municipal de Obras Públicas, se reserva o direito de aplicar à contratada multa de 1% (um

por cento), sobre o valor global da etapa prevista no mês, nos casos de incidência e

reincidência.

Rua Jacarandá, 300 = Nações-- Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 - FonelFax (41) 3627-8500.
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ANEXO JII

CARTA CREDENCIAL

À Comissão Permanente de Licitações

Ref.: CONCORRÊNCIA PÚBLICANº. 003/2023

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número

e órgão emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir nome da
proponente), vem, pela presente, informar a V. S“ que o senhor (inserir o nome completo),

carteira de identidade (inserir o número e órgão emissor), é à pessoa designada por nós para

acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de habilitação e propostas de

preços, para assinar as atas e demais documentos, com poderes para renunciar prazos recursais a

que se referir a licitação em epígrafe.

LOCAL, DIA de MÊS de 2023,

Nomedo representante legal da licitante

 

 

OBSERVAÇÃO: A carta de credenciamento deverá ser apresentada no início da sessão, à

Comissão de Licitação, fora dos envelopes de habilitação e proposta, em conformidade com os

preceitos do item 04 do edital.
 

  Rua Jacarandá, 300 — Nações - Fazenda Rlo Grande/PR — CEP 83823-901 - FaneiFax (41) 3627-8500.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

À Comissão de Licitação da Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Declaramos para os devidos fins e direito, na qualidade de proponente do procedimento

de licitação, sob a modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 003/2023, instaurado pela

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande, que:

a) Assumimosinteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

b) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de contratação, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

c) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre a execução do objeto, em

função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência do contrato;

d) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº. 8.078 — Código de Defesa do

Consumidor, bem comoaoedital e anexos, realizado pela Prefeitura de Fazenda Rio Grande.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

LOCAL, DIA de MÊS de 2023.

Nomedo representante legal dalicitante

Rua Jacarandá, 300 - Nações —- Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901 - FonelFax (41) 3627-8500,
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ANEXO V

 

 

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 002/2023

Senhora Presidente da Comissão Permanente de Licitações:

Declaramos que a proponente » inscrita no CNPJ sob o nº

 

a) Manterá, durante toda a execução da obra, no mínimo, um Profissional indicando que atuará

como Responsável Técnico;

b) Para fins de contratação, comprovará que o(s) profissional(s) indicado(s) como Responsável

(is) Técnico(s), pertence(m) ao quadro permanente da empresa, através de cópia autenticada da

Carteira de Trabalho acompanhada da Ficha Registro de Empregado da Empresa. Caso o(s)

Profissional (is) em questão seja(m) proprietário(s) da empresa, deverá fazer prova mediante

apresentação de atos constitutivos (estatuto, contrato social ou documento equivalente);

c) De que se vencedora, para fins de contratação, indicará um Profissional que atuará como

Engenheiro Preposto, sujeitando-se, em caso de descumprimento, à aplicação da penalidade

previstas em edital e no contrato;

d) Dispõe de pessoal e equipamentos necessários à perfeita e completa execução do objeto desta

licitação;

e) Assume inteira a responsabilidade pela perfeita e completa execução dos serviços;

Fazenda Rio Grande, de de 2023

 

Carimbo, nome, RG nº e

Assinatura do responsável legal do licitador

 

Nome e assinatura do representante da proponente ou pessoa com procuração (devendo cópia

desta ser juntada no envelope de Habilitação).

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901- FoneiFax (41) 3627-8500.
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ANEXO VI

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

À

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 003/2023

Senhora Presidente da Comissão Permanente de Licitações:

Declaramos que o » representante da proponente
 

, inscrita no CNPJ sob o nº , devidamente
 

credenciado, visitou os locais da execução do objeto dalicitação em epígrafe.

Fazenda Rio Grande,de de 2023

 

Carimbo, nome, RG nº e

Assinatura do responsável legal do licitador

 

Nomee assinatura do representante da proponente

Rua Jacarandá, 300 = Nações — Fazenda Rio GrandeiPR — CEP 83823-901 - Fone/Fax (41) 3627-8500.
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ANEXO VII - DECLARAÇÃODE PLENO CONHECIMENTO

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Declaramos para os devidos fins e direito e sob as penas da lei, na qualidade de

proponente do procedimento delicitação, sob a modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº,

003/2023, instaurado pela Prefeitura do /Município de Fazenda Rio Grande, que:

Possuímos Pleno Conhecimento do Edital e seus Anexos e todas as informações, das condições
locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, e ainda, que

aceitamos como válida a situação em que se encontra assumindototal responsabilidade por esse

fato e informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem

avenças técnicas ou financeiras com a contratante, para a execução de pavimentação de vias

urbana em CBUQ,com área de 2.309,90 m, Bairro Santa Terezinha - Jardim Suzuki Lote

03, conforme especificações técnicas e projeto básico da Secretaria Municipal de Obras

Públicas.

LOCAL, DIA de MÊS de 2023,

Nomedo representante legal dalicitante

Rua Jacarandá,300 — Nações — Fazenda Rio GrandelPR — CEP 83823-901 — FoneiFax (41) 3627-8500.

  



 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS ELICITAÇÃO    
R , ' To:

CONCORRÊNCIA PÚBLICANº. 003/2023 689 1%)
Ú

Processo Administrativo nº. 90/2022 — Protocolo nº 256 cla
5
o!

o)

  

  

 

Tipo: Menor Preço— Global  

ANEXO VIII

DECLARAÇÃODE EQUIPE TÉCNICA

Declaramos que a proponente , inscrita no CNPJ sob o nº

-, disporá, em seu quadro de pessoal, na data da assinatura do Contrato, equipe técnica no

mínimo:

O Engenheiro Responsável Técnico;

O Topógrafo e/ou técnico em agrimensura;

O Laboratorista;

O Encarregado de obra.

a) O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacitação técnico-

profissional de que a presente declaração (Arquiteto/Engenheiro Civil) deverá participar da obra

ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que aprovado pela administração.

b) A comprovação de disponibilidade dos profissionais deverá ser realizada quando da assinatura

do Contrato, podendo se valer de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de prestação

de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e equipe técnica com a

proponente. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita por meio da

cópia da ata da assembléia de sua investidura no cargo ou contrato social.

c) Declaramos ciência de que a produtividade das equipes o dimensionamento, tanto destas

equipes bem como dos equipamentos necessários ao atendimento do cronograma visando a

implantação da obra dentro do prazo, fica sob responsabilidade da declarante, se contratada.

Fazenda Rio Grande, dede2023

 

Carimbo, nome, RG nº e

Assinatura do responsável legal do licitador

RuaJacarandá, 300 - Nações- Fazenda Rio GrandeiPR — CEP 83823-901 - Foneirax (41) 3627-8500,
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ANEXO IX
RELAÇÃO MÍNIMA DE VEÍCULOS, MÁQUINASE EQUIPAMENTOS QUE

DEVERÃO SER DISPONIBILIZADOS NA OBRA.

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em

CBUQ, com área de 2.309,90 m, Bairro Santa Terezinha - Jardim Suzuki- Lote 03,

conforme especificações técnicas e projeto básico da Secretaria Municipal de Obras

Públicas.

 Item Quantidade Especificação

Moto niveladora 140 HP
 

 

Carregadeira frontal de pneus 170 HP
 

Rolo vibratório liso autopropelido 11 t
 

Rolo tandem liso 6-8 t
 

Rolo pneus autopropelido 20 t
 

Retroescavadeira 62 HP
 

Escavadeira Hidráulica

Caminhão tanque 10.000 I
 

 

Caminhão espargidor de asfalto 6.000 I
 

Caminhão basculante 10,0 m3
 

Vibro acabadoraesteiras 98 t/h
 

Rolo pé-de-carneiro autopropelido VAP-55 8,3 HP     
Local, de|de2023,

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsávellegal)

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901 — FoneiFax (41) 3527-8500.
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ANEXO X

DECLARAÇÃO MODELO

À

Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 003/2023

Senhora Presidente da Comissão Permanente de Licitações:

Declaramos que disporemosde veículos em condições apropriadas para a prestação dos serviços

ora licitados, com idade máxima de 15 (quinze) anos.

Fazenda Rio Grande,de de 2023

  Carimbo, nome, RG nº e

Assinatura do responsávellegal do licitador

 

Nomee assinatura do representante da proponente

Rua Jacarandá, 300 - Nações— Fazenda Rio GrandeiPR — CEP 83823-901 - FoneiFax (41) 3627-8500.
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ANEXO XI

CRONOGRAMADE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com
área de 2.309,90 m, Bairro Santa Terezinha - Jardim Suzuki- Lote 03, conforme especificações
técnicas e projeto básico da Secretaria Municipal de Obras Públicas.

 

  

 

 

 

 

   

I Discriminação/Utilização/Quantitativo Dias
tem

Veículos/Máquinas/Equipamentos 30 60 |90

Utilização
01

Quantidade

Utilização
02

Quantidade

Utilização
03

Quantidade        
 

Local, de|de2023.

(carimbo, nome, RG nºe assinatura do responsável legal)

(carimbo, nome, RG nº Crea nºe assinatura do engenheiro habilitado)

Rua Jacarandá, 300 -- Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901 — FoneiFax (41) 3627-8500.
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ANEXOXII

DECLARAÇÃO MODELO

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com

área de 2.309,90 m, Bairro Santa Terezinha - Jardim Suzuki- Lote 03, conforme especificações

técnicase projeto básico da Secretaria Municipal de Obras Públicas.

Senhora Presidente da Comissão Permanente de Licitações:

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente

constituído da proponente(inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei, que

não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Local, de|de2023,

(carimbo, nome, RG nº e assinatura do responsável legal)

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 - FoneiFax(41) 3627-8500.
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ANEXO XIII

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE UTILIZAÇÃO DE PRODUTOS E
SUBPRODUTOS DE MADEIRA DE ORIGEM EXÓTICA OU DE ORIGEM NATIVA
DE PROCEDÊNCIA LEGAL

À Comissão de Licitação

Eu, (inserir o nome), RG(inserir o número do RG), legalmente nomeado representante da

proponente (inserir o nome da proponente), CNPJ (inserir o número), para o fim de
qualificação técnica no procedimento licitatório, na modalidade de Tomada de Preços nº.
finserir o número), declaro, sob as penas da lei, que para a execução do objeto da referida

licitação somente serão utilizados produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de

origem nativa de procedência legal, decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo

florestal aprovados por órgão ambiental competente integrante do Sistema Nacional do Meio

Ambiente (SISNAMA), com autorização de transporte concedida pelo Instituto Brasileiro do

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis — IBAMA, tendo ciência que o não

atendimento da presente exigência na fase de execução do contrato poderá acarretar as sanções

administrativas previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 8.666/93, e no artigo 72, 8 8º, inciso

V da Lei Federal 9.605/98, sem prejuízo das implicações de ordem criminal contempladas na

referida lei.

Local, dede 2023.

(carimbo, nome, RG nºe assinatura do responsável legal)

Rua Jacarandá,300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 - FonaiFax(41) 3627-8500.
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ANEXO XIV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO

DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Em conformidade com a Lei 123 de 14 de dezembro de 2006, Capítulo II, Artigo 3º “Para os

efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a

o sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº10. 406, de 10 de janeiro de

2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas,...”

(Qualificação da empresa proponente) , pessoa jurídica de direito

privado inscrita no CNPJ/MF sob nº » com sede

, através de seu representante legal, para os fins da Lei

Complementar nº123, de 14/12/2006, DECLARA estar inserida na condição de (assinalar a

opção correspondente à situação da empresa):

[ |] microempresa — receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta

mil reais);
f

t [ |] empresa de pequeno porte — receita anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta

mil reais); e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais);

DECLARA queaté a data da abertura do certame a empresaestá registrada como Microempresa

ou Empresa de pequeno porte no Registro de Empresas Mercantis ou Registro Civil de Pessoas

Jurídicas.

DECLARA igualmente que:

I. de seu capital não participa outra pessoa jurídica;

I. que nãoé filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede

no exterior;

II. de seu capital social não participa pessoa física que seja inscrita como empresário ou

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termosda Lei

Rua Jacarandá, 300 = Nações-- Fazenda Rlo GrandeiPR - CEP 83823-901 — Fone/Fax (41) 3627-8500.
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CompleerefEEo4h006, ou, embora havendo participação, a receita bruta global das
empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso II do art. 3º da Lei Complementar
nº123/2006;

IV, não possuititular ou sócio que participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de
outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, ou, embora possuindo, a receita
bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso II do caput do art.3º
da Lei Complementar nº123/2006;

V.não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa jurídico com
fins lucrativos, ou, embora possuindo,a receita bruta global das empresas não ultrapassa o
limite de quetrata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

VI. não é constituída sob a formade cooperativas, salvo de consumo;

VIInão participa do capital de outra pessoajurídica;

VII. não exerce atividade de banco comercial, de investimentose de desenvolvimento ou

de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento € investimento ou de crédito

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de

previdência complementar;

IX. não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-

calendário anteriores;

X. Não é constituída sob a forma de sociedade por ações;

Por fim, DECLARA,que está ciente que a inverdade relativa as declarações ora prestadas,

sujeita a Declarante às penalidades legais, dentre elas a exclusão do certamelicitatório.

Sem mais, subscrevemo-nos,

Atenciosamente

Fazenda Rio Grande, de de 2023.

 

REPRESENTANTE LEGAL

(INDICAR NOMEE R.G)

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — FoneiFax (41) 3827-8500.
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ANEXO XV

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

Através da presente, declaro(amos) expressamente que a Empresa

ernenear errar nene ne enero nene ne normas+ CNPI nº. cicsocorre, NÃO É declarada

inidônea; não está suspensado direito de licitar e/ou contratar com a Administração Pública, em

suas esferas federal, estadual e municipal nos termos do art. 87, Incisos III e IV, da Lei nº

8.666/93; não possui, em seu quadro de pessoal, empregado ou associado menor de dezoito anos

realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e/ou menor de dezesseis anos, em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do art. 27, inc. V,

da Lei nº. 8666/93 e art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal.

Declaro(amos) ainda que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora

declarada será imediatamente comunicada, por escrito, à Comissão Permanente de Licitações do

Município de Fazenda Rio Grande.

Porser expressão da verdade, firma o presente.

LOCAL, DIA de MÊS de 2023.

Nome do representante legal da licitante

Rua Jacarandá, 300 = Nações —- FazendaRio Grande/PR — CEP 83823-901 — FonejFax (41) 3627-8500.
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ANEXO XVI

TERMO DE RENÚNCIA

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande

A proponente » participante dalicitação modalidade CONCORRÊNCIA

Nº. 003/2023, por seu representante, declara, na forma e sob as penas imposta pela Lei n.º

8.666/93, de 21 de junho de 1993, que a empresa querepresenta não pretende recorrer da decisão

da Comissão Permanente de Licitação, que julgou a habilitação, renunciando, expressamente, ao

direito de recurso da fase de habilitação e ao respectivo prazo, concordando com o julgamento da

comissão de licitação.

LOCAL, DIA de MÊSde 2023.

Nomedo representante legal da licitante

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901 — FoneiFax (41) 3627-8500,



 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
plo

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS E,LICITAÇÃO

 

   
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 003/2023"

Processo Administrativo nº. 90/2022 — Protocolo nº 25636/2023

Tipo: Menor Preço — Global

 

ANEXO XVII

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande

Sra. Presidente da Comissão Permanente de Licitações,

Ref. : CONCORRÊNCIA PÚBLICANº. 003/2023

Venho por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Contratação de empresa

para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com área de 2.309,90 m, Bairro

Santa Terezinha - Jardim Suzuki- Lote 03, conforme especificações técnicas e projeto

básico da Secretaria Municipal de Obras Públicas.

O percentual de desconto oferecido será de,Y%( por cento)

AQUI DEVERÃO ESTAR DISPOSTOS TODOS OS ITENS INTEGRANTES DA

PLANILHA DE VALORES MÁXIMOS ADMITIDOS, COM SEUS RESPECTIVOS

VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS (PROPOSTOS PELA LICITANTE), ONDE SE

DEMONSTRE DE FORMA CLARA E OBJETIVA TODOS OS PONTOS QUE,

CALCULADOS, DERAM ORIGEM AQ VALOR TOTAL DA PROPOSTA, TUDO

CONFORME PLANILHA DETALHADA CONSTANTE DO “MEMORIAL

DESCRITIVO”.

ESTA EXIGÊNCIA É NECESSÁRIA PARA ANÁLISE, ENTENDIMENTO E

JULGAMENTO, POR PARTEDA COMISSÃO PERMANENTEDELICITAÇÕES.

VALOR PROPOSTO= ............ Commsesserensase).

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901 - FoneiFax (41) 3627-8500.
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Declaramos, lina, BE. estamos enquadrados no regime de tributação de microempresa e
empresa de pequendPorte,Conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006.
[somente na hipótese de o licitante ser microempresa ou empresa de pequeno porte -
ME/EPP]

Local, de de 2023.

(nomelegível, RG nº e assinatura do responsável legal)
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ANEXO XVII

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES

a) Cópia autenticada em cartório do Contrato Social (ou documento equivalente) e suas

alterações. Caso o contrato social seja consolidado, apresentar apenas a consolidação do

mesmo, desde que o documento apresente objeto social (informando todas as atividades),

quadro societário e endereço atualizados;

b) Cópia autenticada em cartório da Cédula de Identidade e CPF do sócio que assina pela

empresa / de procurador devidamente habilitado;

c) Cópiaautenticada da Procuração do(s) representante(s) legal (is) da empresa;

d) Alvará de funcionamento atualizado;

. Licença sanitária vigente — somente para empresas localizadas em FAZENDA RIO

GRANDES;

e Certidão SIMPLIFICADAexpedida pela junta comercial — atualizada (validade até 60

após a data de expedição);

e CNPJ- Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica atualizado,ou seja, o ramo de atividades

deverá ser o mesmo constante no contrato social;

e CND - Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Nacional, abrangendo as

contribuições sociais (INSS);

e CND- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual;

e CND- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal;

e CND FGTS - Certidão Negativa de Regularidade perante o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço;

e CNDT TRABALHISTA - Certidão Negativa Trabalhista;

e CND deFalência e Concordata;

e Número da inscrição municipal e número da inscrição estadual;

e Numero de conta corrente e agência bancária da empresa;

Rua Jacarandá, 300 = Nações-- Fazenda Rio GrandeiPR — CEP 83823-901 —- Fone/Fax (41) 3627-8500.
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Nº Telefonee endereçotletrônico (e-mail).

INFORMAÇÕES IMPORTANTES:

1 -Objetivo do Cadastro: para participar das licitações, faz-se necessário que os dados das
Empresas constem no banco de dados, através do sistema Licitações e Contratos, o cadastro
prévio agiliza o credenciamento das empresas no momento do certamelicitatório e mantém as
informações de contato para futuras consultas e contratações;

2 - Os documentos poderão ser enviados através do e-mail:
licitacoesfazendariogrande(Dhotmail.com, ou via correio no endereço: Rua Jacarandá, 300 —

Bairro Nações — Cep: 83823-901

3 - Efetuar o cadastro (preferencialmente) com 3 (três) dias de antecedência à licitação

pretendida, pois caso falte algum documento, haverá tempo hábil para que a Empresa

providencie;

4 — Apósa realização do Cadastro, a Comissão de Cadastramento informará a Empresa via e-

mail que o mesmojá está disponível para retirada no Departamento de Compras;

5 - O Certificado de Registro Cadastral deverá ser retirado no Departamento de Licitação na

sede da Prefeitura Municipal, mediante a apresentação do documento ORIGINAL do Contrato

Social ou equivalente. O documento poderá ser retirado no dia da licitação pretendida, com

antecedência mínima de 30 minutos.

6 — Receberão o Certificado de Registro Cadastral, somente as Empresas que se cadastrarem

no Departamento de Licitação.

Rua Jacarandá, 300 - Nações - Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901 — FoneiFax (41) 3627-8500.
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ANEXO XIX - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA

QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO

DE FAZENDA RIO GRANDE E A

EMPRESA ........

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, pessoa jurídica de direito público interno,

estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no CNPJnº. 95.422.986/0001-02,

neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Marco Antônio Marcondes Silva, portador

da Carteira de Identidade RG nº. - SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

, neste ato assistido pelo (a) Procurador (a) do Município OAB nº

, em conjunto com o Secretário Municipal de , inscrito no CPF nº

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa € ...ceemensmeessemen, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob n.ºsee, Inscrição Estadual nº...;

Inscrição Municipal nº..., estabelecida na R. ........... 4 DÊ, ceicos cerereerereenes , CEP ........ ,

Fone...... por seu representante legal, Sr. ..eeseresses , inscrito no CPF sob nº. ............... ,

doravante denominada CONTRATADA,e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o

presente contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado

no processo sob PROTOCOLO 19164/2023, e que se regerá pela Lei n.º 8.666/93 e 10.520/02,

além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer e

mutuamente se outorgam,a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art.55,I, Lei 8.666/93)

CláusulasPriméira —- O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa para

execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ, com área de 2.309,90 m, Bairro

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 - Fone/Fax (41) 3627-8500.
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Santa Terezinha —Jardim-Suzuki- Lote 03, conforme especificações técnicas e projeto
básico da Secretaria Municipal de Obras Públicas, conforme Memorial Descritivo e Edital
da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 003/2023.

DO REGIME DE EXECUÇÃO(Art.55,II, da Lei 8.666/93)

CaZsato

A

. 7 . . , .Cláusula Segunda — O objeto será executado indiretamente através de empreitada por preço

global,

DO PREÇOE DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 55,III, Lei 8.666/93).

Cláusula Terceira - O valor total do presente contrato, correspondente ao preço obtido no

 

certame licitatório, é de R$ R$ 5.819.976,61 (cinco milhões oitocentos e dezenove mil
novecentos e setenta e seis reais e sessenta e um centavos), no qual se inclui todos os tributos,

diretos ou indiretos, sobre a execução das obras ora avençadas.

 

arágrafoPrimeiro - Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os

serviços e obras efetivamente executados pela CONTRATADA e aprovados pela

FISCALIZAÇÃO,respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e suas modificações

expressa e previamente aprovadas pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo, - O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas emitidas pela

CONTRATADA com base nas medições de serviços aprovadas pela FISCALIZAÇÃO,

obedecidas às condições estabelecidas no contrato.

DO REAJUSTE DE PREÇO

 

Cláusula Quarta — Para reajuste de preço será considerado o INCC DI/FGV, o qual incidirá

somente se e após decorridos 12 (doze) meses da assinatura da data da proposta, apresentada em

(KXXXXXKKXX) e obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá

protocolar pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência.

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR - CEP 83823-901 — FoneiFax (41) 3627-8500.
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Parágrafo Primeiro: O reequilíbrio econômico-financeiro estará. condicion doàapresentação

de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao certame e outra de data

próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço. Havendo impossibilidade de

apresentação de notas fiscais a empresa deverá expor sua justificativa, a qual deverá ser

submetida à aceitação do(a) Secretário(a) Municipal.

DO PAGAMENTO

  
€

bancário, em até 30 dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, no protocolo financeiro da

láusulazQuinta - O pagamento será efetuado através de medições mensais, via depósito

 

Prefeitura, desde que devidamente atestado pelo Secretário Municipal de Obras Públicas, pelo

engenheiro responsável pela fiscalização do contrato e anexado as provas de regularidade com a

Previdência Social — INSS e Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, bem como toda

documentação exigida no termo de referência.

Parágrafo Primeiro: O faturamento deverá ser protocolado, em 02 (duas) vias, na sede do

licitador e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de

apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número dalicitação,

número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão retidos pelo município e

incidentes sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar

rasura e/ou entrelinhas e ser certificada pelo Responsável Técnico;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social — GPS do(s) mês(s) de execução por

obra(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o relatório do SEFIP/GFIP com asfolhas

detalhadas e resumidas da obra contratada, bem como comprovante(s) de transmissão do(s)

arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s) último(s) recolhimento(s) devido(s),

devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao

FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

OBS: Deverãoser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra

contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio GrandelPR — CEP 83823-901 -- Fone/Fax (41) 3627-8500.
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primeiro pagamento e entreum-págamento e outro, e não apenaso comprovante do último

recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho — Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados da obra contratada;

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

e.1) da ART pela CONTRATADA;

e.2) comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto à Receita Federal, com os dados

conforme contrato;

e.3) da quitação junto ao FGTS/CEF, por meio do CRS.

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:

f.1) da certidão negativa de débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto

contratado concluído (em caso de obra civil a CND deverá conter a metragem da obra conforme

projeto/área de reforma/área de acréscimo/área nova);

f.2) do Termo de Recebimento Provisório;

£.3) de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia elétrica. As

despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são de inteira

responsabilidade da CONTRATADA.

8) declaração de realização de ensaios — firmada pelo CONTRATANTEe pelo responsável da

CONTRATADA, quando houver no período de medição;

i) laudos devidamente assinados pelo profissional responsável, conforme ART específica e

quitada, quando o faturamento ocorrer após a realização de ensaio, conforme relação constante

na planilha orçamentária

à) Fotos de cada medição da obra.

Parágrafo Segundo: Em caso de atraso de pagamento, o valor da nota fiscal deverá ser

atualizado monetariamente considerando o INCC DI/FGV, entre a data em quedeveria ter sido

adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme art.40, XIV, “c”, Lei Federal

8666/1993).

'

Parágrafo Terceiro: Para reajuste de preço será considerado o INCC DI/FGV, o qual incidirá

somente se e após decorridos 12 (doze) meses da assinatura do contrato e obedecidos os valores

Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 - FonelFax (41) 3627-8500.
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de mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar pedido formal! coimise(j ta) dias de

antecedência.

DO PRAZO DE INÍCIO E EXECUÇÃO DAS OBRASE VIGÊNCIA DO CONTRATO

(Art, 55,IV,Lei 8.666/93).

  CláusulaSexta — O objeto contratado deverá ser desenvolvido e entregue em consonância com

 

o presente contrato, termo de referência, edital e Memorial Descritivo.

Parágrafo Primeiro: O Contrato, objeto desta Concorrência, terá prazo de execução de 10 (dez)

meses a contar da assinatura da ordem de serviços expedida pelo Secretário Municipal de Obras,

conforme cronograma Físico e Financeiro contido no memorial descritivo.

Parágrafo Segundo: O Prazo de vigência de contrato deverá ter duração de 16 (dezesseis)

meses, contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada e publicado no Diário

Eletrônico Oficial,

Parágrafo Terceiro: A ordem de serviços só será feita através da emissão da AF —

Autorização de Fornecimento.

Parágrafo Quarto: Osprazos de vigência e de execução do contrato poderão ser prorrogadosde

acordo com a Lei nº, 8666/93, caso haja necessidade e conveniência do Município.

Parágrafo Quinto: Fica sob responsabilidade da contratada a solicitação de prorrogação de

prazo de execuçãoe vigência, desde que devidamentejustificada, com no mínimo 45 (quarenta e

cinco) dias de antecedência do encerramento de prazo do instrumento contratual.

Parágrafo Sexto: Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante:

a) da alteração do projeto e/ou de especificações técnicas pelo CONTRATANTE;

b) do aumento, por ato do CONTRATANTE,das quantidades inicialmente previstas obedecidas

os limites fixados nalei;

Rua Jacarandá, 300 - Nações -- Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 — FoneiFax (41) 3627-8500,
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c) do atraso no fornecimento de dados informativos, materiais e qualquer subsídio concenente

  
ao objeto contratado, que estejam sob responsabilidade expressa do CONTRATANTE;
d) da interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no
interesse do CONTRATANTE;

e) de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pelo
CONTRATANTE em documento contemporâneo à sua ocorrência;

f) da superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que
altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

£) de outros casos previstos em lei.

Parágrafo Sétimo: Salvo exceções legais, as paralisações da execução do contrato somente

podem ser determinadas pela CONTRATANTE no seu interesse, e os documentos que as

formalizam servirão como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados.

Parágrafo Oitavo: Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou

parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá

comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as

providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou

atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão ser alegados comojustificativa.

Parágrafo Nono: O CONTRATANTEsereservao direito de contratar a execução da obra com

outra empresa, desde que rescindido o presente contrato e respeitadas as condições da licitação,

não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou

reclamação.

Parágrafo Décimo: A contratada deverá efetuar a entrega dos serviços de acordo com os

projetos e as ordens de serviço emitidas pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, em prazo

definido.

Parágrafo Décimo Primeiro: Após a assinatura da ordem de serviço, no prazo de 3 (três) dias

úteis, a Contratada deverá apresentar, Plano de Trabalho descrevendo de forma sucinta e

objetiva, como pretende desenvolver suas atividades para cumprimento do objeto em epígrafe.
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Parágrafo Décimo Segundo: Na entrega do Plano de Trabalho, será agendad

ng

Reuniãode

início de contrato, a ser realizada até no máximo o décimodia após a assinatura do Contrato,

quando será procedida a análise do material apresentado para sua eventual adequação/validação,

e apresentação das diretrizes do contrato e da fiscalização as quais deverão ser cumpridas no

decorrer do contrato.

Parágrafo Décimo Terceiro: A reunião deverá ser realizada com a presença do Engenheiro

Responsável Técnico, designados pela Contratada.

Parágrafo Décimo Quarto: O documento gerado, devidamente consolidado, deverá ser

apresentado em duas vias em até 3 (três) úteis, para assinatura das partes, passando a fazer parte

do Contrato.

Parágrafo Décimo Quinto: Na mesma ocasião da reunião serão apresentados os elementos

relacionados abaixo:

CEI/ CNO — INSS;

ART de execução da obra;

Equipe Técnica e Administrativa da obra;

Relação das subcontratadas, para apreciação e aprovação (se houver);

Garantia de execução do Contrato;

Cronogramade aquisição dos materiais.

Parágrafo Décimo Sexto: Eventuais pendências não solucionadas na reunião de início de .

Contrato constarão em umarelação de “Documentações Pendentes” e terão prazo de até 30 dias

contados da assinatura do Contrato para sua resolução. O não cumprimento ao estabelecido

acimaserá fator impeditivo para realização do processo de medição de faturamento.

Parágrafo Décimo Sétimo: Em qualquer momento durante o contrato, havendo assuntos de

relevância técnica e/ou contratual poderá ser solicitado parecer de equipe de comissão técnica da

Prefeitura para definições e determinações para garantir a continuidade do processo.
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Parágrafo Décimo Oitavo: O Plano de Trabalho deve abordar as unidades construtivas
constantes do Memorial Descritivo, mencionando: o conhecimento do problema, a metodologia
executiva a ser utilizado, plano logístico a ser adotado, o detalhamento do cronogramafísico e
financeiro, e condições de segurança para execução do objeto.

Parágrafo Décimo Nono: Fica sob responsabilidade da contratada a emissão de todas as notas
fiscais dentro do prazo de vigência do instrumento contratual.

Parágrafo Vigésimo: A CONTRATADA,por ocasião do recebimento da Ordem de Serviço,
deverá apresentar, a critério da Secretaria Municipal de Obras Públicas, uma relação da equipe
completa de profissionais disponibilizados para a execução da obra, devendo nesta relação
dimensionar: Engenheiro Responsável Técnico, Topógrafo e/ou técnico em agrimensura,
laboratorista e encarregado de obra, enfim, todos os profissionais que fazem parte da equipe de
trabalho (com suas respectivas funções), acompanhada de declaração formal, passada pelo

representante legal da CONTRATADA,de sua disponibilidade para atuarem na execução das

obras.

Parágrafo Vigésimo Primeiro: Caso a CONTRATADAnão venhaa iniciar as obras dentro do

prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da Ordem de Serviço, sem que apresente justificativa

plenamente aceita pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, o CONTRATANTEreserva-se o

direito de cancelar a Ordem de Serviço expedida, com a consequente rescisão do contrato,

fundamentada no que dispõe o Artigo 78, Inciso IV, e Artigo 79, Inciso I, da Lei nº 8.666/93,

com alterações posteriores.

Parágrafo Vigésimo Segundo: Em ocorrendo o disposto no item anterior, o CONTRATANTE

poderá vir a efetivar a contratação das obras através da convocação das outras proponentes

habilitadas nalicitação (em ordem classificatória) ou, sendo impossível fazê-lo, poderá realizar

contratação direta nos termos do Artigo 24, Inciso XI, da Lei nº 8.666/93, com alterações

posteriores.

Parágrafo Vigésimo Terceiro: Executado o contrato, o seu objeto será recebido:
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a. Provisoriamente, pelo fiscal da obra, mediante termo circunstanciado, assinadorpe as*
/

partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contratado;

b. Definitivamente, pelo fiscal da obra e pelo Secretário Municipal de Obras Públicas,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de

observação, ou vistoria que comprovea adequação do objeto aos termos contratuais

bi. Caso sejam verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

de materiais empregados, é obrigação da contratada proceder à reparação, correção,

remoção, reconstrução ou substituição, às suas expensas, no prazo máximo de 48

(quarenta e oito) horas de sua notificação.

' b.2. A Contratada deverá apresentar a baixa da matrícula CNO, visando o

cumprimento de obrigações trabalhistas referente a impostos para obter o termo

definitivo de conclusão da obra.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lei 8.666/93).

CláusulazSétima - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das

 

 

dotações:

Código reduzido Funcional Fonte

137 08.001.15.451.0042.1003.4.4.90.51 1601
    
 

DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA

 

Eláusula:Oitava!- Para a assinatura do presente instrumento, a Contratada apresenta, neste ato,

garantia para a prestação dos serviços, no valor de R$ XXXX (XXXXXXX), equivalente a 5%

(cinco por cento) do valor global do contrato, por intermédio de (MENCIONAR QUAL A

GARANTIA PRESTADA, OBSERVADAS AS FORMAS ADMITIDAS

Parágrafo Primeiro: A garantia prestada será liberada quando decorridos 3 (três) meses da

assinatura do Termo de Recebimento Definitivo e desde que satisfeitas às exigências contratuais.
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Parágrafo Segundo: A garantia citada nesta cláusula terá validade durante toda a vigência do

 

Contrato.

Parágrafo Terceiro: Ao Contratante cabe o direito de descontar do valor da garantia as parcelas
de obras inadimplidas pela Contratada, conformeas disposições do Edital da licitação e cláusulas

do presente contrato.

DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES(Art., 55, VII e XIII, Lei 8.666/93)

CláusulaNona!- São de responsabilidade da CONTRATADA os materiais é equipamentos a

serem empregados e todos os custos de sua aquisição, transporte, armazenamento e utilização,

bem como a contratação, às suas expensas, da mão de obra necessária à prestação de serviços em

objeto. Os materiais deverão ser da melhor qualidade, obedecer as especificações e serem

aprovados pela fiscalização da Secretaria Municipal responsável, antes da utilização dos

mesmos, sob pena do(s) serviço(s) não ser(em) aceito(s), devendo a empresa refazê-lo sem ônus

algum ao CONTRATANTE, ematé 48 (quarenta e oito) horas de sua notificação.

Parágrafo Primeiro: São responsabilidades da Contratada, além das disposições contidas

no Edital e Termo de Referência de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 003/2023:

a) Realizar a confecção e colocação de placas em local visível, preferencialmente no

acesso principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a melhor

visualização, devendo ser mantidas em bom estado de conservação,inclusive quanto

à integridade do padrão das cores, durante o período de exercício da obra,

substituindo-as ou recuperando-as quando verificado o seu desgaste, precariedade

ou, ainda, por solicitação do órgão gestor (Caixa Econômica Federal);

b) Realizar adequadamente os serviços ora contratados, utilizando as técnicas

constantes no Memorial Descritivo, bem como rigorosamente as recomendações da

ABNT, implementos de critérios de rendimento e economicidade, nos locais

previamente determinados pela Contratante, deixando estes locais em perfeitas

condições de utilização segundo a natureza dos serviços;

c) Dispor de todo o maquinário, equipamentos, ferramentas, inclusive veículos que
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d)

8)

h)

D

k)

D

m)

hasforem necessários para a execução da obra, em especial cede

declarações apresentadas no procedimentolicitatório; T

Utilizar-se de mão de obra e materiais de boa qualidade, conforme Memorial

Descritivo, com profissionais altamente qualificados, responsabilizando-se por

quaisquer danos de natureza dolosa ou culposa que estes venham causar à

Contratante ou terceiros, bem como se responsabilizando objetivamente pela

qualidade do material e da mão de obra;

Submeter, quando requisitado pela contratante, os materiais utilizados na execução

da obra à prévia aprovação, arcando inclusive com os testes de qualidade quando

necessário, responsabilizando-se pela troca dos mesmos em um prazo máximo de 24

(vinte e quatro) horas até a aprovação final;

Manter na obra, desde o primeiro dia de início de serviços, um Livro de Ocorrências,

que deverá ser entregue ao Município, quando da entrega final dos serviços, sendo

que o mesmonão poderá conter rasura sob qualquer hipótese, o qual receberá o visto

do Fiscal de Obras semanalmente como forma de fiscalização;

Somente disponibilizar no canteiro de obras, empregados com o devido registro na

CTPS, com exames médicose, no mínimo,piso salarial da categoria profissional;

Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos

(EPI's e EPC's), de acordo com as normas legais pertinentes, bem como o uso

obrigatório de crachás de identificação e uniforme;

Manter a disposição dos funcionários um banheiro móvel(químico);

Prestar e garantir os serviços executados e materiais empregados, nos termos

regulamentados por normas técnicas, em especial do CREA, ABNT, INMETRO;

Obedecer às Normas de Projeto e Execução de Obras da Secretaria Municipal de

Educaçãoe fiscal da obra, tomando delas, expresso conhecimento;

Desenvolver seu trabalho sob a orientação do CONTRATANTE, acatando as

decisões da Fiscalização, bem como dosprofissionais que respondem pela Secretaria

Municipal responsável; ,

Respeitar, na execução das obras e serviços, as características ambientais da região,

obrigando-se, ainda, a transportar para local apropriado, aprovado pelo

CONTRATANTE, os entulhos e lixos de quaisquer naturezas, provenientes das

obras e serviços;
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n) Cumprir com todas as exigências técnicas ambientais solicitadas pela legislação

municipal, estadual e federal, assegurando que o projeto de execução obedeça a

todos os requisitos dispostos nas normas de meio ambiente, com intento de eliminar

ou reduzir os eventuais impactos ambientais, decorrentes da execução;

o) Manter os Profissionais e a Qualificação técnica durante toda a vigência do

Contrato, sendo que, em caso de substituição de Responsável Técnico, a Contratada

deverá enviar comunicado à Contratante de forma prévia e justificadamente, sob

penade não aceitação e aplicação de penalidades;

p) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas e

responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados

vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos ou resultantes

da qualidade dos materiais empregados, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito

horas) contadosa partir do recebimento da notificação da CONTRATANTE;

q) Quando houver a necessidade de refazer ou reconstruir parte dos serviços executados

com erros ou imperfeições, a CONTRATADA deverá solucionar o problema dentro

de um prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas contados a partir do

recebimento da comunicação da CONTRATANTE;

r) Se necessário ou solicitado pela Administração, custear ensaios, testes e demais

provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que

trata a presente licitação;

s) Assumir integral e exclusivamente todas as responsabilidades no que se refere às

obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas e previdenciária, bem como as que

dizem respeito às normas de segurança do trabalho prevista na legislação específica,

bem como os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto do

contrato, nos termos do $ 1º, do Artigo 71, da Lei Nº 8.666/93, com alterações

subseqiientes;

t) Providenciar, antes do início dos trabalhos e durante a execução dos mesmos, º

fornecimento dos documentos exigidos na Cláusula Sexta do presente Contrato;

u) Durante a execução do objeto contratado e até o seu recebimento definitivo, assumir

a CONTRATADA integral responsabilidade pelos danos que causar a

CONTRATANTE oua terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na

execução dosserviços, isentando o CONTRATANTEdetoda e qualquer reclamação
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v) Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da

 

    

Administração e/ou de terceiros quevier a ser danificado ou extraviado, em razão da

execução do objeto da presente licitação;

w) Comparecer, sempre que o CONTRATANTE solicitar, às suas repartições ou em

outro local indicado, para examinar e prestar esclarecimento sobre problemas

relacionados com o objeto do Contrato;

x) Atender no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas as requisições de correções

| feitas pela Contratante;

o y) Atender a todas as solicitações de natureza técnica do CONTRATANTE

relacionadas com o objeto do contrato;

z) Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer natureza

| provenientes de serviços executados por força do Contrato;

aa) Manter o CONTRATANTE informado, de acordo com a conveniência deste, de

todos os pormenores dos serviços;

bb)Responsabilizar-se pelos serviços de controle de qualidade dos serviços executados;

cc) Se a CONTRATADArecusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas,

vícios, defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o CONTRATANTEefetuar os

reparos e substituições necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros,

. transformando-se os custos decorrentes, independentemente do seu montante, em

. . dívida líquida e certa da CONTRATADA;

dd)A CONTRATADAresponderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos

causados em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de

omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e

subcontratadas, bem como originados de infrações ou inobservância de leis,

decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo indenizar o

CONTRATANTEpor quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a essetítulo,

incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora;

ee) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais, estaduais e

municipais pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos

decorrentes das infrações a que der causa;

ff) Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
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assumidas,Todas as condições de qualificação e habilitação:

gg) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham por ventura

incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos sociais, trabalhistas e

previdenciários.

hh)Prestar a garantia de cumprimento de contrato, no valor de 5% (cinco por cento) do

preço global, necessário para assinatura do presente instrumento mediante escolha da

modalidade que mais lhe convier, de acordo com a cláusula oitava deste contrato.

ii) A contratada reconhece expressamente os direitos do Contratante em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 8666/93.

ii) Emitir todas as notasfiscais dentro do prazo de vigência do instrumento contratual.

kk)Fica sob a responsabilidade da contratada a solicitação de prorrogação de prazo de

execução e vigência, desde que devidamente justificada, com no mínimo 45

(quarenta e cinco) dias de antecedência do encerramento do prazo do presente

contrato.

I) notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência,

da concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma

de concreto e, quando for o caso, do início dos testes de operação das instalações

elétricas e hidráulicas;

mm) Manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e

segurança, principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança

do trabalho;

nn)Dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa

atrasar ou impedir a conclusão do objeto deste Contrato;

00) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;

pp)Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho,

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos;

qa)Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

rr) Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos;
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ss) Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especi icagoêSFREênics,

memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre

qualquer ponto duvidoso do objeto, se responsabilizando inteiramente pela

apresentação da planilha de serviços para uma proposta de preços completa e

satisfatória;

tt) Respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações técnicas que

integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços

executados, em conformidade com as normas e especificações do DER-PR e PMC,

conforme definido no memorial descritivo, por meio da relação de ensaios

necessários, já previstos no orçamento, firmando a respectiva Declaração de

Realização de Ensaios emitida pela CONTRATANTE;

uu)Apresentar, antes do início dos serviços o projeto de massaasfáltica (traço), de todas

as misturas das camadas do revestimento asfáltico, produzidas em conformidade

com as especificações do DER-PR e PMC,atendendo as condições indicadas no

projeto, com as devidas adaptações inerentes a disponibilidade de materiais na

região;

vv) Participar e firmar a ata da reunião de partida, conforme estabelece o parágrafo

único da cláusula sétima;

ww) Elaborar, para apresentação e aprovação na reunião de partida, o cronograma

físico de execução;

xx) Providenciar a imediata baixa da ART ou RRT, em caso de rescisão contratual.

YA CONTRATADA adotará como referência o cronograma físico-financeiro

apresentado na licitação para elaboração do cronograma de execução, no qual

constará a sequência de todas as tarefas, os seus prazos de execução e respectivas

datas de início e término.

zz) A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. No caso da propositura de

qualquer demanda judicial em decorrência do presente contrato, a CONTRATADA

compromete-se a assumir a integralidade da responsabilidade e de eventual

pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração Pública de qualquer

ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se

à aplicação das penalidades cabíveis.

Rua Jacarandá, 300 Nações —- FazendaRio Grande/PR - CEP 83823-901 — FonelFax (41) 3627-8500.

  



 

 

 

 

* PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE o   

 

8 Lica

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 
Se

sa NDAROGRADE Z h g 8 -
TAI. DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 
 

N “Rubrica . .aaa) As«despesas“referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do
objeto, são de inteira responsabilidade da contratada.

bbb) A CONTRATADAé obrigada a efetuar e entregar no prazo o resultado dos testes
solicitados pelo CONTRATANTE. As despesas com a execução dos testes são de
inteira responsabilidade da CONTRATADA.

ecc) Realizar os ensaios e controle tecnológico conforme especificações técnicas. A

fiscalização poderá ainda solicitar ensaios complementares visando a garantir a

qualidade da obra.

ddd) Os veículos e os equipamentos deverão ser operados por empregados

especializados da CONTRATADA,devidamente habilitados.

eee) Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica — ART junto ao CREA/PR,

referente aos serviços de engenharia.

fff) Todo o entulho retirado do local da obra deverá ser removido imediatamente,

devendo o local ser mantido rigorosamente limpo.

ggg) O local onde serão realizados os serviços deverá ser entregue limpo sem material

excedente, pronto para o uso público.

hhh) Transportar por sua conta e risco os materiais, entulhos, ficando sob sua

responsabilidade quaisquer acidentes, seja ocorrido no local de retirada do

entulho ounotrajeto de transporte.

iii) Reparar, substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso durante a execução de

algum dos serviços este venha ser danificado, sem quaisquer ônus para o município.

jjj) Os locais onde serão realizados os serviços deverão ser entregues limpos, sem

material excedente, pronto para o uso público.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Fornecer informaçõese garantir acesso à CONTRATADAa toda documentação

técnica necessária para a execução do objeto do presente Contrato;

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA,nas condições estabelecidas

no instrumento convocatório e minuta do contrato;
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c) Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação da

CONTRATADA;

d) Disponibilizar, com necessária antecedência o local onde serão realizados os

serviços, com adequações de locais próximos para armazenamento de todo o

material utilizado pela contratada;

e) Comunicar, por escrito, imediatamente à Contratada as irregularidades no

desenvolvimento da obra;

£) No ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada deverá emitir

o comprovante de recebimento por meio de assinatura do preposto da obra, sob

pena de descumprimento contratual;

g) Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinente ao objeto

contratado, o que não exime a CONTRATADA da responsabilidade por danos

causados.

ETra esiid a ,
Cláusula 'Décima- CONTRATADAnão poderá ceder o presente contrato, no todo ou em parte,

 

a nenhuma pessoa física ou jurídica, bem como não será admitido a subcontratação total das

obras objeto do contrato. Somente será admitida subcontratação parcial mediante prévia e

expressa autorização da Secretaria Municipal de Educação, com lavratura de termo Aditivo e

fornecimento da mesma garantia prevista Cláusula oitava deste Contrato.

. Parágrafo Primeiro: A autorização do CONTRATANTEpara a CONTRATADA subcontratar

parcialmente as obras, objeto do contrato, não reduz nem elimina as responsabilidades e

obrigações da CONTRATADA frente à CONTRATANTE em decorrência do Contrato, nem

importará no estabelecimento de qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o(s)

subcontratado(s).

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios

de idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação.

 

CláusulaDécimaPrimeira! Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento

das obras, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do

CONTRATANTE,através da Secretaria Municipal de Obras Públicas, que autorizará por escrito,
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ficando obrigada a CONTRATADAa aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

 

 

  
ou supressões que se fizerem necessários nas obras para melhor adequação técnica, obedecidos
os limites legais estabelecidos no Artigo 65, da Lei 8.666/93, com alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro: Caso venha a ser necessária na obra contratada a realização de serviços
adicionais não previstos originalmente, o custo dos mesmosserá definido com base nos preços

 

unitários constantes da Tabela de Preços Unitários vigente, ou, se for o caso, o custo praticado no

mercado desde que aprovado pela Secretaria, observadas as condições da proposta da

CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo, considerando os

valores de desconto da Planilha de Custo da Proposta da licitante vencedora;

Parágrafo Segundo: No caso de acréscimos de serviços, a Ordem de Serviço correspondente

somente será expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo,

obedecidas às formalidades legais.

   
Cláusula-Décima:Segunda - A fiscalização dos serviços, bem como a verificação do

atendimento às especificações do Memorial Descritivo, ficarão a cargo do Engenheiro Civil

Raphael Pudeulko Junior, CREA-PR 102.694/D e Gustavo Gonçales Quadros CREA PR

72.224/D, sendo este como fiscal substituto, ambos lotados na Secretaria Municipal de Obras

Públicas, para fiscalização de execução, onde contempla o acompanhamento da execução,

fiscalização de todos os materiais e mão de obra empregados na obra, atestar as notas fiscais

referentes a execução e responder por todos os assuntos relacionados a execução.

Parágrafo Primeiro: A existência e a atuação dafiscalização, através de servidores previamente

designados, em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da(s) licitante(s)

vencedora(s), no que concerne a execução do objeto contratado.

Parágrafo Segundo: Osfiscais citados nesta cláusula responderão tecnicamente pelo Município

e terá total direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente,

aprovar ou desaprovar toda e qualquer conduta e/ou parcela da obra em questão.
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Parágrafo Terceiro: A fiscalização administrativa do Contrato ficaráNo Servidor

Thiago Martins do Valle, assistente administrativo, a qual ficará responsável pelo

acompanhamento e controle da vigência do contrato, controle de saldo de contrato e controle de

saldo de empenho.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros,

especialistas e demais profissionais enviados pelo CONTRATANTE, a qualquer tempo,

inspecionem a execução das obras, examinem os registros e documentos que considerem

necessários conferir, bem como que verifiquem se estão disponíveis no canteiro das obras: os

veículos, máquinas e equipamentos, indicados na relação e no cronograma de utilização de

veículos, máquinas e equipamentos fornecidos pela CONTRATADA. No desempenho destas

tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE contar com a total colaboração da

CONTRATADA.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA deve manter no canteiro de obras o “Diário de

Ocorrências” o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da

CONTRATADAe pela fiscalização.

Parágrafo Sexto: Quando for o caso e critério da fiscalização da Contratante, para início de

uma nova etapa da obra, a etapa anterior deverá ser submetida à aprovação de laboratório e/ou

topografia indicada pela Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista a necessidade de

verificação, por umaterceira empresa especializada, que a parcela da obra concluída tem suporte

técnico para receber a segiiência da obra, sendo responsabilidade da Contratada arcar com todos

os ônus e custos decorrentes de tal verificação.

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADAé obrigada, se for o caso, a efetuar e entregar no prazo

requisitado pela fiscalização o resultado de testes, ensaios e laudos que se fizerem necessários

nas obras. As despesas decorrentes são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Oitavo: O CONTRATANTE e a CONTRATADA,de um a outro, podem solicitar

reuniões de gerenciamento das obras e do contrato. Quando isso vier a ocorrer, a fiscalização do

CONTRATANTE elaborará ata dos assuntos tratados nas reuniões de gerenciamento e
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distribuirá cópias da mesma aos participantes da reunião. A responsabilidade das partes na

  
tomada de providencias deve ser decidida e informada porescrito.

Parágrafo Nono: Toda comunicação entre o CONTRATANTEe a CONTRATADAdeve ser

formalizada por escrito. Quando se tratar de “notificação”, a mesma somente tornar-se-á efetiva

após o recebimento da mesmapor parte da CONTRATADA.

Parágrafo Décimo: A ação ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a

CONTRATADA de sua total e exclusiva responsabilidade quanto à perfeição da obra, ao

cumprimento dos prazos e quaisquer outras obrigações contratuais ou legais, responsabilizando-

se a CONTRATADA, inclusive, perante terceiros, por qualquer irregularidade, isentando o

CONTRATANTEdetoda e qualquer co-responsabilidade.

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu

alcance, a ampla ação da FISCALIZAÇÃO, permitindo o acesso aos serviços e obras em

execução, bem como atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas.

Parágrafo Décimo Segundo: A FISCALIZAÇÃO realizará, dentre outras, as seguintes

atividades:

a. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos

trabalhos, incluindo o contrato, Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas,

caderneta de ocorrências, correspondência, relatórios diários, certificados de ensaios e

testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de materiais e equipamentos

aplicadosnos serviços e obras;

b, Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço

apresentados pela CONTRATADAno início dos trabalhos;

e. Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras a

serem apresentados pela CONTRATADAnoinício dos trabalhos;

d. Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão sobre o

andamento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao

cumprimento do contrato;
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e. Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas-nos

desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer

informaçõese instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

f. Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou segtiência dos serviços e

obras em execução, bem como às interferências e interfaces dos trabalhos da

CONTRATADA com as atividades de outras empresas ou profissionais eventualmente

contratados pelo CONTRATANTE,

g. Promover a presença dos Autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre que for

necessária a verificação da exata correspondência entre as condições reais de execução e

t os parâmetros, definições e conceitos de projeto;

h. Paralisar e/ou solicitar que sejam refeitos quaisquer serviços que não sejam executados

em conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer disposição oficial aplicável ao

objeto do contrato;

ii Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos,

inadequados ou inaplicáveis aos serviços e obras;

ij: Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao

controle de qualidade dos serviços e obras objeto do contrato, os quais deverão ser

realizados às expensas da contratada.

k. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras,

aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos;

L Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que embarace ou

dificulte a ação da FISCALIZAÇÃOoucuja presença no local dos serviços e obras seja

considerada prejudicial ao andamento dos trabalhos;

Parágrafo Décimo Terceiro: Qualquer auxílio prestado pela FISCALIZAÇÃO na

interpretação dos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem

como na condução dos trabalhos, não poderá ser invocado para eximir a CONTRATADA

da responsabilidade pela execução dos serviços e obras. Parágrafo Décimo Quarto: A comunicação entre a FISCALIZAÇÃOe a CONTRATADAserá

realizada através de correspondência oficial e anotações ou registros na Caderneta de

Ocorrências.
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Parágrafo Décimo Quinto: As reuniões realizadas no local dos serviços e obras serão
documentadas por Atas de Reunião, elaboradas pela FISCALIZAÇÃO e que conterão, no
mínimo, os seguintes elementos: data, nome e assinatura dos participantes, assuntos tratados,

decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas.

  Cláusula DécimaTerceira - Obriga-se a CONTRATADA, para o bom andamento das obras
colocar a disposição dos mesmos, veículos, máquinas e equipamentos adequados e necessários
em quantidade e qualidade à execução do objeto do Contrato.

Parágrafo Primeiro: Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de proibir a utilização de

qualquer veículo, máquina ou equipamento que não esteja em perfeitas condições de uso ou que

julgar impróprio para a execução do objeto do contrato,

Parágrafo Segundo: É expressamente vedado à CONTRATADA o transporte de trabalhadores

em carrocerias de caminhões, dentro do canteiro de obras ou fora dele, que não atenda as normas

de segurança do trabalho e do trânsito. O transporte coletivo de trabalhadores em veículos

automotores deve obedecer as normas de segurança instituídas pelo Código Nacional de

Transito, bem como as definidas pela Norma Regulamentadora nº. 18, do Ministério do

Trabalho,de forma que venhaa ser elidida a responsabilidade solidária do CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, uma vez iniciados os serviços, somente poderá retirar

equipamentos e pessoal necessário à execução dos mesmos e, mediante prévia solicitação e

expressa aprovação do CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá providenciar, obrigatoriamente, a afixação de

adesivo ou placa em todos os equipamentos/veículos destinados à execução do objeto do

Contrato, conforme modelo a ser fornecido pela Secretaria Municipal de Educação ou pelo fiscal

da obra, sendo vedadaa utilização de tais equipamentos/veículos com tal identificação em outras

obras e/ou serviços que não correspondam ao objeto do presente Contrato.
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Parágrafo Quinto: É vedada à CONTRATADAa utilização de placas de sinal izaçãoPadrão da

P.M de Fazenda Rio Grande, bem como de equipamentos ou veículos com a indicação de “A

SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE”, em serviços não

contratados pelo CONTRATANTE. No caso de ser constatado pelo CONTRATANTEo não

atendimento a este item, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa correspondente a

1% (um por cento) do valor global da etapa prevista no mês, nos casos de incidência e

reincidência.

Parágrafo Sexto: Compete à CONTRATADAobservar que veículos pesados a serem utilizados

na execução dos serviços somente poderão trafegar por vias definidas pela Fiscalização, sendo

que as cargas e descargas de materiais de construção somente poderão ocorrer através de

autorização, por escrito da FAZTRANS,inclusive quanto ao acesso de caminhões de dimensões

e capacidade limitada de carga.

Parágrafo Sétimo: No caso de ser constatado pela fiscalização do CONTRATANTE,o trafego

dos veículos pesados em vias não autorizadas, a CONTRATADAserá notificada e deverá

recompor, às suas expensas, todo e qualquer pavimento ou calçamento que por ventura venha a

ser danificado em sua decorrência. Caso a CONTRATADA não venha a recompor os danos

causados, o Contratante se reserva o direito de realizar os mesmos, descontandoda fatura devida

à CONTRATADAos valores despendidos para tal fim, ficando inclusive, a empresa, sujeita à

aplicação das penalidades previstas em lei, no instrumento convocatório e cláusulas do presente

contrato.

Parágrafo Oitavo: Compete a CONTRATADA observar que o trafego de veículos pesados

sobre a calçada existente entre a obra e a rua, deverá ser realizada através da utilização de uma

proteção especial em chapa de aço. No caso de ocorrência de qualquer dano em decorrência de

tal trafego, obriga-se a CONTRATADA a repará-lo aplicando-se, para tanto, pelo

CONTRATANTEo estabelecido no parágrafo anterior.

  Cláusula;Décima:Quarta - A CONTRATADA,por imperativo de ordem e segurança, obriga-

se a prover de sinalização os locais dos serviços, colocando no local dos trabalhos, antes de seu
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inicio, tapumes, cavaletes e demais instrumentos de sinalização, bem como placas indicativas das

mesmas.

Parágrafo Único: No caso de ser constatado pelo CONTRATANTEo não atendimento ao item
anterior, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa correspondente a 1% (um por
cento) do valor global da etapa prevista no mês, nos casos de incidênciae reincidência.

Eláusula-Décima:Quinta - A CONTRATADA é responsável pela solidez do objeto do
contrato, nos termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro e demais legislação aplicável.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADAresponsabiliza-se pelo bom andamento dos serviços,
bem como pela execução dos mesmos dentro da boa técnica e rigorosamente de acordo com os
projetos, especificações e memoriais respectivos.

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE,por intermédio da fiscalização poderá impugnar ou

interditar no todo ou em parte qualquer serviço, quando os mesmos contrariarem a boa técnica

ou quando estiverem em desacordo com os projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais

respectivos.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADAassumirá integral responsabilidade por danos causados

ao CONTRATANTE ou terceiros, pessoa física ou jurídica, durante a execução das obras

contratadas, inclusive, quanto a acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais,

indenizações, entre outros, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que

possam surgir em decorrência.

DAS PENALIDADESE DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

Cláusula:Décima “Sexta - A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de  
direitos, a que se referem os artigos 86 e seguintes da Lei 8666/93, com as alterações dela

decorrentes, obedecerá às normas estabelecidas neste edital.

Parágrafo Primeiro: A inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, bem como, a

execução irregular ou com atraso injustificado, tem como consegiiência a aplicação combinada
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das penalidades de natureza pecuniária e restritiva de direitos, previstas em Jei.

Parágrafo Segundo: As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos aos

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade e mediante regular processo administrativo,

garantida a prévia defesa e o devido processo legal.

Parágrafo Terceiro: Configurado o descumprimento de obrigação contratual, a contratada será

notificada da infração e da penalidade correspondente para, no prazo de cinco dias úteis,

apresentar defesa.

Parágrafo Quarto: Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se manifestar,

motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela

imposição ou não de penalidade.

Parágrafo Quinto: Da decisão caberá recurso no prazo de cinco dias úteis, contados da

intimação, ressalvada a sanção prevista no “Parágrafo Sexto, letra “a”, de cuja decisão cabe

pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato.

Parágrafo Sexto: Garantida a prévia defesa, a inexecução total ou parcial do contrato, assim

como a execução irregular ou com atraso injustificado, sujeitará a Contratada à aplicação das

seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa.

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Municipal por prazo não superior a dois anos.

d) Declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

Parágrafo Sétimo: A pena de advertência deve ser aplicadaa título de alerta para a adoção das

necessárias medidas corretivas, sempre que o contratado descumprir qualquer das obrigações

assumidas ou desatender a determinações da autoridade competente incumbida para acompanhar
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Parágrafo Oitavo: A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos injustificados
ou para o descumprimento parcial ou total do contrato, pode ser aplicada cumulativamente com
as sanções restritivas de direitos, previstas nas alíneas “c” e “d” do Parágrafo Sexto da Cláusula
Décima Sexta, nos casos de inexecução total ou parcial do contrato, execução irregular ou com

atraso injustificado.

Parágrafo Nono: A pena de suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de
contratar com a Administração Municipal destinam-se a punir a reincidência em faltas já

apenadas com advertência ou as faltas contratuais consideradas mais gravosas, as quais,

inclusive, podem ensejar a rescisão contratual, quando vigente o ajuste.

Parágrafo Décimo: Na fixação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, que não

poderá exercer a dois anos, deverão ser considerados o grau de comprometimento do interesse

público e o prejuízo pecuniário decorrente das irregularidades constatadas, sendo respeitados os

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Parágrafo Décimo Primeiro: A pena de suspensão dos direitos impede o contratado de

participar de Licitação, bem como de contratar com os Órgãos da Administração Municipal,

durante o prazo fixado.

Parágrafo Décimo Segundo: A declaração de inidoneidade, sanção de máxima intensidade

destina-se a punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais decorra prejuízo ao interesse

público, de difícil ou impossível reversão.

Parágrafo Décimo Terceiro: A declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do

Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia no respectivo processo, no prazo de dez dias,

contados da intimação.

Parágrafo Décimo Quarto: Decorridos dois anos da declaração de inidoneidade, o interessado

poderá requerer a sua reabilitação, cujo deferimento estará condicionado ao ressarcimento dos
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Parágrafo Décimo Quinto: No caso de descumprimento total ou parcial do objeto da presente

. Concorrência, a Administração do Município de Fazenda Rio Grande poderá, observados todos

os dispostos neste item e garantido o contraditório e a prévia defesa, aplicar a contratada as

seguintes sanções:

a)

b)

Pelo atraso no início das obras, será aplicada multa de mora de 1% (um por cento) do

valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias, findo os quais, .

a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato poderá ser

rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será aplicada multa

sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo das perdas e danos,e de eventuais sanções previstas na Cláusula

Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas “c” e “d”;

Pela recusa em iniciar a obra, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas contratuais

específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou

apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5% (cinco por cento)

do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento)

do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsegiente ocorrência, sem

prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se a recusa em iniciar os serviços

quando, após devidamente notificada do decurso do prazo para início da realização das

obras condições da aquisição dos imóveis objeto da alienação, a contratada manifesta-se

expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os trabalhos. A realização,

ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da

autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da

multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão,

no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos,

e de eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta,, Parágrafo Sexto, alíneas

“o? e td”;

Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de

determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação

documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de

RuaJacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901- FoneiFax (41) 3627-8500.
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d)

 «TRubrica

condiçõêsdo-préfénto Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do
valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do
valor integral do contrato, quando da segunda ou subsegiente ocorrência, sem prejuízo

de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que única, de quaisquer condutas

previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a
contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções

previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas “c” e “q”

Pelo descumprimento de qualquer especificação da obra prevista no Memorial

Descritivo, verificada quando da medição mensal ou da fiscalização de rotina, seja por

alteração, acréscimo, supressão ou qualidade do material, multa de 0,5% (meio por

cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por

cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem

prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de desfazer a parte não aceita e

refazê-la de acordo com o Memorial Descritivo. A realização, ainda que única, de

quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor

de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta,Parágrafo Sexto, alíneas “c” €
“a”;

Em sendo verificada uma das condutas previstas na aliena “d” anterior e, com base na

mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a parte

não aceita e refazê-la de acordo com o Memorial Descritivo e/ou especificações, no

prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da alínea “d” anterior,

incorrerá a contratada em multa de 05% (cinco por cento) do valor integral do contrato,

sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal

conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar

rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa

sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do

Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83823-901 - FaneiFax (41) 3627-8500,
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Contrato, sem prejuízo das perdas e danos,e de eventuais sanções prevista: Elusa

Décima Sexta,, Parágrafo Sexto, alíneas “c” e “d”, Rubrica

Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento do cronoprimãfísico-

financeiro importará em multa de 0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato,

por verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. O atraso, noticiado

pelo fiscal da obra, caracteriza-se como injustificado quando, notificada a empresa

contratada, a justificativa apresentada pela mesma,a critério da administração pública,

não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta justificativa no prazo

consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que uma única vez, de tal

conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar

rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa

sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Cláusula

Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas “c” e “d”;

Uma vez aplicada a penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto na alínea

“fp? anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, no

cronograma físico-financeiro, noticiado pelo fiscal da obra e observado pelo mesmo

quando da realização da próxima medição mensal, ou pelas demais, incorrerá a

contratada em multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de

eventuais perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a

critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que,

além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas

e danos, e de eventuais sanções previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto,

alíneas “c” e “d”;

Observado o atraso no cumprimento do cronograma físico-financeiro quando da

medição mensal da obra, independentemente da aplicação de penalidade, e em sendo

notificada a contratada a apresentar, no prazo consignadonanotificação (de cinco dias

corridos ou mais) novo cronograma físico-financeiro que demonstre a finalização da

obra dentro do prazo contratualmente previsto, em a contratada não apresentando o

novo cronograma físico-financeiro no prazo, ou em o apresentando de forma não

satisfatória a critério da administração pública do município, incorrerá a contratada em

RuaJacarandá, 300 - Nações — FazendaRio Grande/PR - CEP 83823-901 - FonelFax (41) 3627-8500. 
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multa de 2Xdois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais

perdas e danos e das demais sanções. A realização, ainda que uma única vez, de tal
conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar
rescisão, caso em que, além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada em multa

sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do
Contrato, sem prejuízo das perdas e danos,e de eventuais sanções previstas na Cláusula

Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas “c” e “da”,

Em não apresentando a contratada qualquer um dos documentos necessários para a

realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento

incompleto, insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em multa de 0,5% (meio

por cento) do valor integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de

eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos do disposto na

presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesmaterá o prazo de 07 (sete)

dias corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada em multa de

0,5% (meio por cento) do valor integral do contrato por semana de atraso. A realização,

ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá

a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções

previstas na Cláusula Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas “o” e “d”;

Quando da realização da última medição, o pagamento relativo à mesma somente será

realizado após a apresentação da certidão negativa de débitos da obra, documento que a

contratada deverá apresentar, impreterivelmente, no prazo máximo de 90 (noventa) dias

da última medição. A não apresentação da certidão negativa de débitos da obra, no

prazo máximo de 90 (noventa) dias da última medição, ensejará aplicação de multa de

05% (cinco por cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de perdas e danos.

Neste caso, em não apresentando, a contratada, o referido documento no prazo de 90

(noventa) dias contados da aplicação da multa, incorrerá a contratada em nova multa de

05% (cinco por cento) do valor integral do contrato, sem prejuízo de perdas e danos. A

realização detal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal)

ensejar rescisão, caso em que, além das multas já aplicadas, incorrerá a contratada em

multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do
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Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na Cláusula

Décima Sexta, Parágrafo Sexto, alíneas “c” e “d”,

Parágrafo Décimo Sexto: Poderá, ainda, de acordo com a natureza da falta, ser cominada à

contratada pena de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com o Município de Fazenda Rio Grande por prazo de até 01 (um) ano; ou declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada.

Parágrafo Décimo Sétimo: A aplicação das sanções previstas nesta licitação não exclui a

possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, inclusive

responsabilização da contratada por eventuais perdas e danos causados à Administração.

Parágrafo Décimo Oitavo: A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias

corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pelo Município de Fazenda

Rio Grande.

Parágrafo Décimo Nono: O valor da multa poderá ser descontado do Recibo ou crédito

existente junto ao Município de Fazenda Rio Grande, em favor da contratada, sendo que, caso o

valor da multa seja superior ao crédito existente, o débito, se não adimplido, será inscrito em

dívida ativa e executado na forma dalei.

Parágrafo Vigésimo: As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas,

motivadamente e por conveniência administrativa, mediante ato do Prefeito Municipal,

devidamente justificado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO(Art. 55, VIII e IX, Lei 8.666/93).
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O CONTRATANTEse reserva o direito de rescindir o presente
contrato unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666 de
21.06.93, garantido o contraditório e a prévia defesa.

Parágrafo Unico: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por acordo entre
as partes, na formadoart. 79, II da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos termos da legislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA (Art. 55, XI, Lei
8.666/93)

 

Clâusila Décima/Oitava- O presente contrato está vinculado à CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Nº, 003/2023.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII, Lei 8.666/93)

  Cláusula Décima: Nona — O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº.

8.666 de 21/06/93, suas alterações, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

Parágrafo Unico: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações,

Tecorrendo-se à analogia, aos costumese aos princípios gerais de Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA(Art. 55 XIII, Lei 8.666/93)

CláusulaVigésima- O contratado é obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em

"* compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas nalicitação.

DO FORO(Art. 55, $ 2º, Lei 8.666/93).

Clâusula-Vigésima;Primeira — As partes elegem o Foro de Fazenda Rio Grande, para dirimir

eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.
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E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento,

o,

BTUDTafas) vias

de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande/PR,.......

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

CONTRATANTE

(nome) OAB nº

Procurador (a) do Município

Testemunhas:

Nome:eme Assinatura:

Nome:....... Assinatura:

ho

 
 

veresca son noc sos ere eme Deseasoss

CONTRATADO

 

(nome e CPF)

Secretário Municipal de Educação
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  e

 

Tipo: Menor Preço — Global

ANEXO I DO CONTRATO - TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

[5» Tepresentante legal da empresa/organização

 

   caraererereeseaniareencerreereeeresineraerasasa -» regularmente inscrita no CNPJ] sob o nº

ermenerereseaeresaseaensereaeasarasasiererererara » declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários

às leis, normas,regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem

lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos doart. 5º da Lei nº 12.846 de

1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores

esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de

integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas dalei.

Local, DIA de MÊS de 20...

Nomedo representante legal da licitante
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CONCORRÊNCIA PÚBLICANº.003/2023 TE/
Processo Administrativo nº. 90/2023

Protocolo nº 25636/2023

Tipo de licitação: Menor Preço Global

OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana

em CBUQ, com área de 2.309,90 m, Bairro Santa Terezinha - Jardim Suzuki- Lote

03, conforme especificações técnicas e projeto básico da Secretaria Municipal de

Obras Públicas. LEGISLAÇÃO:Lei Federal 12.232 de 29 de Abril de 2010; Lei

Federal nº 8666/1993 e alterações subsequentes e Lei nº 4.680 de 18 de junho de 1965.

Horário/Data da Abertura: às 09h30min do dia 11 de setembro de 2023.

Horário/Data Recebimento dos Envelopes: até as 09h29min dodia 11 de setembro de
2023.

Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, situada à Rua Jacarandá, 300 —
Nações - Sala de Licitações da Prefeitura.

O edital completo estará à disposição dos interessados a partir da data desta publicação,
no endereço eletrônico http://www.fazendariogrande.pr.gov.br/ e na Secretaria
Municipal de Administração — Divisão de Licitações.

Fazenda Rio Grande/PR,09 de agosto de 2023.

Documento assinadodigitalmente

subr ROZANAAPARECIDADASILVA
Data; 09/08/2023 11:07:53-0300

Verifique em https:/fvalidartigou.br

Rozana Aparecida da Silva
Presidente da CPL
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Rua Jacarandá,

CONCORRÊNCIA PÚTLICA Nºo0na23

Tine de Hsireção: Menor Preço Gata!

VIVETO) Cratratação de renpreta para exrvução de pavimestação de sita artasa
em (BUQueomárea dy 2.309,90 nx, Balrro Senta Terexiaha - Jardim Sorel). Leto
AX cxafarne especificações (denicas é projeta básico da Secretaria Macictpel dt
Obrto Públicas LEGISLAÇÃO: Lei Foderal 12232 de 29 de Alril de 2010; Lei
Federal nº R464/1993 6 aticrações E 0º 4.630 de 18 dejanho de 1965.
Merária/Data ds Aberturas bs 09I0tcir ho 3 ds setembro de 207).
HoráriaData Recebimento ds Envelopes; tj us 0979min da dia Edo setembro de
ma.
Loca, Prefiinira Loelcival de Fatrnda Rio Grando, citada & Ras Jacarandá, MO =
Nações « Sela Je Licirações da Prrfeimsa.
(O 6814] cortpicto catará À dispouição dos intercusadrs a perir da data devia publicação,
Do Endereço, clemaico LispSicendusinamlerocha! o ns Sconcuria
Municipal ds Administração » Divisão de Lichações.

Fizrada Rio CornsciofPT, 09 de agosto de 2821.

  

gabyEri
Rosana Aparvslda da Sire

Preciscota da CPL

PREFEITURADO MUNICÍNO DE FALENDARIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

NOVA DATA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. Sor2029
PROTOCOLO 713269022 - Procesoo Adrolniziratira o! 1402825

Tipos Menos Preço Por (tem
OBJETO; Aquiskçãods Medicamentos para atrader 23 necrnsidades dos setores de
autrde da Munteípia, it q totroga da propostas disponíveis à pure e 16082023
ds 08:00 no te Desromoognams.Aberura ds Propostas 2308/2923
da 09:00h (hocrio de Erasli) oae; ts rem:orPolos.

Feztada Rio GrandefPR, 09 deaguia de 2023,

EmeCras Gs, Abreee Perto
ira Murcipal

  

APR, PUEFLITUNA DO MUNICÍPIO DEFAZENDA RIO GHANDE
?) fá º ESTADO DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20023
PROTOCOLO 474082023 Processo Auimizistradies nº, M/2933

Tipe! Meser Preço fibbal

peeializada ecm arpenização « realização de
STA “oa PARANÁ EDIÇÃO 2º
de metembro de 2823, mu mtunkeição de

Faxcodo Nio Grande FR. Edial Entrça das poopena disponívei
09082023 de 08:00h no tits imgaiiwamboicompmmarida, Abertura das Propostas
2USSPODS ds 135306 (hociro doDad) no sie: hopebecocomsite,

 

OBJETO: Cocsratação de empresa

   

Vazenda So Grondo/Pt69da uorta de 2023,

Esciyo Criaina doa SAbrea Nomes Pereira,
Pregucira Municipal

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRAS LICITAÇÃO   
 

JULGAMENTODEHABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇONº, 005/2923

Em cumprimonto so Art. 109, 8 1º, da Laf Federal nº 8.666/1863, a Comissão
Pormanente do Licilação normanda pola portaria 110/2023, toma público o Julgamento
Se Habitação da Tomada do Preços nº 005/2023, a qual tem como objeto a
Contrataçãode emprasa sspoctalizada para realizar ampliação na UnidadeBásica
de Sxúdo Santa Maria, conforme sogues

Resultaram HABILITADAS atondendo salisfatoriamente lodas as exigências do
habilitação previstasno llam 10 cia ceital, es segulnica empresas:

Construtora Monte Carlo Ltds EPP, Insecta no CNPJ sob O nº
82.510.371/0001-88;

Cana Construções a Empreendimentos LTDA,Inscriia no CNPJ sob o nº
34,321.915/0001-10;

Rodrigo Falat Serviços do Engenharta Civil, inscrita no CNP! sob o nº
16.807.36740001-51;

Brioschi Engonhasia LTDA,inscrita no CNPJ poa O nº 04,649.067/0001-50,

Resultou INABILITADA,8 empresa C. Russ] Prestadora de Serviços, Inscítio
Pa CNPJ sob o nº 01.795.562/0001-31, não atendeu o estabelecido no llem 10.2 alinsa
“nº do edital.

A presento decisão so dá com base na At da sessão, parecor técnico emitido
por engenheiro civil o peracor contábil emitido por contados, ambos servidores
municipais.

Os documentos de habilitação, a ata da Gosaão pública, parecores técnicos 9
demais documentos pertinentss encantram-sa fixados nos gusos do processo com
vistas franquenda Junlo a Comissão Permanente do Licitações, bem como
SispontidtzadosJunio 80edltal no endereça eletrônico fozondariogrande,pegoubr.
a partir da publicação da presente Juiga mento.

FazendaRio Grando, 08 do agosto do 2023.frecmo
ganheEaE.

Rozana Aparecida da Sáva
Prostdento Comissão Permanonto do Licitação

Portaria 1012023

Pistas ide

MARCO ANTONIO|; fsstadodeformaigiatzo
MARCONDES “SILVADAS1BS33917

Dados: 2023.08.09 16:29:58
SILVA:0431 868891 7as

300 - Nações, Fazenda Rio Grande - PR - Fone/Fax: (41)3627.4500 - Responsável: Robinson Figueiredo Lima

 



 

  

 

DIÁRIO INDÚSTRIA&COMÉRCIO yiwediarioinduscomcombr
PUBLICIDADE LEGAL

Quinta-feira, 10 de agosto de 2023 [15
 SÚMULA DE RECEBIMENTO DE

(LI-A) - LICENÇA DE INSTALAÇÃO DAAMPLIAÇÃO
MIB - MINERIOS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA - CNPJ Nº
22.602.276/0001-82 toma público que RECEBEU ao LAT, a LA
- Licença do Instalação da Ampliação, para BENEFICIAMENTO
DE MINERAIS NÃO METALICOS, instalada na Localidade de
Pelmital, no Município de ARAUCARIA-PR.
 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
(LO-A) - LICENÇA DE OPERAÇÃO DAAMPLIAÇÃO

MIB - MINERIOSINDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA - CNPNº
22,802.278/0001-82 toma público que Irá REQUERERao IAT,
a LO-A- Licença de Operação da Ampliação, para BENEFICIA-
MENTO DE MINERAIS NÃO METALICOS,instalada na Local-
dade da Palmital, no Município do ARAUCARIA-PR.
 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
RODOPARANÁ IMP RODOVIÁRIOS LTDA. toma público que
irá requerer à Secretaria Municipal do Melo Ambiente da Cuitha.
SMMA,a Licença Prévia para para Com. atacadista de máq é
equip. partese peças, eluguel, manut,pavim.e const,exceto trat,
compon,elet, e equip.da telefonia, fabricio mãg. e equipptera-
plenagem, repres. comercial e com. varej. Timber Coliecton a ser
implantada na Av. Juscelino K.da Oliveira,3545-CIC, Curifba-PR,

p PREFEITURA MUNICIPAL
SAuigolt DE FAZENDA RIOASoi
PL NOVA DATA

PREGÃOELETRÔNICO ni 5:
PROTOCOLO 7152612022 «Processo Admito atfidapo

Tipo: Menor ProçoPor lterm”
OBJETO: Aqulnição du Moncamemiea pars lidar asFastsAfIad)
dos setores do saúda do Munieplo, Edil e Eniroga ds pr
disponíveis a partide 10/08/2029 às 08:00h no site

Albetura das Proposteu 23/08/2023 00:00h (horácomprasínt-hr.
Brasilia) no 61

 

ubrica

t
e
s

Fazenda Rio GrandeiPR,09 do ngesto debroa| Favo

CISAMUSEP
aDE RATIFICAÇÃO DO ATO DEINEXIGIBILIDADENº 14/2023

Eísta dos elementos contidos no presente processo devidamente
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO prevê a IN

EE em conformidadeao disposto no artigo25, [lda Lei Federal n*
ê 3, nouso dasatribuições que me foram conferidas, emenespeciat
ho tispoito no arigo 26 co Lel deLicitações nº 8568/93, RAT
ATO DE INEXIGIBILIDADE do PROCEDIMENTOné 14/2023,
Atoão Mcontatação 6 por consequência, a procedorão 0 Pagamento datara
do Inscrição da Funcionária Tatana de Souza Campos de Vasconcelos, no *
CoraB7GURE FenegudejógicooBan + a acomerá ento nosdies 8
28 dp Agostodo 2025, nacidado da conforms descsito:
avorddo: FUNDAÇÃO BAURUENSE DEESTUDOS ODONTOLÓGICOS

 

     

     

 

 

 

 

  

 

  

 

  
 

 

 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

Transnero Transportes Ltda, torna público que irá requerer so
Instituto Água e Terra, a Licença Ambiental Simplificada para
Transportadora de cargas em geral e do resíduos, Transporta-
dora de produtos não perigosos transp. rod, de carga, exceto
prod. peri. e mud, inter,inter, 6 intema, comércio varejista de
materiais de contrução em geral o de madeirase artefa a ser im-
plantada Rua Arcidio Claudino Barbosa, 24819, BRCAO - Aga-
rau - 83024-991- São José dos Pinhals/PR, 
 

 

 

Evolym Cristina dos $, Abreu Nunos Parolra Vale Toa R$180,5 [oem eai)
Pregoeira Munteipal |engamonio Legoabç 5.23 do Lei Federal oi Besaa, |

a AncÃanos Guto:
- a Dotação orçamentária nr bibi1O.ENGESA6030000=

Belarmino ineo,queSojadoca a devida puliidado legal, em espaciale: 'REFEITURA MUNICIPAL 19,ainda, que seja dad: fevidaDE FAZENDA RIO GRANDE À a prevista no caputdo artigo 26 da Loi Federel nº 8.666/83, que, após,CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº.003/2023 soja o present expeddertdvidpmento autuada arquivado.
e ProcoçãoAdministrativonº, BOIR0ZS « Protocolomt = latingê = PR, 09 do egosto do 2023,

Tipo de ietação: Menor Preço Global 1OBJETO: Conuaiação de ertpiena pata execuçãode pavimentaçãã
de viss urbano em GEUG, com árgo do 2.30 Balrro San Jamlton Marcos Donasan
Tere; a, - pardim Suzuki Loto 03, conforme especificações tácr Secratário Executivo
gigas prio básico da sscretaoMunicinal do GitastêEISLAÇÃOrLei Fedural Fazsa sidaAbri do2010; aiFedera
nº e olterações sul sequent tes e Lejnt te le NR
de 1065, HordsiolDaia da AberturasE de hamdodiafi | “PREFEITURA MUNICIPAL
tembro de jorárioiData Recoblmento dos 4Edna dd etniaGu Lol tatha) |! fliâmo) DE QUATRO BARRASde Fazendo Rio Grando. stundo à Rua iscarandá, 300 = Nações k || BARRAS DEFRTANENIODELISTAÇÕESÉCONHATOSSata do Licitações do Prefeitura. O edital completo estará disposição semspis|

 

 

oeBOASADOCutQuo PR
EXTRATO DAATA Pe REGISTRO DE PREÇOSNº 134/2025

PREGÃO ELETRÔNICOnº
º egitoàETraço para eventualBu! m per ebjeto

necessldadode aquisição de materiais da fuminação pública municipal, de=
tório Pregão nº 63/2029, conforme

 

 

 

EXTRAORDINÁRIA
ELEIÇÕESCONSELHO Fiscal EDELIBERATIVO

O Prestdento ternodo Conaciho Deliorativo da Sociedade Morgeneu,
em conformidade com artigo42, VI, 81 neuincisos do Estatuto aocial
 

coreano reotmaL

 

ecuas previstas, vem, 08 sssocla-
dos Ulunres para E Asgemblea Geral Extnordmiio do Eleição: prodia

posto ser resizada no dia 21/09/2023 em sua Sede Social,
945, com a primeira convocação
Feginda convocaçãopara so 19h:
a vetarda seguinte pá

ipaperdaVibnio 652023 à
o à parir das BhOdrrin (nova horas

        

 

  

 

 
Pregão 16/2023 -UTFPR

EXTRATODE EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 23064.C264B52O23-1T - UASG: 154358 - PREGÃO ELETRÔNICO
18/2023 Objeto: Futura e eventual aquisição do gases especiais
para atender 09 laboratórios mutiusuáros, do Campus Cutiba,
conforme condições estabelecidas no Edita! 6 anexos, Disponivel em
hitpsenvegonbricomprasiptr. Abertura da Sessão: 21m82023

 

mação
MINISTÉRIO DA eito à Av. Senador Souza Nave

FPR EDUCAÇÃO as 18h:00rnln (dezenove horas)
etememcoame (dezenove horosa Trinta Minutos),

ento ie, da conselho deiberativo
08.207, a ser renizadoo Inicio da

AVISODE LICITAÇÃO)
6a 47h00min hores) € em Beguida a sua apuração pr

fração dos elf, conforme clsposto naaxtgo 86 e 59do Estatuto fog
m respelio o principio dêmectálco o prazo para registo de chapas

do consafho deibatades e fiscal expirara 4a 17h00do cia 3º do delembro
de 2023 (art81, VI),
3geO dar pogse eos Membros Efetivos e Suplentes do Conselho
Defiberativos
4.Elsger dar potss sos Membros Efetivos é Suplentes do Fiscal;
5. Assuntosdiversos,

comerem

  

is,Preto00EDeo

dos inte a partir da data desta publicação,no endereço eletrô-
nico o no Secretaria Municipal
de Fafanda RoGrandaiPR18do agosto do 202,azonda Rio Gran o agosto de 2029.

Rezana Aparoeida daSiva EO. Presente ata tem
' Prosidento da CPL dodeaquisição

ICIADOR; MI
js:052023/0078,

ncledade CALOR Rb65,00 ento otramo qu
lorgenau PATA DEASSINATURAOS daagostopão 2025,

EOTTAL DE convocação “ fleze) meses,
ASSEMALI a

 

 

ês 09:00hy,

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
MANDAGUARI

Secretaria de Planejamento Finanças e Gestão

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2023-PMM.
PROCESSO ADMINISTRATIVONº151/2023-PHIA

EXCLUSIVO PARAMEIEPPIME)ICONE. tesroos
ORIETO: CONTRATA Ri SPECIÁLIZADA

RNEUIMENTO PE EQUIPAMENTOSOboiiciácicos, ELE-
Yrnicos E MOBILIÁRIOS, COM O O:JETIVO DEFORTALECER A

» CONFORME RESOLUÇÃO SESANº 850/2022.
REGESENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia
25/08/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS;Às 08h9imin do dia

Neo:ioDA+SESSÃO DEDISPUTA DE PREÇOS:Às 08h00min do cia

FEcanaNeaDetempo, horário de Brasilla (DF).

 

  

  Menor Preço por term,
Endereço:, 1500 — Mandaguari Pr
Telefone:(44)à“SSBR4Ocupelo email: Es

Mandaguari, 09 de agosto do 2023.
ENFºIVONÉIA DE ANDRADE APº FURTADO

PREFEITA MUNICIPAL

 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
MANDAGUARI

Secretaria de Planejamento Finançase Gestão

PREGÃO ELETRÔNICO Nº68/2023-PMM.
PROCESSO ADMINISTRATIVONº 180/2023-PHMM

AMPLACONCORRÊNCIA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DI À JURÍDICA ESPECIALIZADA
PARA A AQUISIÇÃO DÊ MEBIEAMENos!E MATERIAIS HOSPITALA-

PARA CONSUMO E DISTRISU iTUITA, ALEM DE EQUI.
PAMENTOS HOSITALARES JuZAO O PELOS SETORES DA

OPOSTA às 08:00 horas da dia 24/08/2023,
JULGAMENTO DASPROPOSTAS: Corbin do dia

812023,
NeoBa!SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h00min do dia

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brenda (DF
LOCAL:vmb,rgbt eAcenaoIdanticado
Site: veiamanc
friaDE quUSOMenor Preço por Item.

Endereço: veriaAmazonss, nº 500 = Mandaguari Pr.
Telefona: (44) 32358440 cu pelo mei: ieincocEmandipuetprsgor,

daguar, 09 deagosto da2
ENFIVONHIA DE ANO BE AP FURTADO

 

  PREFEITA MUNICIPAL
 

CONCORRÊNCIAS - TOMADAS DE PREÇOS
AVISOS - COMUNICADOS E ANÚNCIOS.

 de Publicidade Legal:

Ligueau3333-9800

 

Ul
ilenções.previsões e exigência do Ea! “docertame tuprictado,

SRSAG GE NICÍPIO DE QUATRO BARRAS, CNPJ:
O

NTOR DA ATA: ELEADER LTDA-CNPJ: 32.178.374/0001.98
atrocantos é satanta a três reals)

 

 

ER
MUNICÍPIO DE Segenriade

PIRAQUARA | Administração
TO DO 3ºTERMO ADITIVO AQraAeai

CONTRATANTE: EUNNCÍBIO DE PIRAQUARA. CONTRATADA: TRANSRESÍDUOSAu
BETSACheca171E1DOGSEConddapresto

o Contato nº Sa.dll mais eio meses,
possepraga To vel dos saga do eso com &

SojaCncnéAoCAcuiason172ra
Pá conforma regra DoCrido Rosto

AROnscrEData doRitsegoAo20,
AISO DE RESULTADO DE CREDENCIAR!

NENIGILIDADE Nº 48/18 PROCESSO: Tasiada
E, da6 2dolode e»

ãopesma tora púbico o resutado do
E Tnsftições Bengários,

emocadação de Trbutos
niepai,Contugõesda edomrecto públicasaevés
de documentos oom éigo do bareserbdos| o. esto senbdo comissão
decidiu RABILITAR a Ingtição Banco Santander (Eres S.A, CNP 90.400888/0001.
42, pr cumpri ladososregula no Ea, portanto a ofilação pera co-
seoTl APROVADA, Saianunos que &pesso antoniodie pra

fc beto o prazo daCá (non)isa pec nlgpoição do rocursco ro
giaFesOneEbroopropacrerÃo docantpa
EEA do7,meroAtaLapa » Presídio
oDE RESULTADO DE CREDENCIAMENTO

Ee gemeraopetna094dat 8,a21 deJo da151893,2
meio de cum Presidonta, tona público o fo-

“atado do ridonelamenieme,toOleo 6 o credorapara pnisiação
de passono fisicaspara prociação da garone Út legisGervços,conforme nocessidadea das Secralanas

k, conforma 85 especifica ráônia,alien, condiçõesa eência
seo aa jecidi

    
idosno prseno nes

;- parodoquer Rocim ERA SEO,
TEM 2 Prestação doÉ Esuao soÀ Diária
SRVANESSA RA; patoa

O DANIELMARKOA SANA DA ROSAUSOPostadodaSan
Aneem Educação Soc = Ro me: Plantão 26h: FERNANDA UA
MARTINEZ, MARCIA MARIA VEI DOS SANTOS, FFEM 6 - Fraçãodaie
de Auxilio am Educação Soelal - Reçéra: Dlária 6h : ANA CAROLINA APARECIDA
POS SANTOS: EMT Prestação daBerçosCoraisaOlanutonçãoAlimentação o

PresBlaçãosEs,anitos
do fundo am duação Bocal» Ro PlatãoNEhasEi deSU

por currprirem todos3 exdgidoa no Eita portanto suas ções
a para crodenciêmento

do pesso ção de cenfgis, Dãofo aprovada come.
iomabiem tds vequishos sidenostat JOÃO PERO SANTOS
CORREIA28 O; GABRIELAUGUSTO SANTOS CORREIAZANCANARO, CAR-
tigaRofmairáDosSantos NEGÕESAPRECTA DE JESUS CARDOSO:
ADRIANAAPARECIDA! DOS SANTOS; ALINECARDOSO DEOLIVEIRADOS
SRTOS MARIA SOMNITRERPNGFERNANDAMENA OCH: ANTENOR
ARIASJUNIORANDRESDELUVAFERA MACHADO, TEREZINHA DE JESUS BO-

OS HERNASKIMARIAAPARECIDAPEREIRA:ROBERTAESTEFAN DA
RRHSAPARECIDA BIME Os fimestados im Gioooi)da
Provepaper ioStoria

ErmopentresissaSi do USRaacont por a,09do
Cleusa Gaio de Olvora- President ne
EXTRATO DOS ComorosabasãoBoPfguessou» 33,054/2023 = INEXIGH
onttani:Mano da peer,“mdencamano para senttação do

 

  

aEa e gordo pecado das Sucruias
ViniRo a «famo2. Contratado: MARIA ROSA DA SILVA.

nº 25 ido: ELLEN CRISTINA RIBEIRODASILVA.
Eomionº ESP2tom ne, Comtutado:EIONICAANDADE DEI
ZALES. Contrato nº 254/2023 = Em rf 2.Contratado: JESSICA RODRIGUES DA
ANUNCIAÇÃO.Contratonº 260/2023 — Ram nº 2. :
PEREIRA Contrato nº 28112023 item nº 2.
DANHA, Contrato nº 26272023 - tem nº 1, Contratado: LETICI
Gomtnipé d6G0RA famro1, Conrado:NATÁLIAKAVANA DA GINA:Cone
feto,DaMNDO tam,1, Cont VE.

SOMAMARIA, PERNDES REERS:
Ceia me SRSOpanado: dIDNEI REZENDE FERREIRA.
fomirtio mé HORAS - fim eo SiContatado, SARA MOREIRA GODENGIO,

! GAL

 

SAL:
IA CARVALHO ALVES,

  

 

St Ne STARS 2 fem Te
Contatonº 276/2023 - item nº onttado: BENJAMIN EDUARDO FELIX NAS-
CIMENTO. Canirato nº ZTTI2023 = Sentrtado,BOVLOS NUNES
Contato nº ESA Tam nº EGomiatado: RARA
SRUORtonto nºEUA = lp né Econttado: RADE CASSA O VEN,
Contratonº 280/2023 - liam nº 4, Contratado: DANIELE RODRIGUES FAVORETTO
ROTA. Prazo de Jgênei: 06 fo) meses, contados da ditadoninar, Data da
Assinatora:07)

IDE RATFICA

 

o
EP 1212023

EXTRATO DO TERMO
PRSRESSOssa=BENCRNIDADE

ICIPAL DE PIRAQUARA, Estado

 

  

 

  

Tg tb
çãoddapasses

 

pração Soer  necosglda etárias Municipais, em lação dx
ELIASAPGEVA CLAUDIA BEAN, VARERDADE

AELLO, FRANCIECRISTIM OUVEIRA: RAQUEL NAZÁRIO COUTINHO, DANELYN
JADARIA DA ROSAFADARADELZANASAREIA
VEIGA DOS SANTOS;ANA CAROLINAAPARECIDA DOSSANTOS: ANAALVES CAM
POS; MARIA ELOI DE QUADROSDA SILVA, Piraquara,08 de Agosto do 2023. Josimar
Aparecido Krupy Fróes - Profeta Municipal.   
 

 



 

  

   

     

  
  

  

 

  

 

  

  

     

     

 

RsSINSREE DiárioC)FICIALParaná otra| LogElo né 1470) 27 |RE
Red: 567 03.008.15,451,1015.2.122.4.4.90 OC MENTO,CECERTIF usar ne 2ststasasmLE

%CLÁUSULA TERCEIRA: As partes contratants.,
e condições estabelecidas pelo instrumento pá!

presente Termo Aditivo.

PARA A CONTRATAÇÃO DEsei
ISIÇÕES DE MATERIAIS ELETRON! COS

IPAL,Notifica-so aosaceno

verão ser entregues na sede do Mulgicípio, s

EJA ições bem comocópia do Edital complêto Potbiica

==0 Departamento de Licitação, na PREPBITU!

ua Zoilo Meira Simões 410, Figueira, Pará

las 13:00h às 17:00h, disponivel no site Hum

CÓDIGO LOCALIZADOR:
T 5oB56a7as io

- Documento emitidoem adoerágas 08:24:48,
teses

Diário Oficial Com. Ind; 8 Serviços
Nº 114701 10/08/2023 |PÁG. 2

Para verificaraautenticadosasiapágina,isbasta tn)
Localizador,

Ea Seenscan

 

Data da Assinatura: 09/08/2023.

FORO; Comarca de Pérola, Estado do Paraná.

Esperança Nova, 09 de agosto de 2023.-. Evert É

 

 

 

 

I Espigão Alto do Iguaçu

 

 

Edificio da Prefeitura Municipal deFigueira, em 09/08/2023.Joares Rodrigues

de Proença — Pregoeiro.

85251/2023

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2023/PMEAI
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de arranjos e cestas

ornamentais, bem como coroa de flores, através da Secretaria Municipal de
Administração de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em conformidade
com as quantidades e especificações constantes no Termo do Referência - Anexo
Tdeste Edital,

As propostas serãorecebidas até às 08:00 horas do dia 23/08/2023,
Autorização: Agenor Bertoncelo — Prefeito Municipal,

Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página eletrônica do
Banco do Brasil, disponibilizado no site licitaçoes-e ou na

Comissão de Licitações, localizada no Edificio Sedo da Prefeitura Municipal de
Espigão Alto do Iguaçu,sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3553-1484.

EspigãoAlto do Iguaçu, 09 do agosto de 2023.
MARCIO BONELLA

Pregoeiro

 

8500512023

 

F

Fazenda Rio Grande

  
CONCORRÊNCIA PÚBLICANº, 003/2023

Processo Administrativo nº. 90/2023 - Protocolo nº 25636/2023
Tipo delicitação; Menor Preço Global

OBJETO:Contratação de empresa para execução de pavimentação devias urbana
em CBUQ,com área de 2.309,90 m, Bairro Santa Terezinha - Jardim Suzuki- Lote
03, conformeespecificaçõestécnicas e projeto básico da Secretaria Municipal de
Obras Públicas: LEGISLAÇÃO:Lei Federal12.232 de 29 do Abril de 2010; Lei
Federal nº 8666/1993 c alterações subsequentes e Lei nº 4.680 do 18 de junho
de 1965. Horário/Data da Abertura; às 09h30min do dia 11 do setembro k
2023, Horário/Data Recebimento dos Envelopes: até as 09h29min do dia 1
setembro de 2023, Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, situada!à
Rua Jacarandá, 300 — Nações- Sala de Licitações da Prefeitura, O edital completo
estará à disposiçãodosinteressados a partir da data desta publicação, no endereço

eletrônico http:fAvwwfazendariogrande é na Secretaria Municipal de
Administração — Divisão de Licitações.

Fazenda Rio Grande/PR,09 de agosto de 2023.

Rozana Aparecida da Silva

Presidente da CPL
85133/2023

NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 59/2023

PROTOCOLO 71526/2022 - Processo Administrativo nº. 140/2023
Tipo: Menor Preço Por Item

OBJETO: Aquisição de Medicamentos para atender as necessidades dos
setores de saúde do Município. Edital e Entregadas propostas disponíveisa partir

de 10/08/2023 às 08:00h nosito Abertura das
Propostas 23/08/2023 às 09:00h (horário de Brasília) nosite: htps://yww
compras/ps-br

Fazenda Rio Grande/PR, 09 de ngosto de 2023.
Evelym Cristina dos S. Abreu Nunes Pereira

Pregoeira Municipal

8526512023

 

E Figueira

  
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº,052/2023
PREGÃO ELETRONICONº, 038/2023

PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS
APREFEITURAMUNICIPALDEFIGUEIRA, Estadodo Paraná, pessoajurídica de
direito público intemo,inscrito no CNPJ sob o nº 78,063,732/0001-18, com sede na
Rua Dr. Zoilo Meira Simões 410,Figucira-PR, através de seu Pregoeiro,legalmente

designado através da Portaria nº, 059/2023, toma público aos interessados

| 4

1 Guaíra

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO
PERMANENTEDE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 133/2023

Tipo: Menor Preço
Tipo de Julgamento: Por Lote
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para a contratação de
empresa especializada em fornecimento de peças e prestação de serviços de
parte elétrica, a serem empregados na manutenção preventiva e corretiva
dos veículos que compõem q frota municipal, LICITAÇÃO COMLOTES
EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI.
DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as
08h00min, do dia 23/03/2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h0Imin às 08hS9min do dia
23/08/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia
23/08/2023

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site
www.guairaprgovbr no link Processos Licitatórios e/ou pelo site
https:/bllorg.br/, Demais informações: no Departamento de Compras e

Licitações doMunicípio de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário

normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 — email

compras(Ogualra.pr.gov.br.
Guaíra (PR), em 09 de agosto de 2023,
Maria José Rodrigues Souza / Pregoeira

8539412023

 

Icaraíma

 
PREFEITURA MUNICIPALDE ICARAÍMA

REAVISO DELICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2023

A Prefeitura Municipal de Icaraíma torna público que fará licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR

LOTE,objetivando CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

VISANDOA IMPLANTAÇÃO,CONVERSÃO DE DADOS E MANUTENÇÃO
DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO PÚBLICA PARA AS
SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO, FAPI E CÂMARA MUNICIPAL, TUDO

DE ACORDO COM TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO

EDITAL. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; até às 08:00 horas do dia

25/08/2023. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:às 09h00min

do dia 25/08/2023. VALOR MAXIMO ESTIMADO:R$ 294.600,00 (duzentos

e noventa e quatro mil e seiscentosreais). DOCUMENTAÇÃO: Os documentos

correspondentes às propostas comercinis das empresasinteressadas em participar,

deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível na plataforma:

wywpablLorg.br. Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL

COMPLETO:Edital na integra encontra-se a disposição na Sala da Secretaria de

Planejamento, na Prefeitura Municipal, sitoAvenida Hermes Vissoto, 810, nosseguintes

horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de Segunda a Sexta-Feira, e ainda

estará disponível no site da Prefeitura Municipal para download,http:/ficaraima

brfsite. Maiores Informações e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone

(44)3665-8000,— E-mail: planejamento(Dicaraima

Icaraíma,08 de agosto de 2023,

Joyce da Silva Francisco Vergentino

Pregoeira

84797/2023



 

 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO- seção 3

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 1/2023

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento, que apuraram o
resultado do processo licitatório, na modalidade Concorrência » tipo Obra de execução
Indireta - Global nº 1/2023, e após explrado o prazo recursal, eu Daniel Zanesco, Prefeito
em Exercício, torno público a HOMOLOGAÇÃOdo procedimentolicitatório em epigrafe e a
ADIUDICAÇÃO do objeto às empresas:

s [valorTotal - R$.
DREIRASANTIAGO LTDA Ja goz062,24 ]

Que apresentou o menor preço.
Apás constatada à regularidade dos atos procedimentals, autoriza a elaboração

do Contrato. É A DECISÃO.

Chopinzinho « PR, 20 de julho de 2023.
DANGEL ZANESCO

AVISO DELICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 4/2023

Município de Chopinzinho/PR. Modalidade: CONCORRÊNCIA, Edita! nº 4/2023, Data da
Licitação: Dia 13 de setembro de 2023, às 09:00 (nove) horas, Objeto: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO REVITALIZAÇÃO URBANA, COM PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA E PASSEIOS PÚBLICOS CONFORMEPROJETOS, MEMORIAISE PLANILHA TÉCNICA,
COM 9.326,79 m!, Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 1.112.580,99 (Um milhão,
cento e doze mil, quinhentos e oltenta reals e-noventa e nove centavos).

O Edital e a Pasta Técnica encontram-se à disposição dosInteressadosno Prédio
da Prefeltura de Choplnzinho-PR, Divisão de Licitações e Contratos, Rus Miguel Procópio
Kurpel, nº 3.811 - Chopinzinho-PR,e no endereçoeletrônico: wrwrw.chopinzinho,pr.gov.br-
Informações pelo telefone;(46) 3242-8514 / (46) 9 8401-3560.

Chopinzinho-PR, 9 de agosto de 2023.
EDSON LUIZ CENCI

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2023

Objeto: Aquisição de materials esportivos por melo do Sistema de Registro de Preços, para
suprir as necessidadesdas diversas modalidades esportivas do Departamento de Esportes
do Município de Colombo-PR.
Recebimento das Propostas: Das 09:00 horas do dis 14 de agosto de 2023 até às 08:00
horas do dia 24 de agosto de 2023,
Início da sessão de Disputa de Preços: às 09:00 horas do dia 24 de agosto de 2023.
(Horário de Brasflia).
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Lellões do Brasil - Acesso Identificado no link
fbllcompras.org.b
Preço Máximo: Constante no edital,
Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote.
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da
Administração, sito a Rua XV de Novembra Nº. 205, Centro, Colombo - Paraná, ou pelos
fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8138 ou pelo site; www.colombo.prgov.br

 

Colombo, 9 de agosto de 2023,
HELDER LUIZ LAZAROTTO

Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAROL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2023
O Município de Farol, Estado do Paraná, torna público quefará reatizará, às

09:00 horasdo dia 30 de agosto de 2023, n licitação modalidade PregãoEletrônico do tipo,
“menorpreço, porItemº, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO AGRÍCOLA (MINI
CARREGADEIRA], OBJETO VINCULADO AD CONVÊNIO MAPA Nº 938515/2022 -
PLATAFORMA + BRASIL Nº 51930/2022. Q edital completo e malores Informaçõespoderão
ser obtidosna Prefeitura Municipal de Farol - PR, noSetor de Licitação, Tel, (44) 3563-
1101. Ou ainda em lcitacaoBfaroLprgovbr e em nosso no site:
https://wwmfarol.pr.gow.br/index.php (aba serviço, menu Ilcitações), VALOR MÁXIMO DA
LICITAÇÃO: R$ 392.000,00 (trezentos e noventa e dols mil reals). HORARIO DE PROTOCOLODOS DOCUMENTOS:Até as 08:55 horas do dia 30 de sgosto de 2023. Não serão aceitos
protocolos com horário posterior, sob pena de credenciamento indeferido.

Farol/PR, 9 de agosto de 2023,
WILLIAN JOSE MARQUES COSTA

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE

AVISO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2023

PROTOCOLO 71526/22 - Processo Administrativo nº, 140/23 Tipo: Menor Preço Por item -
NOVA DATA OBJETO: Aquisição de Medicamentos para atender as necessidades dossetores de saúde do Município. Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de

10/08/2023 às 08:00

h

nosite www.compras.gov.br, Abertura das Propostas 23/08/2023 às
08:00 h (horário de Brasfiaj no site: wwow.compras.govbr.

Fazenda Rio Grande/PR, 9 de sgosto de 2023.
EVELYN CRISTINA DOS $, ABREU NUNES PEREIRA

Pregoeira
AVISO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 3/2023
Processo Administrativo nº090/2023 Protocolo nº 25636/2023 Tipo: Menor Preço GlobalOBJETO:Contratação de empresa para execução de pavimentação de vias urbana em CBUQ,com área de 2.309,90 m, Bairro Santa Terezinha » Jardim Suzuki- Lote 03, conformeespecificações técnicas e projeto básico da Secretaria Municipal de Obras Públicas,LEGISLAÇÃO: Lei Federal 12.232 de 29 de Abril de 2010;Lei Federal nº 8666/1993e alteraçõessubsequentes

»

Lei nº 4,680 de 18 de Junho de1965, Horário/Data da Abertura: às G9h3Gmindo dia 11 de setembrode 2023. Horário/Data Recebimento dosEnvelopes: atá as 09h29min dodia 11 de setembro de 2023.Local: Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande,situadaà Rua
Jacarandã, 300 - ações = Sala de Licitações da Prefeitura.

=. O edital completo estará à disposição dos interessados a partir da data destapublicação, no endereço eletrônico http://wwrw.fazendariograndepr.gov.br/ e na SecretariaMunicipal de Administração - Divisão de Licitações.

FazendaRio Grande/PR, 9 de agosto de 2023,
OZANA APARECIDA DA SILVA ——

Presidente da CPL
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Nº 152, quinta-feira, 10de, agostonde2023

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº, 052/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do: Paraná, pessoa Jurídica de

direito público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 784063.732/0001-15hhah ER
Zollo Meira Simões, 410, Figueira-PR, através do seu Pregaelronlegalment lesignádo
através da Portaria nº 059/2023,torna público aos Interessados que receberápropóstas a
partir do dia 11/08/2023 até 25/08/2023 as 08h00min. inlclo da Sessão de Disputa de
Preços as 09h00min do dia 25/08/2023, REFERENTE O REGISTRO DE PREÇOS PARA A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÕES DE MATERIAIS
ELETRONICOS PARA A SEGURANÇA MUNICIPAL, Notifica-se ainda aos proponentes
Interessadosqueos serviços deverão ser executados no Município deFigueira, sem custos
adicionais, Demais Informações bem comocópia do edital completo poderão ser obtidas
Junto ao Departamento de Ucitações, na PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Rua Dr,
Zoilo Meira Simões, 410, Figuelra Paraná, horário das 08:00h às 11:00h e das 13:00h as
17:00h ou pelo fone 43-354711147 e-mail: licitacaoOfigueira.pr.gov.br, edital disponível no
site wwwfiguelraprgov.br EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA

Em 9 de agosto de 2023.
JOARES RODRIGUES DE PROENÇA

Pregoeiro

. PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

AVISO DELICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 2/2023

O Municípla de Formosa da Oeste torna público que fará realizar, às 09:00
horas do dia 12 de setembro do ano de 2023, na Prefeitura Municipal, localizada na
Avenida Severiano Bonfim dos Santos nº 111 em Formosa do Oeste , Paraná, Brasil,
CONCORRÊNCIA, sob regime de empreltada por preço global, tipo menor preço, a preços
fixos e sem reste, dafs) seguintes obra(s): Local do Sbjeto sede; Objeto Resape de vias
em CBUQ; Quantidade e unidade de medida 24.953,34 m!; Prazo de execução (dias)
180.Pasta Técnica com inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e
anexos, poderá ser examinada no endereço acima Indicado, no horário comerelal, ou
solicitada através do e-mail licitacao&Dformosadoceste.pr.gov.br. Informações adicionals,
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão deLicitação
no endereço ou e-mall acima mencionados « Telefone(44) 3526-8350 - (44) 9180-9984

Formosa do Oeste, 7 de agosto de 2023.
LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR

Prefeito

AVISO DELICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 3/2023

O Muntcíplo de Formosa do Oeste torna público que fará realizar, às 14:30
horas do dia 12 de setembro do ano de 2023, na Prefeitura Municipal, localizada na
Avenida Severiano Bonfim dos Santos nº 111 em Formosa do Oeste , Paraná, Brasil,
CONCORRÊNCIA, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, 2 preços
fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): Local do objeto sede; Objeto Recape devias
em CBUQ; Quantidade e unidade de medida 21.959,00 mt; Prazo de execução (dias)
180,Pasta Técnica com q inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e
anaxos, poderá ser examinada no endereço aclma Indicado, no horário comercial, ou
solicitada através do e-mail IlcitacaoBformosadooeste.prgov.br. Informações adicionais,
dúvidas e pedidosde esclarecimento deverãoser encaminhadosà Comissão de Licitação no
endereçoou e-mail aclma mencionados - Telefone(44) 3526-8350 - (44) 99180-9934

Formosa do Oeste, 7 de agosto de 2023,
LUIZ ANTONIO DOMINGOS DE AGUIAR

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2023

ENTIDADE PROMOTORA: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELYRÃO - ESTADO DO PARANÁ.
RECURSOS: EMENDA INDIVIDUAL ESPECIAL/L - CLUBE DE BOCHA E RECURSOS PRÓPRIOS
DO MUNICIPIO

O Município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF
sob o.nº 77.815.510/0001-66, com sede à Rua Octaviano Telxeira dos Santos, 1000,
centro, torna público que fará realizar, às 09h00min do dia 30 de agosto de 2023, na
sala de reuniões do setor de licitações da Prefeitura Municipal, TOMADA DE PREÇOS,
sob regime de empreitada por preço global, do tipo menor preço, a preços fixos e sem
reajuste, que será regida pela Lel Federal nº 8.666/1993, de 21/06/1993 e suas
alterações posteriores, Let Municipal nº 4,726/2019, de 17/12/2019 e pelas disposições
do Edital e seus anexos, observada a Inversão de fases para julgamento, para
contratação de empresa para construção de uma cancha de bochas com área de
352,93m2,sobre Oslotes nº 16, 16-8, 16-0, 16-F e 16-G, da quadra nº 330, na Rua
Marechal Hermes da Fonseca, esquina com a Rua Santa Bernardete, no Balrro São
Miguel, no Município de Francisco Beltrão » PR, conforme projeto, memorial descritivo
e Planilha orçamentária. Prazo de vigência: 365ftrezentos e sessenta é cinco) dias.
Prazo de execução; 150fcento e cinquenta) dias. Informações complementares: sobre o
edital, poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, no endereço
supra citado, através do telefone (46) 3520-2103, do e-mail
ticitacoes&Dfranciscobeltrao.com.br e do site www.franeiscobeitrao,pr.gov.br.

Francisco Beltrão, 7 de egosto de 2023.
CLEBER FONTANA -

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM

EXTRATOS DE CONTRATOS

EXTRATO CONTRATOS PREGÃO ELETRÔNICO 048/2023
OBIETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS DESTINADO AO CMEI - CRECHE
PRÓ INFÂNCIA BELA VISTA, DE ACORDO COM O TERMO DE COMPROMISSO PAR Nº
202300060, ENTRE O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO -
FNDE/MEC E O MUNICÍPIO DE GOIOXIM - PR
CONTRATANTE: Município. de GOIOXIM, Estado do Paraná, com sede à Rua LAURINDO
CORDEIRO DE SOUZA, 184, inscrito no CGC/MF nº 01.607.627/0001-78, neste ato
representado pela Sra, Marl Terezinha da Silva, brasileira, residente Rua Vitor Lara, 147,
Balrro Bela Vista, nesta cldade, portadora do CPF nt 814.418,789-04 e da Carteira de
Identidade n.2 RG 2,549.500-2 -SSP/PR,

Documentoassinado digitalmente conforme MP nt 2.200-2 da 24jomfaDo, [GP
qu Int à Infranstrutura de Chaves Púbiem Brasêera « KP.Brea irSaS
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Detalhes processolicitatório
Informações Geral: 
 

Entidade Executora | MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE |
 

Ano*

Nºlicitação/dispensa/inexigibilidade*

Modalidade* Concorrência

Número edital/processo* 99/2023

Recursos provenientes de organismos internacionals/multllatorals de crédito:

Instituição Financeira [ |

 

 

 

Contrato de Empréstimo | |
 

 

 

y Descrição Resumida do Objeto* Contratação de empresapara execuçãode pavimentação de vias urbana em

CBUQ, com área de 2.309,90 m, Bairro Santa Terezinha - Jardim Suzuki- Lote 03,

conforme especificações técnicas e projeto básico da Secretaria Municipal de Obras

Públicas.   

 

Forma de Avalição :Menor Preço r - =

Dotação Orçamentária” 0800115451004210034490510000

Preço méximo/Referência de preço - 5,819,976,61

Data de Lançamento do Edital 20/06/2023 Data da Abertura dasPropostas 24/07/2023 Data Registro [o]

INOVA Data da Abertura das Propostas 11/09/2023 Data Registro 10/08/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas i
t

Hãitens exclusivos para EPP/ME? * , ”,

| o Há cota de participação para EPP/ME? ” Y Percentual de participação:[o

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? ' . MMe

Hã prioridade para aquisições de microempresasregionais ou locais? * o 1”   
Data Cancelamento I

 

CPF: 7102973942 (Logout)
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